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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Senhor Diretor: 

Logo opôs assumirmos a chefia destq Agência toma 

mos conhecimento das graves irregularidades que, de longa data, 

vinham sendo Praticadas pelo funciongrio Almedoro Vencato, ope-

rário e  /nivel 6, que exercia sua função no PAP de Sarandi, neste 

Estado. 

Houve, evidentemente, por parte desee servidor, 

como será demonstrado a seguir, o exercício irregular de suas 

atribuiçães e procedimento que consideramos culposo e mesmo do 

loco que, entendemos, importou em prejuízo da Fazenda Nacional. 

Isto porque, o referido servidor empossou-se na 

vereança do precitodo município de Sarondi em 31/12/1959 e exer 

ce essa atividade, com raras e curtas interrupçães, desde essa 

data até 22 de setembro tiltimo(cert.de fls.) e estando atualmen 

te no exercício de suas funçães legislativas, eis que das mes- 

mas não renunciou. 

Ora, assim procedendo, o servidor Almedoro Ven- 

cato infringiu frontalmente o /tem II do art. 121, da Lei n2. 

1711/52, dado que nao comunicou Repartiçgo,a qual estava su- 

bordinado, as revoe atribuiçães que o mandato legislativo cria- 

vam para sua vida funcional, pois que vedado lhe era a acumula-

ção do exercício de vereador cem a função pública e, ainda ma-

is, o proibição de receber os respetivos proventos dos cofres 

da União e do Município. 

A Constituição Federal, em seu artigo 50, g bas 

tante explícita em referência ao assunto, motivo pelo qual nos 

dispensamos de maiores considerações. 

Entendemos, isto sim, que o servidor recebeu in 

devidamente os vencimentos do cargo federal, dado que vedado lhe 

era recebe-los comulativarsente com os subsddios e demais van*a-

gene que recebeu da Prefeitura de Sarandi. 



MINISTERIO DA AGRICULTURA 

Além disso descurou e se omitiou de suas atribuiçães funcio-

nais, pois que o PA? de Sarendi, do qual era encarregado, acha-

-se em situação de completo abandono, mercê dessa omissão e,evi 

dentemente, pela incompatibilidade do exercício da função legis 

letiva com o serviço público federal, em detrimento deste ulti- 

mo. 

Acresce a circunstôncia de que o servidor Almedoro Vencato, 

dizendo-se ao abrigo do art. 250, § 22 da Lei n2 1711/52, ou se 

ja por se achar no exercício do mandato legislativo, deixa 	de 

cumprir o que determinou a Portaria n2 56, de 8 de setembro Ul-

timo, do Sr. Gen. Interventor do ,P:A. 

E, mais, logo a seguir, invocando os artigos 84 e 85 do Esta 

tuto dos Funcionários Civis da União, solicita dois períodos de 

fgries, que, abvia24ente, foram-lhes negadas(Doc. de fls.), pois 

4.
que o consideramos afastedoedo cargo desde que exerce funçao le- 

kislativa remunerada e, praticamente, sem interrupções. 

Acresce, finalmente, que o servidor se diz doutor e é até ba- 

cherel em direito e, conseqüentewIlte, não lhe seria Ilcito des- 

conhecer comezinhos prínelpios legais, tais corno o que prectatua 

o art. 50 da Constituição Federal; a proibição de acumular pro -

ventos de vereador com a função pública federal e, muito especial 

mente, o abandono em que deixou o PAI' de Sarandi sob o seu encar-

go. 

Jolicitamos, assim, que o Jr. Diretor haja por bem encaminhar 

este processo ô consideraço dos órgãos competentes, para que se 

pronunciem a respeito, determinando as rnedids legais cabiveis. 

Porto Alegre-RS- 12 de outubro de 1964 

Antônio Lourenço Rosa 
Chefe da AD1JA - no RGSUL 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Senhor Diretor: 

0 servidor Sílvio César Ribeiro abandonou a função por mais de 

trinta(30) dias, eis o que conclue a Comissão de Inquérito designada 

pela Portaria n2 102, de 21/10/64. 

Além disso, a Comissão conclue pela transgressão dos Itens I, 

VI, VIII e ',C do art. 194, combinados com os artigos 197 e 199, to - 

dos da Lei n2 1711/52. 

Entendo, pois, à vista dessas conclusSes, ter havido abandono 

de caro e dilapidação do patrimônio nacional, capitulando as infra-

çô'es como passíveis de aplicação de pena cominada nos Itens II e VIII 

e § 12 do artigo 207, da Lei n2 1711/52. 

Entendendo, finalmente, fugir a esta chefia a competôncia paro 

julgar Êste processo, encaminho à consideração dessa Diretoria. 

Agôncia da ADIA-Rb- 15 de janeiro de 1965 

Antônio Lourenço Rosa 
Eng.Agrônomo 21 
Chefe da ADPA-PS 
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MINISTERIO DA AGRICULTURA 

na 37/65 
noli~ art~•~149 

1.„ 	D: áll:44C1 
AhUki.Ç4Ãhlà., AC iio Grunde do ,u111  usando de suas atribulças 
legais, 

tLiL designnr a Co.z;a7K, de In 'rito coral 
i.oata doa Lngenhulras ALD;nouus nivela 20. JÇU uvAKel,, 

dC4.LitA DL LM; e ',;„àào.,U.k 	XUAD 	é do i,nLenheiro ,41 
erSnoco 	 kiitaADUli Illuikah, par 	a prtsidencits 
,,rimeíro, a;urar a responsabilidade do 	ido r 	à 1.../uu.t./ 

rurc,1 aível 6, ta nos urnos dos artícos el7 1  
2.199 (J.: 1711/5.d. 

hListre-se e CoLunique-se. 

orto Alegre, 19 de raio de 1965.,  

La_4.,grx. 42atán1e Uaurenço Posa 
Chefe da 1.1,s:^  sã • • p- 

3  /‘,r- 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

UàT.',11IA nu 37/65 
amor 	~Ne** 4~1111.411.....010 

Cfil.Fe Da aG2NCIà DO DLIAitrAMAsiTu De rd4à:0;;;G 
,tio Grande do Gul, usr.ndu de suas atribulças 

legais, 

P.i...,‘JIML designar a Coalsn;e de La4u:rito co 
posta dos idigenheiros AgrO"nomos níveis 20- JOSÉ aONIFICIti N. 
TÁZANA De LI 	i4,Faki 	rumAni, 	e 	LnEenbeiro 
gr4nono nivel 22, ..?ALVAD4J4 WitÃCIA, para, , b a. residt:IeL do 
primeiro, apurar a responsabilidade do u* 	 r.4t. aet 

1Wele..., opera:rio rural afvel 6, nua t;ruos dos artiLos ‘a7 
218 e d.91  da Lti nu 1711/52. 

Registre-se t Comunique-se. 

1V 	 .orto .tletre, 19 de maio de 1965. 

tnLqwgr. antânio LOUXGAW Pisa 
Chefe da itsPeleaSuls 

C 1 	à 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

RIO PELA ÇOMISS;:e DZ_LEMINIMENTL. 

DISTRIBUIÇÃO 

ELAT6RIO - APRESENTADO  AC Exmo.  	 

SR. unT L 	ANTONIO =Ia. ___1301w  - DIGNISSIMO IN- 

TERVENTOR NO SERVIÇO FEDES 4L DE PROMOÇÃO AGROPEÇUL 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Em 5 .8.64 

Do EngQ Agr2 Omar Luiz de Barros e Walmir Cidade 

Ao Exmo. Sr. Gal. Interventor no S.F.P.A. no RS. 

Assunto Encaminha relatório do levantamento do material do 
S.F.P.A. no RS. 

Anexo ao presente, temos a honra de submeter a elevada 

consideraçao de V. Excia., o resultado do levantamento do mate-

rial pertencente ao S.F.P.A. no R.G.S., conforme determinação 

das Ordens de Serviço nos 34, 37, 38, 43 e 44 de V. Excia. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Excia. as 

nossas cordiais saudações, colocando-nos à Vossa inteira dispo-

sição para ulteriores informações que se fizerem nesceserias. 

Omar Luiz de Barros 

Walmir Cidade 
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Na época atual, em que a Revolução, começa a consoli-

dar seus ideais de moralização e desenvolvimento Nacional, cum-

pre ressaltar certos pontos a guita da apresentação do Relató -

rio que temos a honra de submeter a superior apreciaçao de V. 

Excia. Sr. Interventor. 

As deficiências verificadas nas Dependências do S.F. 

P.A. no RS são via de regra, ainda consequências da ausencia de 

um Plano de Trabalho continuado, da falta de recursos financei-

ros e pessoais, da incapacidade de reação dos órgãos às injun - 

çOes políticas no passado, e, a burocracia exagerada e academis 

mo enervante no trato com o homem do campo. 
Como se verifica poderá facilmente o Serviço, uma vez 

enquadrado nas novas normas governamentais, ser recuperado, 

pois existe a preocupação do Ministério da Agricultura em esta-

belecer um vasto "Plano de Trabalho", capaz de abranger todos 

os setores da Produçao, fazendo com que o aumento da produçao 

de gêneros alimentícios seja uma realidade, existem ótimas dota 

çOes orçamentarias para o exercício 1964 e especialmente após a 
Revolução verifica-se, aliás, com real proveito para a Nação 

que os funcionários estão libertos das injunç'Oes políticas, fa-

zendo com que o técnico paire acima da Política, ou melhor, da 

Politicagem. 

II 

Postos Agropecuários : 

Após, percorrermos acima de 5.000 Km. no cumprimento 

da honrosa missão, determinada por V.Excia., verificamos que os 

PAPs no R.S. na sua maioria, agora, em face dos tratores novos 

que receberam, e, se lhes forem outorgados recursos para o cus-

teio de lavouras, isto é, combustiveis, sementes, adubos e mão 

de Obra, cada um segundo suas peculiaridades, poderão a curto 

prazo servir como entidades capazes de influirem decisivamente 

no meio rural, atravez da produção de sementes e uso da melhor 

técnica agrícola. 
Em suma, Excia., cumpre-nos ainda informar que nos as 

pactos materiais, isto é, com referência aos prédios e instala-

ções, quase em sua maioria nescessitam de alguma recuperação e 

Obras complementares rue especialmente deverão ser objetos de 

"projetos" F.F.A. e para os recursos Orçamentarios, apenas citan 

do um exemplo: o PAP de Santo Angelo, que no momento apresenta 
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ótimo aspecto agrícola, naocessita de mão de obra; de pessoal 

técnico e braçal, bem como obras suplementares, pois nem a re-

sidência do Enc.,(aliás, um prédio de grande valor) se encon - 

tra concluído. 
Cumpre-nos salientar que em tôdos os PAPs., nota-se 

o firme propósito dos seus titulares de desenvolverem algo em 

proveito da Promoção Agropecuária no Estado. 

Uma das grandes lacunas na agricultura Rio Grandense 

é sem dúvida a falta de bOa semente, razão pela qual aos PAPs. 

deverá caber destaque na solução desse magno problema. 

Por exemplo os PAPs. de Vacaria, de Encruzilhada do 
Sul, de Santa Cruz do Sul poderão contribuir com bOa produção 

de sementes certificadas de batatinha, pois além, de estarem 

situados em meio favorável, o seu pessoal já possui muita prá-
tica dessa cultura, desde que, não faltem, como dissemos, os 

recursos necessários. 
Da mesma forma aos PAPs. de Carazinho, Soledade, San 

tiago, Alegrete, São Francisco de Paula, São Pedro do Sul, Uru 

guaiana, etc., deverá se lhes dar condições para o desenvolvi-

mento de forragiculturas, pois, estão situados em regiões onde 

este problema merece destaque. 

Estes comentários os estamos fazendo para ressaltar 

o conceito que poderão ter os PAPs. isto é: uma vez aparelha 

dos técnica e materialmente e complementados em sua obras, a 

fim de poderem desempenhar bem suas finalidades precípuas capa 

citando-se a influir e decidir na reformulação dos problemas 

agrários na região em apresso. 

III 

As Patrulhas Moto-Mecanizadas  

Tendo em vista os elevados objetivos de levar ao ho-

mem do campo, especialmente aos pequenos produtores, os ensina 
mentos relativos à. mecanização da lavoura, mediante o emprego 

4 	 racional das máquinas agriícolas, e, atravez de prestação de 

serviços, seja de cooperação rápida ou culturas fiscalizadas 
para obtenção de sementes, ou conservação de recursos naturais 

e construção de açudes ou aguadas, fazendo tudo isto com Que a 

produtividade Agropastoril melhore no Estado. Como V.Excia., 

verifica: as P.M.M. representam um setor dinâmico de Serviço, 

junto ao Produtor Agrícola, portanto, mister se faz que essas 

unidades de Promoção se tornem eficientes, capazes de cumpri -
rem os elevados propósitos de sua criação. 



Existe atualmente no Estado P.M.M.: 

a) Com terreno para construção de suas respectivas sedes nos mv 
nicipios de: 
1) Santa Maria 

2) I'oirubá 

b) Funcionando junto a Prefeituras Municipais 
1)  Cachoeira do Sul (4 conjuntos) 
2)  São Borja (3 conjuntos) 

• 3)  São José do Ouro (1 conjunto) 

•1 	
c) Patrulhas sob a guarda do Exército 

1) Quaráf 	(3 tratores) 

2) Itaquí 	(7 tratores) 

3) São Borja (1 conjunto) no 2° R.C. 

Feita a análise do estado geral de conservaçao das 

quinas e implementos aue compoem não s6 as P.K.M., bem como, os 

PAPs., é que se poderá proceder uma criteiosa programação para 

redistribuiçao das máqUinas, do pessoal e técnicos possibilitan 
do o funcionamento de tais entidades, proporcionando eficiente 

colaboração N lavoura e bom recolhimento de numerário ao Fundo 

Federal Agro-pecuário. 
Existe muito interesse por parte das autoridades no 

interior do Estado, bem como pelos agricultores, que estas uni-

dadas funcionem hormOnicamente em colaboração com as entidades 

e Associações existentes. 

Realmente, após, a Revolução Vitoriosa, surge no espl 

rito dos brasileiros interioranos esperanças que se traduzem no 

fiel desempenho dos órgãos de. Promoção Agropecuária. 

Temos a honra de informar a V.Excia., uma das preocu-

paçoes da maioria do povo que labuta os campos é o aumento de 

produção para gerar a estabilização do custo de vida e a tranquí 

lidada nacional. 

Após, estas considerações de ordem. geral cumpre-nos • 
informar- que, as metas que o Serviço visava realizar em 1962, 

são ainda ateais, merecendo portanto, por parte de V.Excia., um. 

reexame. 

Com respeito ao levantamento do material, temos a in -

formar a V. Excia.: que Amente nos PAPs. de Lageado e Uruguaia-

na encontramos irregularidades que passamos a relatar: 

1) - PAI' DE URUGUAIANA  

a) Encontramos o jeep n2  4133240, completamente desmontado, 
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e jogado em abandono num depósito do PAP, inclusive fal-

tando algumas peças. Cumpre-nos ressaltar que o referido 

jeep poderá ser recuperado. 

b) Verificamos a falta de um motor pertencente a uma colhe-

tadeira auto notriz Emag; segundo fomos informados ver - 
b 

	

	balmente, o motor em apresso, fora emprestado a um agri- 

1^cultor em S. Borja, pelo entao Encarregado do PAP Sr. 

NILO L' BANDA BARULLOS. 
c) Anotamos também, falta de material de escritório, assim 

oomo ferramentas de oficina, cuja relação anexamos ao 

presente. 

- PAP DE LAGEADO 

a) Verificamos falta de material, cuja relação anexamos ao 

presente. 

Quanto ao estado do material, cumpre-nos informar o seguinte: 

Grande parte encontra-se irrecuperavel, o qual sugeri-

mos que seja solicitado a baixa, para ser leiloados, como ferro 

velho, após sua aprovação pela Divisão de Material. 

Para não haver dúvida sob dolo ou culpa dos responsá -

vais, esclarecemos que a totalidade desse material irrecuperável, 

foram adquiridos a muito anos atraz, muitos deles data do início 

da extinta Inspetoria Regional de Fomento Agrícola, portanto' tra 
ta-se de material superado. 

Também as Chefias, eram obrigadas a lançar mão das pe-

ças de maquinárias e implementos para recuperarem outras ainda, 

que eram de grande utilidade para o bom andamento dos Serviços, 

evitando assim a paralizaçao dos trabalhos que veriam em prejui-
zo da agricultura do Estado. 

Quanto as outras partes do referido material, encontram-se 

1 - Rm funcionamento 

2 - Recuperava? 

O material a que se refere o item 2, precisa de recupe 

ração urgente, afim de evitar, que venha-se amontoar mais sucata 

nesta Repartiçg.o. 

Em face do exposto V. Excia., poderá verificar, que a 

situação do material da Repartição fica perfeitamente definida, 
analizada e devidamente anotada nos respectivos Inventários, de 

forma que, a partir deste momento, as responsabilidades das car- 

gas ficam corretas, não cabendo mais duvidas. 
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Estas são as considerações que submetemos a apreciação 
de V. Excia. e damos por cumprida a honrosa missão que nos foi 
confiada. 

Pôrto Alegre, 5 de agosto de 1954- 

A COMISSÃO 

OMAR LUIZ DEB:TRZS 	 

VAIMR CIDADE 

e 

'e 
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RELAÇÃO DO JATERIAL gUE FALTA NO POSTO AGROPECUÁRIO_DE URUGUIANA 

Item 	D I S C R I INAÇÃO 	Quant. 	Valor Unit. 	Valor Total 

1 - Estojo metálico, marca Gordon, coa 
as seguintes ferramentas: dezoito/ 
chaves de cachimbo, de 746 a 1 	e 
1/16; uma cabo, um extensor, 	uma 
manivela, uma catraca, Reg. Nº 976 

2 - Chave de duas bocas, marca Forged, 
3/4 x 7/8, Reg. n2  977 	  

3 - Chave estrela, marca Srahlwille, / 
5/8 x 3/4, Reg. n2 982 	  

1 

1 

1 

4.000,00 

100,00 

100,00 

4.000,00 

100,00 

100,00 
4 - Chave estrela, marca Gordon, 1/2" 

x 7/16, Reg. n2 986 	  1 100,00 100,00 
5 - Chave estrela marca Gordon, 3/8 	x 

7/16,' Reg. n2 987 	  1 100,00 100,00 

6 - Chave estrela, marca Gordon, 3/8 x 
3/16, Reg. n2 988 	  1 100,00 100,00 

7 - Chave de fenda, com cabo de madei- 
ra, 	de 18 crus. de comprimento, Reg 
n2 997 	  1 30,00 30,00 

8 - Torquez de aço, 	comum, com 0,30 de 
comprimento, Reg. n2 1006 	 150,00 50,00 

9 - Compasso interno e externo, de aço 
 

marca Alpa, Reg. n2  1009 	 1 100,00 100,00 
10 - Esmeril elétrico, marca Heavy-duty 

de 3/4 de HP, n2 G2.189.007, 	para 
220 volts, Reg. n2  1023 	  1 8.000,00 8.000,00 

11 - Estojo de lona, marca Proto, com / 
dez chaves de duas bocas de 1/4 a 
3/4", Reg. n2 1026 	  1 800,00 800,00 

12 - Tenaz para ferreiro, com 0,50 	de 
comprimento, Reg. n2 1029 	 1 60,00 50Q00  

13 - ,?arreta de aço, 	com cabo de Liadei-
ra, pesando cinco quilos, Reg.1034 1 100,00 100,00 

14 - Estojo de madeira, contendo oito a 
lavanca digo, alargadorew de bucha 
de 17/32 a 1" 1/15, 	:e,g. n2 1037 	 1 2.000,00 2.000,00 

15 - Ferramentas pertencente ao estojo/ 
registrado sob n2 1038: 1 guia. 	5 
femeas, 	e 11 cossinetes 	  

16 - Alicate comum, 	com 0,15 cens, Reg. 
n2 1046 	  1 80,00 80,00  

17 - Máquina manual, para furar ferro,/ 
marca Rapuer, n2 8, Reg. n2 1050 	 1 600,00 600,00 

18 - Máquina elétrica, para furar ferro 
até 'meia polegada, marca Junior, / 
n2 170.268, 	tipo B,Reg. n2 1051 	 1 8.000,00 8.000,00 

19 - Suporte de ferro, para ráquina 	dà 
furar ferro, com digo, marca Drill 
Standard, 	tipo, B, n2 	20, Reg.1052 1 1.500,00 1.500,00 

20 - Engraxadeira manuãl, com cabo de / 
pressão, marca Superior,n2 	2.437, 
para 0,400 grm. de graxa,Reg. 	n2 
1060 	  1 300,00 300,00 

CONTINUA 



CONTINUAÇÃO  

Item 	D ISCRIMINAÇÃO 	Quant. 	Valor Unit. Valor Total 

21 - Jogo de ferramentas, marca GERDON,com 
as seguintespeças: 12 chaves de ca - 
chimbo de 11/16, 9/16,r8,1", 25/32, 
1/2, 13/16,5/16,9 32,1 4, 	3/16,7/16 
1 cabo extensor, uma manivela, Reg.n2 
7923 	  1 3.200,00 3.200,00 

22 - Um estojo e um calibrdor,Reg.7955 	 
23 - Chave de fenda de_24" com cabo de ma- 

t4ria plástica, R.g. n2 7944 	 1 150,00 150,00 
24 - Chave estrela marca "STAHLWILLE", 	de 

3/4 x 5/8, Reg. n2 7036 	  1 150,00 150,00 

25 - Chave mixta, boca e estrela, de 5/8, 
11/16, 3/8, 3/16, e 1/4, Reg. n2 7928 
a 7932 	  5 150,00 750,00 

26 - Chave de fenda 1/31 x 1/8 x 3",Reg.n2 
884 2 	  

27 - Chave de fenda 555 x 3/16 x 6",Reg.n2 
1 36,00 36,00 

884 9 	  1 135,00 135,00 
28 - Chave de fenda 55 x 1/16 x 8",R:g. n2 

88 50 	  1 150,00 150,00 

29 - Chave de fenda 555 x 5/16x10",Reg. n2 
8851. 	  1 165,00 165,00 

30 - Chave de fenda 11;3/8 x 10" Reg.8852. 1 300,00 300,00 
31 - Chave de fenda 666 x 3/8 x 12", Reg. 

 

n2 8853 	 • • 1 340,00 340,00 
32 - Chave de fenda 4.609 x 12",Reg.8854.. 1 340,00 340,00 
33 - Alicate isolado 358x9",Reg. n2 8859.. 1 140,00 140,00 
34 - Alicate isolado 358x8", Reg. n2 8861. 1 340,00 340,00 
35 - Chave inglesa de 1.161x12",Rg. 8864. 1 645,00 645,00 
36 - Chave de cano de 1.156x14",Reg. 8865. 1 2.800,00 2.800,00 

37 - Marreta de ferro, Reg. n2 8951 	 1 295,00 295,00 

38 - Jogo de chaves estrelas de 6 peças de 
3/8 a 1", Reg. n2 924 2 	  1 3.380,00 3.380,00 

39 - Jogo de chavew combinada de 6 peças / 
de 7/16 a 1", Reg.n2  9244 	  1 2.490,00 2.490,00 

40 - Chave de duas bocas, francesa, Reg. n 
9245 	  1 1.770,00 1.770,00 

41 - Alicate marca GRIP, Reg.n2 9247 	 1 990,00 990,00 

42 - Chaves marca DROP-FOR-GET-STEEL,13/16 
x 7/8, 3/4 x 25/32,9/16 x l/a, 7/16 x 
3/8, pertencentes ao jOgo, M. n2 
10.075 ou 10.076 	 .... 5 

43 - Chave inglesa marca COCACCA, de 1/2 x 
8"41 Reg. n2 10.078 	  1 1.000,00 1.000,00 

Pôrto Alegre, 5 de agosto de 1964 
A  

,1 	h 	2(1 	.., 	e ..., 
Omar Luiz de Barros .., 

)/77„taR 	À jit.?  
Valmir Cidade 



RELAÇÃO DO IÁTERIAL WE FALTA NO POSTO AGRO-PECUÃRIO DE LAJEADQ 

Item 	D I S C R I << INAÇÃO Quant. Valor Unit. Valbr Total 

1 - Tesoura de podar "EBERLE", nº 8 Reg 	 
n2 9718 	  

(2 - Martelo de unha e cabo de madeira // 

+3 	
com 27 cms. Reg. n2  9737 	  

- Plaina garlopa de ferro, alemã nº 6 
 

C. 	23/82, Reg. n2 10.140 	  
4 - ngo de punção com talhadeiras com 6 

peças, 	Reg. n2 	9846 	  

1 

1 

1 

1 

360,00 

550,00 

5.250,00 

832,00 

360,00 

550,00 

6.250,00 

832,00 

5 - Alicate com cabo isolado com borra- 
cha,de 7", Reg. n2  9847 	  1 240,00 240,00 

6 - JOgo de chaves soquetes, coa catraca 
de 7/15 a 15/16, Reg. n2 9848 	 1756,00 756,00 

7 - JOgo de chave de fenda e filips, Reg 
n2  9850 	  1 355,00 355,00 

8 - JOgo de chave de boca de 1/4 a 7/8 , 
Reg. n2 9575 	  1 645,00 646,00 

9 - Chave de fenda, Reg. nº 9678 	 1 55,00 55,00 

10 - JOgo de chaves de fenda filips, Reg 	 
n2 9732 	  1 355,00 355,00 

11 - JOgo de chaves soquete estrangeira / 
de 7/16 a 15/15, Reg.n2 9734 	 1 756,00 756,00 

. 12 - Alicate cabo isolado com borraçha,de 
7", 	Reg. 	nº 	9735.$8.... ************ e 1 240,00 240,00 

13 - JOgo de chaves estrela, 	de 7/13 	?c 
1 1/4, Reg. Nº 8873 	  1 9.100,00 9.100,00 

14 - JOgo de chaves de boca, 7/16 x 1 1/4 
Reg. n2 8872 	  1 5.200,00 5.200,00 

15 - JOgo de chaves de boca com 8 peças,/ 
de 1/4 a 1 1/2", Reg. n2  9261 	 1 9.500,00 9.500,00 

( 
16 - JOgo de chaves estrela de 1/4 a 1 e 

1/2", 	com 8 peças, Reg. n2  9252 	 19.500,00 9.500,00 

17 - Motor marca POWER, de 1/2 HP., tipo/ 
F-1.00/74k, modelo AH36, acoplado. O 
motor era causa pertencia ao Pulveri-
zador marca MYERS, Reg. n2 4540, que 
seu valor histórico :., de Cr$8.500,00 1 

18 - JOgo de sete chavew de duas bocas, / 
de 3/4 a 1 1/4", marca Arastrong,Reg 
N2 4611 	  1 700,00 700,00 

19 - Formão de aço, com cabo de madeira,/ 
de 0,14 	de coaprimento, Reg. 4650... 1 50,00 50,00 

20 - -alarreta de aço, com cabo de madeira, 
pesando um quilo Reg. n2 4663 e 4664 2 50,00 120,00 

21 - Torquez comum, de aço, coa 0,22 cms. 
de comprimento,Reg. n2 4686 e 4587.. 2 50,00 120,00  

22 - Alicates marca FORGED, pertencentes 
ao jogo de ferramentas para limpar 

cabos de bateria, 	Reg. n2 4698, 	no 
valor de Cr$. 	350,00... 	  2 

CONTINUA. 



A54:?.(1 	if1)1.6( 

CONTINUAçsk  

Item 	D I S C R I 2à". INAÇÃO 	Quant. Valor Unit. Valor Total 

23 — Almotolia com cabo de pressão, para 
1/4 de litro de óleo, Reg. nº 4718 
e 4719 	  

24 — Agoluina aanual, para furar ferro /// 
até .veia polegada, 	com peitoril, 

2 120,00 240,00 

marca Flot, Reg. n2  4724 	  1 1.500,00 1.500,00 

25 — Chave de roda em cruz, com quatro / 
bocas para automoveis, Reg.nQ 4769. 1 200,00 200,00 

26 — Raspador de casco Reg. n2 4806 	 1 

27 — Boi de serviço, pelagea vermelha, / 
com seis anos de idade, Reg. n24822 
a 4823 	  2 6.000,00 12.000,00 

Pôrto Alegre, 5 de agosto de 1964 

1 

Oaar Luiz de Baf.ros 

almir Cidade 



• 	

113nt-ct r_ j() )16Ç 

RELAÇZO DO MATERIAL IRRECUPERAVEL  PARA SOLICITAR  BAIXA  

QUA7,TTI- 

1  DAD2 
ESPECIFICAÇXO DEPENDUCIA VALO 

Caminha() marca FORD ano 1946 	1 
0 

Arado de aiveca reversivel 	 

!

EIFA TRILHA comb. Massey Harris! 
Grade com 28 discos Anis CHI sts 

t
.r..11.de com 24 discos ALLIS 	" 	1 

4  Arado Anis Chalmers 3 discos 	1 

• 
• 

Criadeira de madeira p/1M0 pinto$ 
'Grades de 28 discos 14 dentados I 
e 14 lisos, marca re-m 

Arado de ferro Uva -5 	 
Semeadeira com 11 linhas 
Macacos de rosca mrep/3.000....1 
Caçamba de 2 rodas 	  
Deposito de fero para gasólina 	 

Arados amontoadores 	  
Arado de aiveca Poderoso 	 
Grade de 28 discos COWSHUTT 	 

ADUBADEI1. Massey Harris 3 disco¡ 
Grade de 28 discos ALLIS CHA=R$ 
Semeadeira de milho 1 linLa 
Arado Internacional 1 aiveca....1 
Ceifa-atadeira Massey Narris....1 

!

Arado 1 aiveca S'ixa aud-Sçack....1 
Pulverizador costal 15 litros...1 

Arado Oliver de 4 discos 	 
Semeadeira John Deere 17 linhas 	1 
Arado John Deere de 3 aivecas 	1 

Jeep mod. 1948 	  
Mulas Mecanica 	  
Caminho Ford ano 19146 	 
Caminhao Fargo 

Arado Oliver de 2 di-,cns 	 

Motor 
Motor 
Motor 

Grade marca COCNSNUTT 40 discos 1 
Arado marfa COCFSHUTT 4 discos 
Rebocado john Deere c/motor.... 
Motor a gasolina DENDLING 	 

Caminha° Pu= 1950 

marca PETTER ......... 

marca 
marca 

WISC0='T 
.T.32LIC-GS 

• • 

1 

1 

1 

1 

1 

14. 
1 

1 	4 

1 
1 
1 

1 
1 

1 	6 

1 	1 
1 

7 

1 

1 

1 

1 

1 

1 	1 

2 

1 

2 

1 

2 

Oficina da Sede 
1  Oficina da Sede 

PAP Uruguaiana 

PRT Jaguarao 

StQ Angelo 

tf 

11 

11 

Ti 

Tt 

11 

11 

11 

11 

11 

tt 

11 

tT 

tt 

tt 

11 

t t 

ft 

t 

tf 

tt 

1t 	tt 

11 

11 

11 

11 

Ti 	ft 

11 

Ti 

tt 

11 

tt 

11 	Tt 

11 

11 

11 

11 

11 

11 

tt 

tI 

ft 

12 

1 

250.000,00 
• 1.500,00 
100.000,00 
20.000,00 
13.000,00 

120.000,00 
30.000,00 
50.000,00 

100.000,00 
40.000,00 
35.000,00 
22.000,00 

30.000,00 
15.000,00 
80.000,00 
50.000,00 

250.000,00 
220.000,00 
10.000,00 

6o.000loo 
5.000,00 
20.000,00 
60.000,00 
1.200,00 
5.000,00 
8.000,00 
1.800,00 
1.200,00 

280.000,00 
3.000,00 

140.000,00 

1.800,00 
10.300,00 
6.500,00 
20.000,00 
3.100,00 
3.200,00 
1.800,00 
20.000,00 



}N-Ç-5(k ,X.Ág(b5-  

Folha 	) 

ESPECIFICAÇ O 	Quanti- f MPEN=CIA 	 V ALOR 
! 	dade 

Bomba balde A7_72-ITT: 

Trildeiras TURnR ...... 5 ! PAP Pira tini 
Tt TIGRE 	 1 

ados de avi, digo aiveeca 
eversivel OLIVM 	

 

;irado de 3 discos ALLIS MAL 
Ti"7nc'  	

— 

Ceifa Trilha DEAiRBORTT 	 

Cultivadores PLANET MIM 	 
Semeadeira Adubadeira 13 linhas! 	1 
Debulhador de milho John Deere 1 	1 
Grade de 28 discos ALLIS CHAL- 
MERS 	  1 	1 
Semeadeira 13 linhaslWassey Har 
ris 	 I 	1 
Grades de dentes articulados 	! 	il. 
Cultivadores EMPIRI PI= 	1 	3 
Debulhador de milho MASSIEY HAR- 
RIS 	 1 	1 
Grades de 28 discos ALLIS CHAL-1  
MERS 	  
Arado de 3 discos ALLIS CHALMER$ 

Semeadeira de 13 linhas MA33EY- 
HARRIS 	  1 

	

1 	1 

Silo Metálico DLUTER 	 1 I 	1 

Trilhadeira Tigre 	 1 	1 
Motor marca SENDRING 	 1 	1 
Relogio despertador 	 1 	1 
Filtro de barro para agua 10 1t1 	1 

,rado de 2 discos JOHN DEERE 	1 	1 
Brades de ?)l  discos JOHN DnERE 	1 	2 
Ceifadeiras JOHN DEERE 	1 	14. 
Trilhadeiras TURv-J2 	 1 

	

i 	11 

Torno de bancada 	 1 	1 

Motor a gasolina Sendling 	1 	1 

Acumulador de de bateria 	 1 	1 

Macaco hidraulico para 3.000 fs: 	1 

Adubadeira INTERNACIONAL 	1 	1 

Cultivadores Plailet Junior 	1 	7 
Semeadeira de 18 linhas JOHN "// 
DEERE 	  
Trilhadeira marca cásn...  	1 

Ceifa Trilha DEAREORNN 	! 	1 

Semeadeira de 16 linhas GLIM 1 	1 

Grade de 28 discos ALLIS CHAL 
	 1 	1 	1 

13 

110.000,00 
20.000,00 

6.000,00 

30.000,00 
100.000,00 

1./400,00 
25.000,00 
3.500,00 

20.000,00 

15.000,00 
8.000,00 
1.050,00 

5.000,00 

60.000,00 
30.000,00 

20.000,00 
15.000,00 

20.000,00 
10.000,00 

300,0o 

150,00 

15.000,00 
36.000,00 
311.000,00 

?h?.000,00 
1.000,00 

10.000,00 
8.000,00 
:7;.0001no 

15.000,00 

4.900,00 

22.000,00 
10.000,00 

120.000,00 
20.000,00 

22.000,00 

tt 	ti 

ti 	it 

ti 	tt 

ti 	ti 

ti 	ti 

1T 	 ii 

11 

Ti 

ti Palmeiras 
ti 	ii 

11 

ii 	ti 

ti 	ii 

c4:2ussú it 

ii 	ti 

ii 	it 

11 	 ii 

tt 	 it 

11 	 ti 

11 	tf 

ti 	ii 

11 	 ii 

Dom Pedrito 
ti 	ti 

ft 	 ti 

i1 	tt 

ti Alegrete 
11 	si 

TI 	 ti 



Cinturão de Alegrete 
tf 
	

11 

11 
	

11 

11 
	

ft 

20.800,00 

3.000,00 
U..400,00 

30.000,00 

AS 

Folha (3) 

CZuanti- 
ESPECIFICAÇA C 

r 
dade 

Pulverizadores IDEAL 	8  

:xtintores de formiga 	10 

Porvilhadeiras de duraluminio 1 	9 
'Grade de 20 discos EBERHARDT. 1 	1 	I 

A 

DEP=DENCIA 
	

VALOR 

o 
Serviço Federal de Promoção Agropecuário, em Porto Alegre, 5 de agosto 

dc 196E 

A COMISSà 

OMAR LUIZ DE BAnnos 

VALMIR CIDADE 



iqsç ,o1 	: /.4 

RELAÇXO DO MAMRIAL I=CUP=AVEL COM BAIXA APROVADA PELA 

DIVISX0  DE MATERIAL 

.^I'M DO 
I.",T7ENTLRIO 

REG VALOR 
rx,!,t 

E S P E C I F I -CAÇA 

_Itator Allis Chalmers 	 
Brade de 28 discos 	  

I
U.ifa Trilha 	  
Motor Briggs Strato-, 	 

Ti 	Ti 	 tt 

11 	 Peter 
Ceifadeira John Deere 

11 	tt 	tt 	11 

ti 	 !t 	ft 	TI 

11 	tf 	tt 	tt 

Grade Oliver delaiscos 	 
Ceifadeira Internacional 
Motor Poderoso 	 

11 	tf 

11 	Ti 

11 	;asconsin 	  

Grade Massey Marris 

11 	Ti 	 II 

.. 	II 	11 	 Ti 

11 	Ti 	 II 

tf 

tt  

Ti 

Trilhadeira TurneC 
tt  

Ti 

Ti 

2713 	1957 
2711 	1957 
2792 	1957 
2796 	1957 
2777 	1957 
2778 	1957 
2775 	1957 
1806 	1957 
1307 	1957 
1805 	1957 
1809 	1957 
1797 1 1957 
1913 1 1957 
1957 I, 1957 
195$ 	1957 
1959 	1957 
1949 	1957 
1950 	1957 
1951 	1957 
1952 	1957 
1953 	1957 
19514 	1957 
1955 	1957 
1851 	1957 
1852 	1957 
1353 	1957 
1354 	1957 
1555 	1957 
1856 	1957 
1857 	1957 
1858 	1957 
1859 	1957 
1850 	1957 
1861 1 1957 
1916 1 1957 
1817 1957 
1818 	1957 
1319 	1957 
1820 	1957 

.Pedro 	do Sul 	30.000,00 
120.000,00 

Pat. Sta. Maria 	34.650,00 
ti 	lt 	n 	 120.000,00 
Ti 	ft 	1? 	 8.000,00 

tt 
	 tt 	 8.000,00 

	

ff 	11 	 12.000,00 
Pelotas t 8.500,00 

tt 	rr 	 8 •50C '00 

9.500,00 

	

tt 	 8.500,00 

tt 	 4.000,00 
tt 	" 	 3.500,00 
tt 	tt 	 5.000,00 

5.000,00 
11 	11 	 5.000,00 

11 	H 	 58000,00 

TI 	rt 	 5.000,00 

tf 	11 	 58000,00 

	

Ti 	 58000,00 

11 	I1 	 5.000100 

Ti 	tt 	 .7'8000 5  00 ./  
tt 	tt 	

1 	5.000,00 

ft 	ff 	 8.000,00 

tf 	Ti 	 1 	8.000,00 
11 	1t 	 8.000,00 
II 	 tt 	 8.000,00 
Ti 	ti 	 98000,00 

tf 	rt 	 8.000l00 
ft 	tt 	 9.000,00 
11 	II 	 8.000,00 
" 	" 	 8.000l00 
tx 	tt 	 8.000,00 
" 	" 	 8.000,00 
Ti 	II 	 28.000,00 

ff 	ti 	 28.000l00 
28.000,00 

" 	n 	 28.000,00 

tt 	tt 	 288000,00 



O DO 

rTVEvT.ÍRIOI 
 DEPT=CIA 
	

VA.T02, 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 
1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 
1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 
1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

25.000 0C 
25.00010C 
10.000-,00 
9.000,00 

10.000,00 
k•P :ncruzilhad¡ 100.000,00 

80.000,00 

18.000,00 

11.6o0,00 

15.000,00 

15.000,00 

Sta Cruz 	11.600,00 
20.000,00 

80.000,00 

22,000,00 
Pat. de Pelotas 	20,000,00 

rt 	ti 	ti 
	

20.000,00 
ti 
	

20.000,00 
5.000,00 

9.000,00 
8.500,0C 

PAP de Sta Cruz 	11.600,00 

Sarandi 	4.000,00 

120.000,00 
250.000,00 

100.000,00 

	

Carazinho 	80.000,00 
8.5oo,00 

3.000,00 

10.000,00 

$._Pedro Sul! 	3.500,00 
H S. Franc.Ass$s120.000,00 

	

tt 
	

8.500,00 

	

ii 
	

30.000,00 
ii 
	

5.500,00 
H 	 H 	H 

	

1 22.000,00 

Alegrete. 	10.000,00 
tt 
	

10.000,00 

IPat. Pelotas 
11 

it 

ii 

tf 

fi 

ti 

ti 

ti 

ti 

ft 

tf 

it 

it 
	

Ti 

tf 
	

ii 

ti 
	

ti 

ti 

ti 

ft 

ft 

ft 

ti 

tf 

tf 

tt 

1f 

ii 

11 

11 

ti 

fi 

ti 

ft ii 

OFICIrT.A 
ii 

ti tf Ijui 
S2 .DE 

ri 

ti 

ti 

It 

ff ft 

ti 

ti 
•) • 

ti 

ti C! it 

ti a • 

ti 

(2) 

• 

ESPECIFIC "Dnr, 

1 

Trilhadeira Turner 	  1821 
ti 	 ti 1822 

Classificador Bororó 	 1924 
Ceifadeira Eassey Harris 	 1914 
Grade Roffeco 	  1847 

w 	Ceifa Trilha John Deere 	 2516 

• Tn,tor John Deero 	  p480 

Grade 	ff 	 11 2599 
Semeadeira de 15 linhas 	 2596 

Arado de 2 discos 	  
it 	11 	2 	11 

2597 
2598 

Semeadeira de 15 linhas 	 3039 
Grade de 29 discos 	  3032 

Trator âllis Chalmers 	 3024 
Silo letalico 	  3051 
Trilhadeira Tigre 	  

ti 	 H 	  

1917 

1957 
H 	 H 	  1915 

Motor"Wisconsifi 	  1956 

M Ceifes eira 	assey Harris 	 181/4. 
Grade de 12 discos 	 2759 

Semeadeira de 15 linhas 	 3040 

Grade de 10 discos 	  5197 

Camionete =7.23 	  '583 
Caminhao Ford 	  56/40 

Ccmionete 796 

. 	Trator Allis Chalmers 	 6052 

• Ceifadeira John Deere 	 6066 

Macaco para 4.000 Ys. 	 6299 

,Ancinho Mecanico 	  6061 

Ceifadeira Internacional....... 2709 

Ceifa Trilha 	  1129 

Grade de 12 discos 	  1132 

arado de 3 discos 	  1127 

(:nade de 12 discos 	  1133 

'nade de 28 discos 	  1134 

+':otor a gasolina 	  2118 
Ti 	 Ti 2119 



• 001 

UIZ DE BARROS 

1 A 	!no de 
I 	' DEP:M:21MA I VALOR 

imr-n2 L.  
I 

i PAI)  Vacaria 1 	5.000, 
1 	tf 	ft 	

1 
i 	5.000,00 

1 11 	 tt 	
1 10.30020d 

1 ft 	 II 	 1 	2.000,00 

1 7A C..á.. Earao 	I 22.000.,00 

1957

1  
ri 	1 22.000,00 i a.C.A.Z 

! 7a.C.A. tf 	1 22.000,00 
1 7a.C.A. ti 	1 22.000,00 

ti 1 7a.C.A. 	 I 22.000,00 

1 7a.C.A. Ti 	I 22.000,0C, 
I 7a.C..4. TI 1 	 i 	8.500,00 

1957 

1957 

19.7 

1957 
1957 

1957 
1957 

1957 

1957 

XXXXXXXX.XMXXX=XXXXXXXXXMXXXXXXXXXXXXX=.:5.A. 

Porto Alegre, 5 de agosto de 1954 

=MIR CIDADÃ: 

-r 
1 SI 

  

rotor a gasolina 	  
tf 	 ft 

SeMeadeira d 	11.1inkas 	 

Grade de 60 dentes 	  

rilhaáeira 2urner 	  
11 	 ti 

tf 

Ceifadeira John Deere 	 

	

 	3914 

	

 	3913 

	

 	3912 

	

 	3911 

5886 

5883 

5305 

5802 

3916 

3915 

3931 



tf 1 

1 

tl 

te 

tt 

2a.C.A. de Pelota 	4 

74.0.A. de Barão 

PAP. de Vacaria 

PAP. de Alegrete 

2a C.A.de Pelotas 

II 	II 	II 	 ti 

It 	II 	II 	II 	 It 

PAP de Vacaria 

PAP. de Alegrete 

PAP.Sta.Cruz do 

It 	ti 

PAP. de Vacaria 

24 C.A. Pelotas 

5 

1 

1 

1 

5 

1 

2 

2 

1 

1 

1 

19 
1 

1 

15 

21 e 25 

49 

81,82,83 e84 

90 

184 

33,34,35,36, 
37 e 38 
60 

87 

85 

115,116,117, 
118 e 119 

182 

66 e 67 

85 e 86 

261 

262 
59 

3,0. 24.358/60 

S.C. 24.358/60 

S.C. 24.358/60 

S.C. 51.403/601 

S.C. 51.403/62 

S.C. 51.403/62 

S.C. 24.358/60 

S.C. 24.358/60 

S.C. 51.403/62 

S.C. 51.403/62 
S.C. 24.358/60 

51.403/62 

51.403/62 

S.C. 
S.C. 

51.40 3/62 
51.403/62 

S.C. 51.403/62 

S.C. 51.403/62 

Ti RIO DA AGRICULTURA 

SERVIÇO FEDERAL DE PROMOÇÃO AGROPECUÁRIA 

RELAÇÃO DOS :akTERIAIS COA BAIXA APROVADA PELA DIVISÃO DO wJATET;:IAL E SOLICITADO LEILÃO  

VALOR 
UNITÁRIO 

Cri 

N2 DE CARACTER/STICAS ANO DOS 
INVENTÁRIOS 

Nº DOS 
TnRiAOS 

Nº DOS 
S. C. 
V2aDa 

DEPENDP,NCIA QUANTIDADE VALOR 
TOTAL 
Cr$ 

T.  mar£c John Deere n2  4 coa. 2 rodas 
de ferro, traçao animal, Reg. n2  3965 e 3931 	 

2 Geifadeira marca INTERNACIONAL, n2 6, tração a 
nimal, rodado de ferro, Reg. n2  2709 	 

3 Ceifadeira marca JOHN DEEaREm n2  4 rodado de / 
ferro com 4 1/2 pés de corte, traçao' animal, / 
Reg. n2 1810 a 1813 	  

	

4 	Ceifadeira, siraples, marca INTERNACIONAL, mod.. 
9 com 4 1/2 pe-s de corte, traçao animal, Reg 	 
n2  1912 	  

5 Ceifa Atadeira com corte de 8 pés com rodado / 
de ferro, marca "CASE", Reg. n2 1936 	 

6 Trilhadeiras revestidas de chapas de ferro gal 
vanizadas com rodado pneumáticos, marca TURNER 
Reg. n2s. 3911 a 3915 	  

7 Smeadeira de 11 linhas de Zabricaa,0  TCHECA, / 
marca "BODOUCNOST", Reg. n2 5805 	  

	

8 Semeadeira de 2 linhas adaptável a trator Reg 	 
n2 20 36 	  

9 Semeadeira de 2 linhas para feijão e milho,Reg 
n2  1885 	  

10 Semeadeiras a lançapara cereais, marca CARON, 
Reg. n2 1890,1886,1887,1888.e.1889 	 

11 Semeadeira de 1 linha com adubadeira, marca // 
INTERNACIONAL, Reg. n2 1891 	  

12 Motor a.fasolina marca "WISCONSIN" de 7 HP,mod 
AHH n2  s. 1,095576 e 1.095543, s4ries 22246-2, 
Reg. nº s. 5883 e 5886. 	1957 

	

13 	Motor a gasolina de 6 a 8 HP, marca SENDLING" 
nº s. 85288 e 85256, Reg. nº s. 2119 e 2118 	1957 

	

14 	Motor a gasolina de 5 a 8 HP marca SENDLING, / 
n2 85.352, Reg. n2 3266 	1957 

	

15 	Motor a óleo diesel de 5 HP marca "OTTO DliTZ" 
n2  R940.899, Reg. n2 3265 	1957 

	

( 16 Grade de 60 dentees marca "OLIVER" Reg. 05802 	1957 
17 1Grade de dentes ou campo marca ICCI, Reg. n2 

1863 	1957 

	

18 	Grade de 50 dentes marca "ANERY", Reg. n2 1862 	1957 

19 Grades de dantes tipo arrastão, marca EBERHAR— 
DT", com 234 dentes, R,g. n2  1866..a.1884 	1957 

	

20 	Grade de 60 dentes marca "CASE", Reg. 1865 	1957 

	

21 	Cultivador de 2 linhas marca "JOHN DJERE" ada— 
ptável a trator, Reg. n2 1805 	1957 

	

22 	Arados de ferro de aiveca reversivel, marca 
SUPER PODEROSO, UW-5, Reg. n2s.1831 a 1846 	1957  

7g C.A. de Barão 

PAP.S.Pedro do Su" 

17.000,00 

8.500,00 

34.000,00 

8.500,00 

20.000,00 

110.000,00 

10.300,00 

6.000,00 

3.500,00 

5.000,00 

1.500,00 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 
2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

41.420,00 
2.000,00 

5.000,00 

27.000,00 

3.0.24.358/60 

5.0.51.403/62 

8.0.51.403/62 

3,0.51.403/62 

3.0.51.403/62 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

2 

1 
1 

1 

8.500,00 

8.500,00 
1 

8.500,00 

8.500,00 

20.000,00 

22.000,00 

10.300,00 

6.000,00 

3.5001 00 

1.000,00 

1.500,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 
2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.180,00 
2.000,00 

5.000,00 

1.800,00 

88 

189 

1150 a 167 
1183 

80 

123 a 137 

COJ,-; T I N 



CONTINUA2ÃO  

N2 DE 
ORDEM CARACTER'ÏSTICAS NQ DO 

INVENTÁRIO 
Nº DOS 
TÊT:',OS 

N2 DOS 
S. C. 

APROVANDO 
DEPENDÊNCIA QUANTIDADE 

UN
VALOR 
ITÁRIO 

Ck$ 

VALOR 
TOTAL 
01$ 

. 	23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 
, 

. 	30 

31 

"ASSEY HARRIS", n2 	503,Reg.1825 a 1829 	 

Arado de ferro marca INTERNACIONAL, 5513N de 
uma aiveca reversivel Reg. n2 1804 	 
Balateça marca k:IERICA para 150 quilos tipo/ 
DA149 n2  4033, Reg. 2693 	  

Olaria rudimentar, tr4ao animal co, posta / 
das seguintes peças: 1 -nalacate de :adeira- 
ipé, 	com sixo de aço, 1 amassador de barro, 
construido em ferro, 1 forma de tijolos 	de 
_Ladeira 1p4, Reg. nQ 	2683 	  
Desnatadeira manual marca 	MILEA com capadi 
frade de 25 litros por hora, Reg. NQ 3325..7 
Camionete marca "WILLYS OVERLAND" motor 	de 
e5 HP a gasolina n2 J.128008 com traçao nas 
4 rodas mod. Jeep Truck, Reg. n2 6940 	 
Caminhão marca FORD, ano de 1946, com carro 
ceria de madeira, gabine de aço,para 3.000 
quilos, motor de 80 HP n2 J991-1.542438,Reg 
n2 	5640 	  
Camionete rural marca "WILLYS VAGON", de 	4 

.cilindros traçao nas 4 andas série 451FA-. 
196-29 mod. 4 x 473, Reg. nQ 1583 	 
Camionete narca "WILLYS OVERIAND", motor de 
60 HP n2  ADP-788, mod. Jeep Trick Station 
'agon, 	fabrica4ao 1951, Reg. n2 796 	 

Arados de ferro de aiveca reversivel, ':parca  

i 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

1957 

175 

188 

201 

202 

257 

146 

143 

145 

144 

a 179 S.C.51.403/62 

S.0.51.403/62 

5.0.51.403/62 

S.C.51.403/62 

S.0.51.403/6- 2 

S.C.28.257/51 

5.0.28.257/61 

S.C.28.257/61 

S.C.28.257/61 

122 C.A. Pelotas 

" 	" 	" 	11 

PAP"Eficruzi/hada 
do Sul 

tt 	it 

PAP Stm.Cruz do S 

Oficina da Séde 

II 	I I 

PAP de Ijui 

PAP. S.Francisco 
	de Paula 	 

1 

i 

5 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1.600,00 

1.500,00 

1.000,00 

5.000,00 

3.800,00 

120.000,00 

250.000,00 

120.000,00 

= 120.000.2.00  

8.000,00 

1.500,00 

1.000,00 

5.000,00 

3.800,00 

120.000,00 

250.000,00 

120.000,00 

1 	120.0002.00 

Pôrto Alegre, 5 de agosto de 1964 

A COMISSÃO 

4
OA=1

1.1",./.47  4~-/- 
L 	DE BA ROS 

,47  

VALMIR CIDADE 



!(? de 	
LOCALIZAÇZO TTANT/TI- 
	

e 	 wii)nito 
Ordem 	 DADE 
	

MARCA 

2'33.616 f) 

284.806 PA 
183.00h 

Ilegível 
Ilegivel 

Ilegível 

294.619 PA 

284.691 PA 
284.742 PA 

Am3635.6A 

291.620 

28h.644 P;. 

Ilegivel 

182.779 

g-3019-31 
282.720PA 
284.326PA 

28b.995PA 
Ilegivel 

182.674 

47.494 

CONTINUA 

1 

.4 

4 

110 
5 

12 	PA? de Uegrete.... .... . 

10 

13 	PAP de Cangussil 	 

15 	PAP de Piratini 	1 

3 

6 

9 

7 

8 

lat. de J;o Borla 	 

Pat. de Quaraf.. ........ 

1 

2 

Pat. 	 ..... 2 

Pat. é* Tepaaireti 	 1 

Pat. de Itanuf 	  1 

PAP de vacaria 	  2 

PAP de 3ao Pedro do Jul 	 1 

PAP de raxinal do soturno 	 2 

PAP de Sarandl 	  1 

PA 	de Palmeiras 	 1 

PAP de Santiago 

PÁ? de ;neruzilhada do Sul 	1 

com rodado pneumatico 
a gasolina 	 

1 	Trator Allis Chalmers 
com rodado pneumatico 
a gasolina 	 

2 	Trator Allis Chalmers 
com rodado pneumatico 
a gasolina 	 

2 	Trator Allis Chalmers 

Trator Allis Chalmers 
com rodado pneumatico 
a gasolina 	 
Trator Allis Chalmers 
com rodado pneumatico 
a gasolina 	 

Trator Allis Chalmers 
com rodado pneumatico 
a gasolina 	 

Trator Allis Chalmers 
com rodado pneumatiro 
a gasolina 	 

Trator Allis Chalmers 
com rodado pneumatico 
a gasolina.. 	 

com rodado pneumatico 
a gasolina........... 

Trator Allis Chalmers 
com rodado pneumatico 
a gasolleae.......... 

Trator Allis Chalaces 
com rodado pneumatic0 
a gasolina 	 

Trator Allis Chalmers 

Trator Allis Chalmers 
com rodado pneumatico 
a gasolina 	 
Trator Allis Chalmers 

com rodado pneumatico 
a gasolina. 	 

Trator Allis Chalmers 
com rodado pneumatico 
a gasolina 	 

Trator Allis Chalpmers 
com rodado pneumatico 
a gasolina 	 

Valor ';stimativo 
'ALOR 

Para Leila.o 

120.000,00 

120.00002 
120.000,00 

120.000,00 
120.000, 00 

120.000,00  

120.000,00 

120.000,00 
120.000,00 

120.0000n 

100.000,0n 

100.000,00 

500.00D,00 

40313.000,00 
400.000,00 

350.00000 
250.00000 

400.000,00 

250.0000n 

hoo,000,00 
1100.00000 

150.000,00 

250.00000 

00,00000 

100.000,00 250.000,00 

100.000,00 250.000,00 

100.000,00 300.000,00 
120.000,00 250.00000 
120.000,00 250.00000 

120.0noloo 400.00000 
120.000,00 00.000,00 

	

120.000,00 
	

150.00000 

	

100.000,00 
	

Z00,00000 

    

s,* (441:Z*TillMo'lle0~1~1~.11M1~vmucian 

 

t_. ke • 

  

    

     

PROMOUIC AGROPWaRIA CONFORWR OFICIO ufsp,11triran  

M O 	t 0 
DATA 	DE 

AQUISIÇXO 

WD 31-12-57 

WD 31-12-57 

WD 31-12-57 
WD 31-12-57 

31-12-57 

WD 31912.57 

WD 31-12-57 
WD 31-12-57 

WD 31-12-57 

C 31-12-57 

WD 31-12-57 

diüli 31-12-57 

itD 31-12-57 

31-12-57 
WD 31-12-57 
WD 31-12-57 

WD 31-12-57 
WD 31-12-57 

31-12-57 

C 31-12-57 



• 
153 PAP de Jaguarf 	***** .... 1 

19 la. C. ft. de Porto Alegre 	 1 

20 Rm Cooperação 	  2 

21 Oficina do 	easemo,4104) 4 

PAP de Jarandl * 	  1 

23 PAP de Alegrete 	  1 

24 PAP de Janto Angelo ***** 	 1 

25 PAP de Carazinho 	  1 

26 Pat. de 3;o Jeronlmo............ 1 

27 Pat. de SZo Poria::: 	 1 

28 Pat. de Itaquf 	  1 

Trator marca Allis Chal-
mera, com rodado peneumg 
tico, a gasolina 	 
Trator marca Allis Chal-
mers, com rodado pneuma- 
tico, a gasoliiia 	 

Trator marca Allis Chal-
mers, com rodado pneuma- 
tico, a gasolina. ***** 	 

Trator marca COC 3HUTT,a 
oleo DI3r,L, rodado pneu 
matico 	  

oleo DIr.SSL, rodado pneu 
matico ***** 

Trator marca COC 311rTTla 
oleo TIESEL, rodado pneu 

49 • • 

coc''sírrrr,a 
rodado pnqg 

Trator mareta COC SHUTT0 
oleo PI-3EL, rodado pneu 
matico 	  

Tr:Lor marca CCC 31ITTTT,a 
gasolina, rodado pneuma- 
tico 	 

Trator marca COC SHUT20 
oleo DIUEL, rodado pnqg 
matico 	  

Trator marca. COC'• -sPYTT ,a 
oleo r)In's•r,, rodado pneu 

	

mntinn- 	

"Trator marca COC SHUTT,a 

matico....... 

Trator marca 
oleo Dn3ni J9 

matico 	 

LOCALIZAÇZO 
4 QUATIDA. 

DE 

PAP de nrugualana 	  2 

PaP de Carazinho 	  2 

Oficina do S.P  P A 	  19 

DISCRIMINAÇZ O 
e 

Marca 

Trator marca Allis Chal-
mera, com rodado penuma- 
tico, a gasolina 	 

Trator marca Allis Chal-
mers, com rodado pensam 
tico, a gasolina. 	 

Trator ma rca tinis Ch41-
mers, com rodado pneumatl 
co, a g-solina 	. .. 

de 

ordam 

i6 

17 

17 

VAIA R 

CONTINVAÇA0 	P1 	2 

NTImT:RO 140nr,0 
DATA 	PE 

AQUISIÇXO 

Valgr Estimativo 

Para 	Leia° 

284.5313PA WD 31•12..57 100.000,00 300.000,00 

28/1.807PA WD 31-12-57 100.000,00 300.000,00 

Ilegível WD 31-12-57 120.090,00 509~00 

167.235 WC 31-12-57 80.400,00 150.000,00 

Ilegivel WD 31-12-57 120.000,00 300.000,00 
284.665PA WD 31-12-57 100.000,00 300.000,00 
2Rh.465pA WD 31-12-57 120.°00,0n 100.000,00 
28h.909' WD 31-12-57 120400,00 100.900,0° 
28h.697p, WD 31-12-57 120.000,00 100.000,00 
182.803' WC 31-12-57 100.000,00 300.000,00 
182.800 WC 31-12-57 100.000,00 100.000,00 
167.367 WC 31-12-57 100.00000 100.000,00 
182.805 31-12-57 109.000,0r) 100.00000 
284.679 WD 31-12-57 120.000,00 150400,00 

Ilegivel Wn 31-12-57 100.000,00 300.00%00 

284.600 31-12-57 120.000,00 300.000,00 

28/1.330 VT) 31-12-57 120.000,00 3°9.000,00 
182.793` WC 31-12-57 510.000,00 300.000,00 

69.575 30 31-12-57 150.000,00 150.000,00 
69.716 30 31-12-57 150.000,00 507.000,00 
63.583 50 31-12-57 350.000,00 1.350.000,00 
63.692 50 31-12-57 250.00000 309.00900 

69469 30 31-12-57 250.000,00 750.000,00 

Ilegivel h0 31-12-57 150.000,00 500.000,00 

D-11:4/17 140 31-12-57 240.000,00 850.000,00 

69.699 50 31-12-57 100.000,00 1.450.000,0n 

337080 31-12-57 300.000,00 850.000,00 

6'.697 50 31-12-57 250.000,00 1.450.000,00 

720 	 21 1 
	 Icn even ^^ 	 1 ar^ ̂ ^^ ̂ ^ 



...••••11111101••••~4*.,  

CO^TTINTJAÇA) DA 11. 3 

n R o MODSLO 
Data 	de 

01, 

Aquisiçao 
ITAL 

Vallbr Battaattio 

Para 	Leiflo 

236.686 B 31-12-57 100.000,00 200.000,00 
203.3Li5 31.12.57 100.000,00 100.000,00 
257.81,5 AR 31-12-57 120.000,00 500.000,00 

203.352 31-12.57 100.000,00 700.000,00 
203.360 13 31-12.57 200.000,00 500.000,00 
203.359 11 31-12-57 100.00000 350.000,00 

Ilegível 31-12-57 100.000,00 500,000,00 
203.350 31-12-57 100.000,00 420.00noe 

20)3.7fl 31-12-57 100.000,00 550.000,00 
203.3147 31-12-57 120.000,00 1.150.000,00 

231.1914 31-12-57 80.000,00 1150.000,00 

337.391 -5, .4 'L 31-12-57 150.000,00 450.000,00 

337.79 AR 31-1L-57 nn.onolw nn.nno,on 

203.7701.  13 1-1-57 no.00n,nn 

Trator marca,OLIvER,I, 
rodado pneumatico, a 
oleo Diesel 	 

Trator de esteira g / 
lamina, OLIVER a o - 
leo DI.'zpL 	 

a ole9 DUM, rodado 
pneunwtíco........... Ilegível 

Trator marca OLIVNR, 
a ole9 Dinsnt, rodado 
pneuni tico 	 /1.504.6110  

Trator marca OLIVER,/ 
cie esteira e laminava 
oleo 	 Ilegível 

Trator marca OLIVER,/ 
de esteira e lamina,a 
oleo DIZSRL 	 RS823.061 

88 31-12-57 250.000,00 3.50,-).0n0,00 
88 31-12-57 250.000,00 1.500,000,00 

B)H 31-12-57 800.000,00 2.100.000,00 
BDH 31-12-57 $oo.000,00 2.300.000,00 
DDH 31-12-57 b21.977,70 2.100.000,00 

88 31-12.57 250.000,00 1.300.00)0,00 

31-12-57 150.000,00 1.300.000;Y) 

88 31..12-57 250.000,00 1.300.000,00 

BDH 3/-12-57 800.000,00 2.300.000,00 

BDH 31-12-57 800.0..0,00 2.200.000,00 

Trator marca,OLIVER, 
Iodado pneumatiee a 
oleo DIESRL.......... 

Tr-itor marca %IVO'  

4.50/1.637 
b.50/1.58/1  

Rs823,07 
RS8224/131 
RS822.839 

4.504.61b 

IS = CRITAÇZO 
e 

MARCA 

Trator marca JeWT IY,f;4 
ERR, rodado pneueti- 
co a querozene 	 

Trator marca JOHNom. 
ERE„ rodado pneumati- 
co a querozene 	 

Trator marca JOHN,DE. 
ERE„,rodado pneumati- 
co, a guerozene 	 

Trator marca JOHIps. 
Ertn, rodado pneumati- 
co a querozene 	 

Trator marca JOHN,DE. 
RRR,,rodado pneumati-
co, a querozene....~ 

Trator marca JOWT,DE. 
RR% rodado pneumatico 
a querozene 	 

Trator marca JOHN In. 
&RN, rodado de ferroo 
querozene 	  

Tr3.tor marca JOHV 
RE, rodado pneumatico 
a querozene.... 	 

Assk"r. P- i‘( 

-. 	36  

33 

11, 
3b 

35 

32 

37 

39 

40 

b2 

43 

L O C 	LIZAÇÃO 
nAM'2, 

Oficina do S.F.P.A. 	..•.......  3 

PAP de Carazinho 	  3 

PAP de 2 

PAP de 	****** 	 2 

PA? de 3;0 Pedro de 1 

PAP de Encrgzilhada do Sul 
cooperaçao........ 	 1 

Pat. de Sao 1 

2a. C. dl. de Pelotas... 	• • • 1 

PAP de Carazinho 	  2 

Oficina do SJP.D•Né.. **** 3 

PAP de Santo 1 

PAP de 3;lo Francisco de Paula 	 1 

Pat. de 1 

Pat. de Sao Dorja 	 1 

Pat. de Cachoeira do Sul....... 1 

7Q de 

Ordem 

29 

30 

31 



Ordem 

TIQ de 
LOCALI<.A çlto 

uAvi. 	DUCRIMINAÇU 
e 

DADF 	MARCA 

44 	PAP de 

	Narnmeromedneememele,* 

t5 	PAP de Santa Cruz do 

h6 	
Pat. de são 	 ***** 

h7 	PAP de Cangussih.. .......... 

PAP da Santa Crus do 

1i9 	PAP de ljul 	 

111 

50 	PAP 2a. C. A. de Pelotas........ 	1 

1 

1 

25.R 
25-R 

Trator marca FIAT a ca 
solina, rodado pneuma- 
tiço..... 	539.500 

oleo DIBSRL......... Ilegivel 

54 PAP de loledade 

eeeeee 5q 	P!.P de ilegrete 	 

A5go- r  31 
CONTI? 0:0 DA Fl* ir  

WdMRRO ?: 0 	O 
Data 	de 

Aquisiçao 
VAIAR 

VALOR 	U TIMATIVO 

PARA 	LEILIO 

2.448.131 

Ilegivel 

31.12-57 

31-12-57 

100.000,00 

100.000,00 

1.100,000.c  

900.000 ,00 

1, 2. 447.193  

30.b80 

110 

30 

31-42.57 

31-12-57 

150.000,00 

.000loo 

1. 100.000,00 

150.000,00 

Ileeivel 6so 31-12-57 269.700,00 1.300.000,00 

1.761.014 31-12-57 100.000,00 250.000,00 

613.731 Lá 31-12-57 aoo.noo,00 1.000.000,00 

51 	PAP de Lageado 

52 	Pat. de Cachoeira do 3u1.. 

53 	PAD de Carazinho 

• 

55 	PàP de Rrechim 

56 	PAP de SZo Francisco de ~g... 

57 	PttP de Faxinai do C;oturno........ 

59 	P(ÁP de Uruguaiana 

31-12-57 
31-12-57 lb f(}gg:gg go, 

500.000,00 
1.000.000,00 

31-12-61 5380.000,00 2.000.000l00 
31-12-61 880.0000n 2.000.000,00 

31-12-57 1.000.000,00 6.000.000,00 

31-12-60 9/!5.000,00 2.000.000,00 

31-12-60 815.000,00 2.000.000,00 

31-12-60 8115.000,00 2.0 	o 

31-12-go 2. 000.000,00 

3142.57 320.875,00 2.600.000,0') 

31-12-57 110.000,00 5oc.onn,00 

e*** Gee 

eeee *e 

e e • 

Trator marca OLMR de 
esteira, a gasolina... 

Trator marca O! I' 	de 
esteira, a gasolina... 

Trator marca OLIV R de 
esteira, a gasolina... 

Trator marca I*MRNA 
CIONAL, rodado de fer-
ro, a querozene ..... 

Trator marça FORD, ro-
dado pneumatico, a ga- 
solina. 	  

Trator marca CASE, ro-
dado de ferro, a quero 
zene .. . .. 

Trator m4rca cAsn, ro-
do pneunntico, a quera 
zene 	 

.111•11p, 

411.8 
411-B 

60.CI 

4/1-13 

411-B 

411-B 

411-B 

25-CS 

25-R 

2 	Trator mgrea FIAT, ro-
do pneumatico, a oleo 
DIA SRL 	 . .. 

2 	Trator cie Esteira • 
mina a oleo Drr;SE 
Trato; FIAT, rgdado // 
pneumatico, a oleo // 
DIESEL 	  

Trator mgrca FIA ro-
do pneumatico a oleo 
DIESEL 	  

Trator marça FIAT, ;o-
dado pneumetico, a o - 
leo DISSBL...... 	 

(m.864 
033• º21_ 

3.333 

Ilegivel 

Ilegivel 

Ilegivel 

1 

1 

Trator marça FIAT, 
dado pneumaticOs a 
leo 

Trator dg esteira • 
mina, a oleo Farm." 015.165 

Trator marga FIY1, ro- 
dado pneumatico, a ga- 
solina 	  008.539 
Trator marga FIAT, ro-
dado pneumatico a gasú 

1 

ro-
o 

." 



LOCALIZAÇIO 
Quanti-

dade 

PAP de ?,neantado.,... ***** 1 

Pat. do Itaqui 	 1 

Oficina do 2 

PAP de Carazinho 	  2 

61 

62 

• 

63 

NQ de 

Ordem 

60 

• 
614 	Pat. de Sao Jose do Ouro....,* 1 

66 	PC... do Cachoeira 	  

" 6 

1, 

71 

72 

67 Pat. 	J;() 	 ****** 1 

Pat. 1 

}ate de Santa Mar/ame:4~w 1 

Pat, de 	Jeronimo ***** ..ese 1 

Pat. de Pelotas..,..,,,, *****• 1 

PAP de Jaguarf.mem..~ ***** 1 

73 	PAP de lageado 	  

7h 	PAP de Uruguaiana 	  

75 	PAP de Santiago 	9••••,. 

76 	PAP de 3ao Pedro do Sul 	 1 

DISCRIMIMAÇã 
e 

MARCA 

Trato; marca riT, rodado 
pneumatico a gasolina.... 

Trato; marca PIAT, rodada. 
pneumatico a gasolina.... 

Trato marca FORDSON, a g/ 
leo DIWWL, rodado plamumatl 
co 	 

Trator marca FORDSON, a ó-
leo DIESEL, rodado pneuma- 
tico 	  

Trator marca PORDSON, a (í-
leo DIESEL, rodado pneuma- 
tico 	  

Trator marca PORDSON, a t5-
leo Dl 1,, rodado pneuma- 
tico 	  

tico 

Trator marca FORDSTI, a (5... 
leo DIESEL, rodado pneuma- 
tico *********** .......s... 

Trator orare n FORDSON, a c?-
leo DI, WL, rodado pneuma- 
tico 	  

Trator marca FORDSON a (5: 
leo DIESEL, rodado ~umas 	 
tico 	  

Trator marfa FORDJON, a g-
leo DIUEL, rodado pneuma- 
tico 	  
Trator marca FORDSO', a ó-
leo nInSEL, rodado pneuma- 
tic©..ww.w.....r 	  

Trator marca FORDSON, a o-
leo DTRUL, rodado pneuma- 
tico  	464414041 
Trntor marca FORMO% a 4-
leo DIESEL'  rodado pasmam 
tico. ***** 	******** 
Trator marca FORDSON a (í-
leo DIESEL, rodado pneuma- 
tico 	  

Trator marca rommoN a c5-
leo DISVi, rodado pneutaa- 
tico 	 

NUMERO 

007.776 

008.005 

1..g1:;21 

1.335449 
1.335. 

1.386.4114 

1.385.180 

1.1151.567 

1.386427 

1.386.062 

1.386.4?2 

1.3,46,415 

1.451.574 

1.451.528 

1A402.934 

1.386.027 

1.446.996 

1.1468.067  

M onto 
AQUISIÇIO PARA 	WILZO 

25-R 31-12-57 135.000,00 500.000,00 

25-R 31-12-57 110.0x)0 00 500,000,00 

MAJOR 31-12-58 32/4.000,00 1.500.000t00 
MAJOR 31-12-58 222.030,00 3oo.000loo 

MAJOR 31-12-58 2611.060 ,no 1.800.000,00 

:!AJOR 31-12-58 264.06000 1.500.000,00 

MAJOR 31-12-5R 264.06000 1.500.000,00 

MAJOR 31-12-58 ?22.03000 1.500.000,̂ n 

MAJOR 31-12-58 264.06000 1.500.000,00 

MAJOR 31-12-58 264.06000 1.500.000,00 

MAJOR 31-12-58 2613.060,00 1.500.000,0o 

MAJOR 31-12-5 264.06000 1.300.00000 

MAJOR 31-12-58  722.0300n 1.600.000,00 

MAJOR 31-12-58  222.030,00 1.600.000,00 

POWER 31-12-59 50.000,n0 2.200400,0o 

MAJOR 31-12-57 264.060100 1.6oN000l00 

MAJOr. 31-12.-57 19°.000,00 1.600,000,00 

MAJOR 31.12-57 3211.000,00 1.6!x? ,000,00 

45 
	

Pat. de Quaral 	 

1 	Trator marca FORDSON, a o- 
leo DIESEL, rodado pnauma-
tico.s..~. *********** 

Trator marca FORDSON, a 4. 
leo DUM, rodado pnaoaa- 

DATA DE 
VALOR 

VALOR RTTYWYT6 ---- 



Quanti- 	DI3CRrMIUÇZO 
e 

dada 	MARCA 

DATA DE 

AuTisIçZo 

VALOR ESTIMATIVO 

P. RA LItO  

/g de 
LOCALIDADE N'UMERO M O D L O VAT,C) R 

Ordem 

, 3 	UMO 

39 

11 

14 

13 

1 

1 

24 
21 

116 

•••• 

111. 

Marca 
1t 

91 

11 

11 

10 

11 

11 

ALTAS 	CRALMSR3.4 ** 	*** ......... ** 	** a ** saa10008 ****** awkee 

COaSEUTTem41,414 ***** Gessel,44.6eciretwoommiaosamsoommalo 

30W! 	3n5a.....*****************.********************** 

OLIVRR 	 ...s.. 	*** ***** ************ 

	

********** 	******** axao004,0~~1000. 

CA311004,1~04~00~00404a ***** 4,010.84.104~~wase ****** 41101011~11•00*40 

rIAT1141~4164111~1416111.111414111111.1/ 10,9 ***** 106,10~11~040,111101 ,1111 •1111 

FORD3011 MAJOR.4~4~0... *********** 

3 02‘ 	- 	TO TAT ******************* 

• 
TRATOUS 

11 

fl 

11 

4 	11 

11 

11 

• ti 

NO141r 

	----";"--------------- -"..-les., 
W.:;-?.RAL Dg BRIGADA AJTONZO 

# 7- 

Ire 
NsQ 	,)3 /16 

CONTIWAO Fl. 6 

P.á. P de $anca Cruz do Jul... 1 Trator marga FORDSOb ro- 
dado pneuma tico, a oleo / 
DIFABL. ***** ******* 	 1451.536 MAJOR 31-12..58 P22.030.00 1.600.000.00 

P.A.P. de Piratint............ 1 Trator marga FORDJOb ro- 
dado nnewatico, a Oleo / 
IWSÉ, * 	  1.451.442 MAJOR 71-12-59 222,030,00 1.500.000 ,00 

P.A.P. de Ijul 	 ... 1 Trator marga FORDSV. ror 
dado pneumatico a 01~ 1/ 
DIUBLI,,,,,,.....4~.4... 1467.553 MAJOR 31-12.59 32/4.000,00 1.600.000,00 

P.A.P. de Alegrete..........*. 1 Trator marga FORD3OU, ro- 
dado pneumatico, a oleo / 

 	II egivel MAJOR 71.12.58 900.000,00 1.300.000,00 

77 

78 

79 

80 

OBSZRV1ÇA0t Para efetuar o levrartamento dos dados solicitados pelo Cficio nº 3.530 da Diretoria Geral do D.P.A. foi constitaida uma Comissao 
composta dos 3rs. Osmar Luiz de Barros, -ng. Agr. 17-A, Adao Pinto Pires, Mec. de raq. 10-e e Valmir Cidade, Trabalhador 1, con-
forme Portaria ng 53 do ixmo. :Ir. General de irrigada Antonio Morra Borges. 

Porto Alegre, - 2/4 de junho de 1960 

VISTO 
e 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

querimento solicitando informações dbste Ministério, sobre as 

condições exigidas pelas firmas revendedoras de máquinas agri 

colas, conforme consta do ofício n2 0546, de 2 de maio de 

1961, da Secretaria da Câmara dos Deputados. 

Tendo em vista a solicitação da Câmara dos Deputados, 

houve por bem V. Excia. determinar inicialmente unia sindicân—

eia a respeito dos fatos, e, posteriormente, em face dos indi 

cios constatados na precitada sindicância, baixar a Portaria 

n2 185, de 30 de março de 1962, designando—nos, para, em Co 

missão, apurar as irregularidades apontadas. 

C — OS FATOS 

Do que foi possível a esta Comissão apurar, verifica—se: 

c 1 — que algumas firmas para revenderêm 

trator exigiam que o adquirente com 

prasse também implementos, sendo al 

gume de prèços superiores aos vigo—

rantes no mercado; 

c 2 — que uma firma revendia trator sem 

partes integrantes e essenciais do 

mesmo; 

3 - que uma firma cobrava importância / 

superior ao total constante dos do 

cumentos comprobatdrios das tranza—

ções de venda de máquinas agrícolas; 

c 4— que uma firma recebeu a entrada i 
Liv. do Globo - 10353e 
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nicial para a assinatura de contrato 

de compra e venda de máquina agríco-

la, deixando de entregar o material/ 

e após longo período restituiu ao a 

dquirente apenas parte da precitada/ 

entrada inicial. 

D - RESPONSAMILIDADES 

De todo o exposto, somos de opinião: 

I - quanto à acusada Importadora Americana S.A.: 

a - Analizaremos a seguir as denúncias contra a acusada 

e a respectiva defesa apresentada pela mesma. 

Inicialmente a acusada dedica grande parte de sua defesa 

(fls. 89 à 93), tecendo considerações de ordem geral sobre su 

as atividades comerciáis e industriais, passando depois a ana 

lizar as diversas denúncias contra sua organização. 

Para um melhor exame e estudo por parte da autoridade / 

julgadora dêste processo, a nossa apreciação observará a enu-

meração dos itens constantes da defesa da acusada. 

b - Item 4 letra a fls. 94 - Procura a acusada contestar 

o depoimento do sr. Prefeito de Ibirutá, fls. 39 e 40, alegan 

do que a quota de tratores de seu agente, em Ibirubá, já esta 

va esgotada naquela época, razão porque dera instruções para 

os interessados se dirigirem ao agente de Santa Parbara, onde 

seriam atendidos. 

No entretanto, analisando-se acuradamente as denúncias / 
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de agricultores de Ibirubá, verifica-se que apenas houve, por 

parte da acusada, o cuidado de afasta-los da área de influên 

cia do Prefeito, porquanto os srs. Wunibaldo Neumann e Levino 

Dilly, depoimentos de fls. 15 e 19, adquirirnï no agente de 

Santa Parbara do Sul, tratores com as mesmas exigências de a 

dquirirem também implementos. 

c - Item 4 letra b fls. 94 - Contesta a acusada o depoi 

mento do sr. Justiniano Augusto de Araujo Trein ( fls. 29 e 

30), afirmando não ser o depoente seu cliente e qualificando 

a denúncia de graciosa e de vindita pessoal. 

Evidentemente, o sr. Trein não conseguiu ser cliente da 

acusada, conforme se verifica de suas declarações, pois não 

se sujeitou as exigências que lhe foram impostas pela acu 

sada. 

Caso o sr. Trein concordasse, agora a acusada, alegaria 

que não houvera coação, porquanto o agricultor tinha assinado 

o pedido. Como não concordou, a sua atitude denunciando o fa 

to, é considerada hoje de vindita pessoal. 

d - Item 4 letra c fls. 95 - A acusada defendendo-se das 

acusaçSes feitas pelos agricultores Luiz Antonio Abreu de Mo 

raes, José Daniel Martins Soares, Jerônimo Trauwer da Silvei-

ra Felix, Cilo Geny Kurtz, Levino Dilly e Wunibaldo Neumann, 

depoimentos de fls. 45, 44, 46, 42, 19 e 15, respectivamente, 

não apresentou qualquer dado que venha destruir as denuncias. 

Discorreu, apenas, sobre as técnicas usadas pelos vendedores 

para conseguirem um maior volume de venda, querendo com isto 

fazer acreditar que os agricultores denunciantes compraram im 

plementos, tão s6mente devido as grandes qualidades e poder 

de persuação de seus vendedores. 

Alega, ainda, que os implementos vendido pela firma for 
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çosamente eram mais caros, visto que tinham despesas com comis 

sOes, impostos, juros de financiamento, etc. que necessáriamen 

te eram acrecidas no prêço de venda de fábrica. 

Esta sua afirmativa vem comprovar e ratificar as afirma 

çOes dos denunciantes, porquanto se êstes realmente necessitas 

sem dos implementos teriam adquiridos diretamente do fabrican 

te, por serem mais baratos. 

e - Item 4 letra d fls. 96 - A acusada considera as denún 

cias dos srs. Ernesto Milani e Ricardo Passeggio & Filhos, de 

poimentos de fls. 10 e 28, como resultante de serem os mesmos 
maus pagadores. 

Ocorre, no entretanto, que não se Ade, em face de identi 

cas denúncias existentes neste processo e formuladas por agri 

cultores que se acham em dia com os seus pagamentos a acusada, 

invalidar as declarações dos dois citados agricultores,que por 

razões de nds desconhecidas estão em atrazo com seus pagamen-

tos. 

Deve-se, ainda, ressaltar que o sr. Ernesto Milani nem si 

quer retirou a seme-adubadeira dos depósitos da acusada, decor 

rido quasi um ano da compra, o que bem demonstra haver o agri-

cultor adquirido a máquina sem dela necessitar e sim premido 

para poder obter o trator. 

f - Item 4 letra e fls. 97  - A acusada contestando as de 
núncias dos agricultores Jacob Federau, Salvador de Souza Leal 

Armando Foscarin, Ernesto Rocha de Quadros, Guilherme Mauricio 

Fripp, Dr. Ataides Conceição Osório, Hugo Ethmann, Herbert 

Paulo Zimmerwann, Carlos Oscar Fuerhamel e Saldanha Neckel Lei 

te, tece comentários sôbre a excelente qualidade da seroe-aduba 

deira "Dan" e alega que não houve coação para a venda da cita 
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da máquina por parte de sua firma ou de seus agentes. 

Inadvertidamente, a acusada incorreu em afirmativa que fa 

cilmente pode ser contestada. 

Chamamos a atenção para o depoimento da firma Paim Zerwes 

& Cia. Ltda., agente da acusada em Carazinho, Fls. 25 dêste 

processo, onde está perfeitamente configurado que a acusada 

instruia aos seus agentes para somente venderem tratores acom 

ganhado de implementos. 

g - Item 4 letra f fls. 98 - A acusada com referência a 

denúncia formulada pelo agricultor José Walter humbach,fls.22, 

prestou esclarecimentos relativos a importância de Cr $. 

83.237,90, da qual o citado agricultor não dispunha de documen 

tos comprobat6rios. 

Consideramos satisfatórios o demonstrativo da aplicação 

da importância aludida. 

Quanto a parte da denúncia sobre a coação para a compra 

da seme-adubadeira, nenhuma referência fez a acusada, fato, a 

liás, já perfeitamente caracterizado em relação a outros agri 

cultores e analizando nos itens anteriores, podendo admitir-se 

para êste caso que efetivamente houve a coação. 

h - Item 6 fls. 99, 100 e 101 - A acusada contestando as 

denúncias dos agricultores Jerônimo Trauwer da Silveira Felix, 

Luiz Antcnio Abreu de Moraes e José Daniel Soares, Fls. 46, 45 

e 44, na parte referente a coação para compra de rodado duplo, 

um para lavouras do séco e outro para lavoura de arroz, argu 

menta que dado o interêsse de orizioultores, além do rodado o 

riginal de fábrica, equipou alguns tratores com mais um rodado 

arrozeiro, o qual foi fabricado no Pais. 

Globo - 103553 
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Assim, não poderia como é obvio vender o trator somente / 

com um dos rodados, prática esta que traria fatalmente prejui 

zo à acusada. 

O argumento apresentado é perfeitamente aceitável e não 

se Ode considerar como um ato irregular ou abusivo. 

Quanto a obrigatoriedade da compra de implementos pelos a 

gricultores citados, a acusada não fez nenhuma contestação. 

Estamos convencidos de que efetivamente os acricultores / 

foram coagidos pela acusada a adquirirem os implementos, pois 
Ó 

	

	
esta exigtacia por parte da acusada já está bastante caracteri 

sada nos itens anteriores. 

— Item 7 fls. 101 — Neste item a acusada tece uma série 

de considerações em tôrno do comércio de máquinas agrícolas, / 

cujo item segue abaixo transcrito e com os nossos comentários 

a respeito: 

ft 0 trator, ao contrário do caminhão ou do 

automóvel, que são veículos que bastam a 

lel 

	

	 si mesmos, pouco ou nenhum proveito teria 

ao agricultor se não fossem os implementos 

agrícolas que amanham a terra e são puxa 

dos ou arrastados por aquêle. Todo o comer 

ciente que dedica as suas atividades à ven 

da de maquinários agr/colas, necessáriamen 

te, terá implementos~, tais como: 	grades, 

seme—adubadeiras, carretas, etc etc. O agri 

cultor nada poderia cultivar se s6 possuis 

se um trator, e por isto, necessáriamente, 

precisa ele também adquirir implementos 

sem os quais a aquisição do trator não te 
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ria razão de ser. 

A defendente vende tratores e inlementos  

separadamente, e também vendeu tratores  

com implementos, quando assim os acricul  

tares fizeram as suas encomendas por in  

termédio de seus agentes comissionados,me  

diante pedidos assinados pelos interessa-

dos. Nunca forçou as vendas ou coagiu quem  

quer que gesse. Os agentes revendedores ,  

poderiam quando muitos  insistir nas ven  

das, pois que quanto mais vendessem maior  

seria a sua col,:issãot  mas isto é perfeita  

mente normal nas lides comerciais e não  

importa, como se disse inicialmente, 	em  

coação. 	( o grifo é nosso). 

A primeira vista ou por uma simples leitura dos conceitos 

emitidos pela acusada, chegar-se-ia a conclusão de que na reá 

lidada não teria havido coação para a compra de implementos, / 

pelos agricultores. 

Tem razão a defendente em afirmar que o implemento é in 

dispensável ao amanho da terra, completando, portanto,a função 

do trator nas lides agrícolas. 

Entretanto, não quer isto dizer que, para cada aquisição/ 

de trator, obrigatoriamente haja necessidade de adquirir-se im 

plementos. Daí a razão porque os denunciantes solicitaram a in 

terferência do Winistário, porquanto já dispunham daquelas má 

quinas ou eram inadequadas as culturas de suas granjas, e que 

se viram obrigados a adquiri-las para poderem obter os trato - 

res que lhes eram indispensáveis. 

Afirma, ainda, a defendente que vende tratores e implemen 
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tos separadamente, como também tratores com implementos. 

Para justificar que no case das vendas de tratores com im 

plementos não houve coação para a venda dos dltimos, alega que 

as tranzaçUs foram efetuadas mediante prévio pedido assinado 

pelo adquirente, o que tacitamente excluiria a hipótese de coa 

ção. 

Embora a defendente considere esta péça ou seja o " Pedi 

do ", próva documental bastante rard cximi—la de qualquer irre 

gularidade na venda, não podemos, em absoluto, considera—la de 

valor efetivo, poio foi elaborada observando as n6rmas das exi 

gências de venda de tratores, estabelecidas pela defendente ao 

seu corpo de agentes revendedores. 

Ademais, em todas as tranzaçZes comerciais de vulto, o pe 

dido assinado pelo adquirente é inegavelmente a póça inicial 

da tranzação, razão pornue, os agricultores face as exigências 

que lhes eram estabelecidas verbalmente pela firma, viam — se 

coagidos a assinar o pedido com a inclusão de implementos dos 

necessArios a sua lavoura, para poderem adquirir tratores. 

Assim, afiruamos e concluímos, visto que o agente conces 

siondrio da defendente, sr. Paim Zerwes & Cia. Ltda. de Carazi 

nho, nas fls. 25 dêste processo, declara que recebeu instru— / 

çZies verbais da defendente para somente revender trator acompa 

nhado de implementos. 

Aliás, estranhamos que a denunciada em sua defeca não te 

nha feito a menor referência ao depoimento do aludido agente 

concessionério. Qual a razão desta omissão ? Consideramos que 

foi intencional, pois a declaração de seu agente, vem inegavel 

mente comprovar e reafirmar as delAncias dos agricultores. 

Destacamos, ainda, como provas testemunhais, sobre o fato 

da acusada exigir dos agricultores a compra de implementos, os 

depoimentos dos ars. Justiniano Augusto de Araujo Trein, fie. 
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29 e 30, e do er. Prefeito de Ibirubá, fls. 39 e 40, em cujas 

péças se caracteriza insofismavelmente aquela exigência eoerci 

Uva, pois o primeiro não chegou sequer a realizar a tranzação 

devido a tal exigência e o segundo haver interferido em favor 

de agricultores de Ibirubá. 

j — Diante do expõe-to concluímos que efetivamente a supra 

citada firma, em alguns casos, sómente vendia o tra-Cor, quando 

o adquirente concordava em comprar também implementos agrico 

las, cujos prêços eram superiores aos vigorantes no mercado, 

conforme se constata nos depoimentos dos agricultores 

j 1 — Ernesto Milani, Carlos Oscar Feuer 

harmel, Herbert Paulo Zimmerann, Guilher—

me Maurício Prípp, Wunibaldo Neumann, Levi 

no Dilly, José Walter i.jumbach, Dr. Ataides 

C. °sério, Hugo Kohmanne  Saldanha Neckel 

Leite, Salvador de Souza Leal, Ernesto Ro 

chi. de Quadros, Ricardo Basseggio ec Filhos 

Armando Poscarin, Cilo Geny Kurtz, Jacob 

Federau, José Daniel Martins Soares, João 

Garcez de Moraes e Jerónimo Trauwer da Sil 

veira Felix, depoimentos estes constantes/ 

das fls. 10, 11, 13, 14, 15, 19, 22, 23, / 

24, 25, 26, 27, 28, 29, 42, 43, 44, 45 e 

46 dêste processo. 

j 2 — José Rospierski de Santo Augusto, / 

Agenor Dias de Meira de Carazinho, Andreli 

no da Silva Vogel, Carlos Jacob Simon, 

Edgard Rsmon e Adriano Thomaz Lermakers to 

dos de Ibirubá, Pernardo Luiz Sari de Pa— 
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nambi, Frederico Pachineski de Gai. Vargas 

Amadeu Gomes de São Gabriel, Angelo Tatini 

de Marau, Werner A. Chumacker de São José 

do Norte e Luiz Cirilo Gomes de Erechim, / 

os quais denunciaram irregularidades na fa 

se de sindicância, e cujas dentIncias cons— 

tam do Proc. SC 24.868/61, não sendo 	os 

mesmos inquiridos por esta Comissão devido 

alguns encontrarem—se ausentes e outros em 

virtude da premência de tempo para a con—

clusão dêste Inquérito. 

II — quanto à acusada Minuano S. A. : 

a — que os agricultores João Edwino Floss, Pedro Thiesen, 

Constante Pormentiai, Giacomo Patista Ubessi, Arrelio Felipe Pa 

zinatto, rfelmuth Gabe, Pedro Erwino Kuffel, Dante Eugenio Pan 

zotto, Pedro Rebeilato, Francisco Doneda, Arnilo Alfredo Malda 

ner e Celso Leite, conforme (Depoimentos de fls. 15, 16, 17,18, 

19, 20, 21 e 24 (note processo, denunciam a acusada, de haver 

cobrado os pneus e câmaras de er eel seperado bem assim o tra— 

tor ter sido entregue sem polie. estebilisederes e instalação 

elAteica de iluminação. 

A acusada, em sua defesa de fls. 138, 139 e 140 itens 2, 

3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9, contesta as deralacias acima 	arroladas, 

esclarecendo que os tratores foram importados sem aquelas par 

tes supra citadas, não podendo, portanto, estarem ineluidas no 

prêço fixado nela CMA para venda do trator. 

Aliás, êste caso j& foi tratado especificamente no relat6 

rio referente a sindicância sobre o assunto, (Proc. SC 24.868/ 

61), onde, em face dos documentos de importação, conclue—se / 

que efetivamente os pneus e câmaras de ar não foram importados 
cio Glob,  - 
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e quanto as partes restantes nada consta da respectiva licen 

Ç8 • 

Opinamos, pois, que, em lace do exposto, não houve nenhu 

ma irregularidade da parte da acusada no tocante as acusiniSes/ 

constantes dêste item; 

b — que os agricultores Giacowo Patista Ubesei, Pedro Re—

belatto, Arnilo Alfredo Maldaner e Celso Leite, pagaram quan—

tia superior ao total constante dos documentos comprobatórios/ 

da tranzação, confórme depoimentos de fls. 16, 19, 21 e 24 dês 

te processo. 

A acusada em sua defesa não -.procurou destruir integralmen 

te as acusações acima, fazendo referência apenas no item 19 de 

sua defesa, fls. 138, ao caso do sr. Celso Leite, talvés, por 

ser o único que apresentou documento relativo ao pagamento fel 

te a mais, fls. 25 do proc. SC 24.86b/61. 

Alega a acusada que nenhum funcionário da firma ou seu re 

vendedor esta autorizado a receber importância superior além 

do valor contratual, desconhecendo, assim, o fato ora alegado. 

Embora não tenna dado entrada na contabilidade da firma 

acusada as importâncias pagas além duE valores coatlatuais, co 

no alega a acusada, cLe6a—se a conclusão que cate ato irrogu 

lar foi praticado pelo agente da acuada, pois, como ficou di—

to acima, existe, inclusive, documento que comprova insofisma 

velmente a ocorrtncia (fls. 25 Proc. 2,C 24.368/61). 

Não obstante, o aludido ato irregular haver sido de auto—

ria do representante da acusada, vem prévia anuência da mesma, 

liem por isto ficará dispensada de ressarcir os prejuízos causa 

dos aos agricultores que foram iludibriados pelos seus agentes 

revendedores, visto que os atos praticados pelos últimos e em 

nome da acusada, são, como não podia deixar de ser, de inteira 
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responsabilidade da acusada. 

c — que a acusada deixou de entregar ao agricultor Leon 

Ziger Pilho, conforme depoimento de fie. 31 a 37, ui trator e 

respectivos implementos, não obstante haver sido firmado con—

trato de compra c venda, restituindo, após decorridos cerca de 

dois anos, apenas parte do sinal recebido por ocasião da assi 

natura do referido contrato. 

Com referência a tsze fato a acusada não aprocentou nenhu 

ma contestaçao em sua deaosa, o que é deveras estranhável 	e 

seu justificativas. 

Consideramos uma irregularidade o não cumprimento na en—

trega das máquinas bem assim a restituição de somente parte do 

sinal que recebera, alam de, posaieLnente, comm a falta da en—

trega haver causado prejuisos nos programas agrícolas do ac'ri—

cultor solicitante, que são irrecuperáveis. 

d — que em face do exposto nos itens anteriores, a acusa—
da praticou as seguintes irregularidades* 

d 1 — que os agricultores Giacomo Batista/ 

Woessi, Pedro Rebelatto, Arnilo Alfredo / 

Maldaner e Celso Leite, pagiram a acusada 

importância superior ao prêço estipulado / 

pela CMA para venda do trator Perguson PE-

35. 

d 2 — que a acusada não efetuou a entrega 

das máquinae vadIda8 ao agricultor Leon 

Zi»er Filho e lhe restituiu importância / 

inferior ao sinal depositado pelo mesmo. 
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III - quanto a acusada Panobra do Sul S.A. Comércio 

e Industria : 

a - que a acusada para revender o trator David Prow exi-

gia cise fosse adquirido, também, implementos conférme dendn 

cia dos srs. Julio Dorigon e Artur Scheibe, depoimentos de / 

fls. 18 e 26 diste processo. 

A acusada noa itens 6, 7, 8, 9, 10 e 11 de sua defesa, / 

fls. 77 à 79, contestando as demi:veias e1n f3co, esclarece que 

jamais revendeu trator David Prow, pois esta marca foi impor-

tada por outra firma do ramo. 

Sôbre esta afirma,iva a Comissão, tendo em vista o térmi 

no do prazo fatal para conclusão doe trabalhos, não pôde efe-

tuar as diligências aecessáriaa para um amplo esclarecimento. 

Devemoe, entretanto, ressaltar que poseivelmente o tra- 

tor referido 	importado pela firma Panobra S.A., de 	São 

Paulo, existindo entre esta e a Panobra do Sul S.A., de Pôrto 

Alegre, estreita ligação comercial, como está a indicar a se-

melhança das denominações de ambas firmas, com pequenas alte-

rações. 

Acreditamos que os agricultores prejudicados indicaram a 

Panobra do Sul S.A. como a vendedora do trator David Prow,por 

ter sido esta a intermediária da venda e devido a semelhança/ 

de designaç5es existente entre a mesma e a Panobra S.A. de / 

Sáo 

Como os implemenos foram efetivamente vendidos pela Pa 

nobra do Sul S.A., conf6rme está confirmado na defesa da acu-

sada, item 9 fls. 78, concluimos aue o trator David_ Frow impor 

tado pela Panobra S. A., de São Paulo, foi vendido, no Rio / 

Grande do Sul por intermédio da acusada, pois os agricultores 
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não cometeriam tão grande equivoco, ligando a tranzação compra  

de implementos da Panobra do Sul S. A. e compra de trator da  

Panobra S. A., de São Paulo, se os dois negócios não tivessem 

sido realizados pela acusada. 

b — a acusada tecendo uma série de considerações de ordem 

jurídica, itens 2, 3 e 4 de sua defesa, fls. 76 e 77, põe duvi 

das quanto a validade do presente Inquérito, instituido sob o 

regime da Lei 1.711/52, que disciplina os direitos e deveres / 

dos Funcion4rioe Pi5blicos Civis da União, diploma êste aue não 

pode ser aplicado as emprêsas privadas. 

Tratando—se de matéria jurídica que escapa a urna análise 

profunda por esta Comissão, deixamos esta parte para ser exauri 

nada pelo orgão competente, caso V. Excia. assim julgar indis 

pensável. 

e — que face ao exposto nos itens anteriores, a acusada / 

praticou as seguintes irregularidades: 

c 1 — nue o agricultor Julio Durigon para 

coillprar trator da acusada, foi obrigado / 

adquir:lr ímpia-mentos, depoimento de fis.18 

dêste processo; 

c 2 — que o agricultor Guilherme Eickhoff 

Filho para comprar tratar da acusada, foi 

obrigado a adquirir imIlewentos, conforme 

denlIncia constunte de Lis. 216 e 217 do 

:Sroc. SC 24.863/61, não tendo ëste agri—/ 

cultor sido ouvido neste Inquérito, 	em 

virtude de estar ausente de sua residên —

cia por ocasião da visita que a Comissão 
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fez ao citado agricultor. 

IV — quanto a Cia. Brasileira de Veículos e MáquinsLe 

Agrícolas TRAVELAN 

a — que os agricultores Homero Guerra, ,'endelino Heinen ,/ 

depoimentos de fls. 41, 7 e 8 dtste processo, para conseguirem 

comprar da acusada tratores da marca "Pauulus", foram coacidos 

a adquirirem implementos na firma Importadora Americana S.A. , 

de Pôrto Alegre. 

A acusada em sua defesa, fls. 135 e 136 deste Lrocesso, 

alega que jamais vendeu implementes e que não tem ligaçOes co 

merciais com outras firmas do ramo, onde os denunciantes adqui 

riram ditos implementoe. 

Nos depoimentos dos era. Homero. Guerra e Wendelino Eeinen 

os mesmos afirmam que somente obtiveram o trator "Famulus" da 

acusada, desde que concordassem adquirir implementes na Impor—

tadora Americana S. A. 

As tranzaçUs com os agricultores acima foram efetivadas 

por intermédio de acentes concessionários da acusada e da Lo 

Cortadora Americana S.A., sendo o sr. GuiLlerme Auguctin o re 

presentante de ambas no ne6cio realizado com o sr. Homero / 
Guerra, conf6rwe c6pias de pedidos fls. 169 e 173 do Troo. Se 

24.868/61, e a firma Auto Alto Taquari Ltda., como concessio—

nária da acusada e da Importadora Americana S.A., efetuou a 

tranzação com o Sr. i.endelino Heinen, conférme depoimento de 

fls. 7 e 8. 

Admitindo—se mesmo a hip6tese de que não há nenhuma lie 

ção comercial entre a acusada e a Importadora Americana S.A., 

está caracterizado nos depoimentos supra citados, que os men 

tes da acusada condicionavam a venda do trator "Faniulus" 	a 
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aquisição de implementos na Importadora Americana S.A. 

Houve, portanto, coação para que o sr. Homero Guerra e 

Wendelino adquirissem implementos. 

Como tôdo ato praticado por agente concessionário, por 

ocasição da realização de negócio em nome de sua representada 

é de responsabilidade direta da firma concedente da represen—

tação, a acusada está implicitamente ligada ao ato de coação 

ora constatado. 

É, assim, a responsável pelo ato irregular apontado, pe 

S 	rante o Ministério da Agricultura. 

b — que os agricultores Thomas Sanders e Remo Pigolin,de 

poimántos de fls. 22 e 12 dêste processo, foram igualmente, / 

como os dois citados no item a, obrigados a adquirirem imple—

mentos para poderem obter trator "Famulus" da acusada. 

Apenas, nos seus depoimentos*  deixaram de especificar / 

que os implementos eram da Importadora Americana S.A. 

Aliás, o sr. Sanders adquiriu o trator por intermédio do 

sr. Guilherme Augustin, concessionário da acusada, confórme / 

nota fiscal de fls. 194, Proc. SC 24.868/61, usando o citado/ 

agente o mesmo critério que adotou para o sr. Homero Guerra / 

(item a acima), ou seja, a obrigação do agricultor adquirir / 

implementos. 

Quanto ao caso do sr. Remo Bigolin, embora não tenhamos/ 

documentos que possam indicar o agente concessionário, não te 

mos a menor dúvida que foi um só para venda do trator Famulus 

da acuáada e implementos da Importadora Americana S.A., obede 

cendo, inclusive, a mesma técnica de venda adotada pelo agen—

te Guilherme Augustin. 

Podemos, assim, concluir que, também, os srs. thomas San 

dera e Remo Iigolin para obterem trator Famulus, foram coagi— 
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dcc a comprarem implementes, sor intermédio dos agentes con—

cessionários da acusada, sendo esta responsável por tete ato 

irregular. 

e — que em face do exposto nos itens anteriores, a acu—

sada praticou as seguintes irregularidades: 

c 1 — os agricultores Homero Guerra, Wem 

uelino Heinen, Thomss Sanders e Ramo ri: 

golin, para adquirirem tratores da acusa 

da, foram obrigados a comprarem implemen 

tos. 

coNnusZ5n 

O Decreto 40.260/56 e os kastos disciplinas ores subsequen 

tee, estubeleoendo normas para importação e distribuição de 

máquinas e implementas agrícolas, teve por ob etivo propor-/ 
°lanar aos agricultores a aquisição de equipamence agríco — 

lae em condiç.7sen acessgivais de preços e de pagamento. 

Assim, tornou—te imprrecsndível a interfsrèneja 4.overna 

raclonali_zands ü. impostaçao c discililL.náo a sistri 

bulcão do msterial, :or intermédio de fisuas tradicionais do 

ramo, ps!:,,eitando—se estas nos lucros jul,,jados indispenst,Iveis 

e calculados pe1-.1s nomas estz,belecIdz,s na Is.st.sução nP 3 da 

CLIA. 

Infelizmente, quer no diploma legal ou nas atos subse — 

qucntes regulando o mesmo, nada foi incluído para coibir abu 

sos e fraudes que porventura viessem praticar as firmas que 

trabalhavam com máquinas agrícolas, importados sob a égide / 

do citado Iecretc 40.260/56. 
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Assim, estamos hoje diante de fatos concretos de abusos 

e irregularidades cometidos por algumas firmas, contrariando 

o espírito e objetivos que inspiram a lerislação reguladora/ 

do incremento da mecanização da lavoura. 

Contudo, não devemos silenciar devido a falta de dispo—

sitivos punitivos na legislação específica sobre a matéria. 

Resta—nos, agora, procurar com todos os meios ao alcân—

ce do poder público, fazer sentir a aqueles que de uma fórma 

ou de outra desvirtuaram os objetivos da legislação, que os 

seus procedimentos irregulares não podem permanecer impunes, 

sob pena de a ação governamental ficar desprestigiada no con 

ceito da classe laboriosa dos campos. 

Como poderemos punir aqueles que cometeram irrejularida 

de ? 

O caminho lógico e natural seria a aplicação pura e sim 

pies das penalidades previstas em Lei. Mas,como estas não fo 

ram previstas na legislação própria sobre a matéria, somente 

nos ocorre sugerir a V. Excia. a aplicação das seguintes me 

didas, contra as firmas implicadas: 

1 — considera—las inedOneas para tranza—

°lanarem com o poder público; 

2 — intima—las a indenizarem aos aricul 

torce os prejuizos causados aos mesmos. 

Sabemos que a primeira medida ora proposta, acarretará/ 

inevitavelmente graves transtornos comerciais aos implicados, 

podendo, em ali:uns casos, leva—los até a falência. 

Restaria, assim, para que o prestigio do poder público/ 

não venha ser abalado no meio aLropecuório gaúcho, que, pelo 
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menos, seja adotada a segunda medida, exigindo-se que as fir-

mas implicadas, em entendimentos diretos com os agricultores 

prejudicados, indenizem os prejuisos que lhes foram causados, 

e, posteriormente, comprovem ao Ministério da Agricultura, me 

diante documento de plena e geral quitação das indenizações 

ou acertos feitos com os agricultores. 

Sabemos que a primeira medida proposta, acarretará inevi 

tavelmente graves transtornos comerciais aos implicados, p0 

dendo, em alguns casos, leva-los até a falência. 

Convem, ressaltar, que talvez seja a segunda hipótese a 

de melhor repercução junto aos prejudicados, porquanto êstes 

poderiam sentir objetivamente a ação do governo, mediante o 

ressarcimento de seus prejuisos. 

Deve-se, ainda, argumentar como fator favorável a adoção 

da segunda hipótese, serem as firmas implicadas grandes orga-

nizações industriais, que empregam número considerável de tra 

balhadores, e no caso de medida extrema contra elas, 	seriam 

forçadas a diminuirem suas atividades e consequentemente 	a 

dispensa de empregados, vindo, assim, agravar o problema so-

cial já tão acentuado, além de forçosamente traumatizar a eco 

norma gaúcha. 

Temos, ainda, a observar que, levando-se em conta o grau 

de volume de material importado e vendido sob a kide do De -

ereto 40.260/56, a percentagem de irregularidades é diminuta. 

F + FINAL 

Na certeza de havermos envidado todos os esforços para 

bem cumprir o mandato que V. Excia. nos conferiu, apresenta -

mos-:Lhe nossas respeitosas saudações. 
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Parto Alegre, 2 de julho de 1962. 

IÁ-evet(DANILo rào 
PRESIDENTE 

OMAR LUIZ DE BARROS 

VOGAL 

FRANCISCO BARROSO 

VOGAL 

PAULO ÁRIA DE EVEDO 

SECRETÁRIO 
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CITA ç;  

A. Companhia Brasileira Veículos 
Maquinas Agrrleolas - IRAVA - 

&v. Otttvio Rocha, 161 - 39 andar 
l't5rto 	RS 

limo. 	Diretor Preeiàente 

De ordem do Sr. Presidente da Comissão de 
Inquérito designada pela portaria n9 185, de 30 de março 
de 1.962, do Exmo. Sr. £inistro de Estado dos i4egocios da 
Agricultura, fica V. J.). citado, para dentro de vinte dias, 
a contar do dia quatro de junho corrente, apresentar na 
forma do art. 222 da Lei 1.711, de 28 de outu'3ro de 
defesa por escrita no processo administrativo a que respon 
de perante o Ministério da Agricul'uura, para o que lhe se-
rá dada vista dos respetivos autos, na séde da Inspetoria 
Regional do Serviço de Expansão do Trigo, sita na Avenida 
Porges de Medeiros, 328, 13Q andar, sala 134, nesta Capi-
tal, nos dias úteis das 12 Ls 18 horas. 

P,)rto Alei, 1 de junho de 1962. 

Secretá io da/Comisso de InlufS.rito 

I 
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CITA 	 

A Panobra do Sul S. A. 
Avenida Farrapos, 119 
Pôrto Alegre — RS 

Ilmo. Sr. Diretor Presidente 

De ordem do Sr. Presidente da Comissão de 
Inquérito designada pela portaria n2 1b5, de 30 de março 
de 1.962, do Exmo. Sr, Ministro de estado dos Negocies da 
Agricultura, fica V. S. citado, para dentro de vinte dias, 
a contar do dia quatro de junho corram' e, apresentar na 
forma do art. 222 da Lei 1.711, de 28 de outubro de 1.952, 
defesa por esorita no processo administrativo a que respon 
de perante o Miaistério da Aexicultura, para o que lhe se—
r& dada vista dos respetivos autos, na sede da Inspetoria 
Regional do Serviço de Expansão do Trigo, sita na Avenida 
Morges de Medeiros, 328, 13,  andar, sala 134, nesta Capi—
tal, nos dias úteis, das 12 hs 18 heras. 

Phrto Alegre, 1 de junho de 1962. 

M.ar. 	1•11311011...1P 

Secretário da omissão 	Inquérito 

• 
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CITAÇÃO  

A Minuano S. A. 
Av. Gtulio Vargas, 551 
Cansas — RS 

!imo. Sr. Diretor Presidente 

De ardeu do Sr. Presidente da Comissão de 
inquérito designada pela portaria ne 185, de 30 de março 
de 1.962, do Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Net-ocim da 
Aericultura, fica V. S. citado, para dentro de vinte dias, 
a contar do dia quatro de junho corrente, apresentar na 
foram do art. 222 da Lei 1.711, de 26 de outubro de 1.952, 
defesa por escrita no processo administrativo a que raspou 
cie perante o Ministério da A.Jricultura, para o que lhe se—
rá dada vista dos respetivos autos, na séde da Inspetoria 
Regional do Serviço de 2xpaasão do Tribo, sita na Avenida 
:or,es ae Medeiros, 328, 132 andar, sala 134, nesta C4pi—
tal, nos dias úteis, das 12 às 18 horas. 

4if 

• 
Phrto Alegre, 1 de junho de 1962. 

SecretTrto aa Comisso 	Inquérito 
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CITAÇÃO  

X Irepertadora Americana S. A. 
Rua Dr. Plôree, 185 
Pôrto Alegre — RS 

Ilmo. Sr. Diretor Presidente 

De ordem do Sr. Presidente da Comissão de 
Inquérito designada pela portaria ng 185, de 30 de março 
de 1.962, do Exmo. Sr. Yinistro de Estado doe Negocios da 
Agricultura, fica Y. S. citado, para dentro de vinte dias, 
a contar do dia quatro de junho corrente, apresentar na 
fora do art. 222 da Lei 1.711, de 28 de outubro de 1.952, 
defesa por escrita no processo administrativo a que reepon 
de perante o Zinistrio da AErículture‘ para o que lhe se—
rá dada vista dos respetivos autos, na séde da Inspetoria 
Regional do Serviço de Expansão do Trigo, sita na Avenida,/ 
Urges de Medeiros, 328, 130 andar, sala 134, nesta Capi—
tal, nos dias tateie, das 12 àe 18 horas. 

Pôrto Alegre, 1 de junho de 1962. 

Secret rio da CO,Iliseão de Inqúerito 

• 
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INSTRUÇÃO  

A Comissão de Inquórito, designada pela Portaria n2 185, 
de 30 de março de 1.962, do Exmo. Sr. Ministro de Estado dos 
Negocios da Agricultura, tendo ultimado a colheita de denun -
cias com a audiência de quarenta e duas testemunhas e a junta 
da de documentos aos autos, vem, para o fim previsto no Art. 
222 da Lei n2 1.711, de 28 de outubro de 1.952, instruir o 
processo. 

As denuncias apontaram os seguintes fatos: 

1. que o agricultor, para obter a compra de um trate  • 	tor, era obrigado a adquirir implementos; 

2. que agricultores receberam tratores sem partes 
integrantes dos mesmos, como sejam: polia, esta 
bilizadores e instalação eletrica; 

3. que agricultores pagaram importancias superio-
res, as constantes dos documentos comprobatori-
os da aquisição de maquinas agrícolas. 

Durante os trabalhos do inquérito apareceram como indicia 
dos: 

I - IMPORTADORA AMERICANA S. A., contra a qual se articu 
• lou: 

a-) que o agricultor Ernesto Milani para adquirir 
um trator Zetor, foi obrigado a adquirir, taxa, 
bem, uma seme-adubadeira marca "Duni' e uma car 
reta agrícola "Pontal", fls. 10 dêste processo; 

b-) que o agricultor Carlos Oscar Teuerharmel para 
adquirir um trator Zetor, foi obrigado a adqui 
rir, tambem, uma seme-adubadeira "Dan", fls.11 
dêste processo; 

e-) que o agricultor Herbert Paulo Zimmermann para 
adquirir um trator Zetor, foi obrigado a adqui 
rir, tambem, uma seme-adubadeira "Dan", fls.13 
dêste prócesso; 

( continua ) 
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d-) que o agricultor Guilherme Mauricio Fripp para 
adquirir um trator Zetor, foi obrigado a adqui 

rir, tambem, uma seme-adubadeira "Dan", fls.14 

dêste processo; 

e-) que o agricultor Wunibaldo Neuzaann para adqui-
rir um trator Zetor, foi obrigado a adquirir,/ 

tambem, um arado de três discos, uma grade de 

24 discos e uma plataforma de carga, fls. 	15 
dêste processo; 

f-) que o agricultor Levino Dilly para adquirir um 

trator Zetor, foi obrigado a adquirir, tambem, 

um arado de três discos, uma grade de 24 dis-

cos e uma plataforma de carga, fls. 19 dêste / 
processo; 

g-) que o agricultor Jos6 Walter Mumbach para adqui 

rir um trator Zetor, foi obrigado a adquirir , 

tambem, uma seme-adubadeira "Dan" bem assim ha 

ver pago importância superior ao total constan 

te dos documentos comprobatorios da tranzação, 
fls. 22 dêste processo; 

h-) que o Dr. Otaides C. Osorio para adquirir um 
trator Zetor, foi obrigadO a adquirir, tambem, 

uma seme-adubadeira "Dan", fls. 23 dêste pro -
cesso; 

i-) que o Sr. Hugo Kohmann para adquirir um trator 
Zetor, foi obrigado a adquirir, tambem, uma se 
me-adubadeira "Dan", fls. 24 dêste processo; 

j-) que o Sr. Daldanha Neckel Leite para adquirir/ 
um trator Zetor, foi obrigado a adquirir, tam-
bem, uma seroe-adubadeira "Dan", fls. 25 dêste 
processo; 

k-) que o concessionario - revendedor Paira Zerwes/ 

& Cia. Ltda., de Carazinho, recebeu instruções 

para somente vender trator Zetor, acompanhado/ 

de implementos, fls. 25 dêste processo; 

(coutinua) 
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(continuação) Fls. 3- 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

1—) que o Sr. Salw-Idor de Souza Leal para adquirir 
um trator Zetor, foi obrigado a adquirir, tam—

bem, urna seme—adubadeira "Dan", fls. 26 dêste/ 

processo; 

m—) que o Sr. Ernesto Rocha de Quadros para adqui—

rir um trator Zetor, foi obrigado a adquirir , 

tambem, uma seme—adubadeira "Dan", fls. 27 dês 

te processo; 

n—) que osSrs. Ricardo Paseggio & Filhos para adqui 

rirem um trator Mineapolis Moline, foi obriga—

do a adquirir, tambem, uma seme—adubadeira —/ 

"Dan" e uma grade de 20 discos, fls. 28 dêste 

processo; 

o—) que o Sr. Armando Foscarin para adquirir um / 
trator Mineapolis Moline, foi obrigado a adqui 

rir, tambem, uma seme—adubadeira "Dan" e um a—

rado de 5 discos, fls. 29 dêste processo; 

p-) que o Sr. Justiniano Augusto de Araujo Trein / 
deixou de adquirir um trator Zetor, por haver 

a venda do mesmo sido condicionada a compra de 

implementos, fls. 29 e 30 dêste processo; 

q—) que agricultores de Ibirubá, não obstante a in 

terferência do Sr. Prefeito Municipal, somente 
conseguiram obter trator Zetor, acompanhado de 

implementos, fls. 39 e 40 dêste processo; 

r—) que o Sr. Cilo Geny Kurtz para adquirir um tra 
tor Zetor, foi obrigado a adquirir, tambem, um 
cultivador de 17 dentes, fls. 42 dêste processo; 

s—) que o sr. Jacob Pederau para adquirir um tra—/ 
tor Zetor, foi obrigado a adquirir, tambem, uma 

seme—adubadeira "Plowxnan", fls. 43 dêste proces 
so; 

t—) que o Sr. José Daniel Martins Soares para adqui 
rir um trator Zetor, foi obrigado a adquirir,/ 

tambem, uma grade de discos marca "Vistula" e 

um rodado de ferro e respetivos pneus e câmaras 

de ar, fls. 44 dêste processo; 	(ÇPIA,tálAU43555 



( continuação ) Fls. 4- 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

u-) que o sr. João Garcez de Moraes para adquirir 
dois tratores Zetor, foi obrigado a adquirir, 
tambem, um arado de três aivecas, um cultiva-
dor de 17 dentes, duas grades de 24 discos, / 
um par de rodas de ferro e respetivas pneus e 
câmaras de ar, fls. 45 dêste processo; 

v—) que o sr. Jeronimo Trauwer da silveira Feliil 
para adquirir um trator Zetor, foi obrigado a 
adquirir, tambem, uma grade "Keop" de 32 dis-
cos, um arado de 3 discos e um rodado de fer-
ro com os respetivos pneus e camaras de ar, / 
fls. 46 dêste processo; 

II - MINUANO S. A., contra a qual se articulou: 

a-) que o sr. João Edvino Floss recebeu um trator 
Ferguson FE - 35, sem partes integrantes do / 
mesmo, fls. 15 dêste processo; 

b-) que o sr. Pedro Thiesen recebeu um trator Fer 
guson FE - 35, sem partes integrantes do mes-
mo, fls. 16 dêste processo; 

c-) que o sr. Constante Forientini recebeu um tra 
tor Ferguson FE - 35, sem partes integrantes/ 
do mesmo, fls. 16 dêste processo; 

d-) que o sr. Giacomo Batista Ubessi recebeu um 
trator Ferguson FE - 35, sem partes integrantes 
do mesmo bem assim a importancia entregue a / 
firma é superior ao total constante dos docu-
mentos comprobat6rios da tranzação, fls. 16 / 
dêste processo; 

e-) que o sr. Amelio Felipe Pazinatto recebeu um 
trator Ferguson FE - 35, sem partes integran—
tes do mesmo, fls. 16 e 17 dêste processo; 

f-) que o sr. Heimuth Gabe recebeu um trator Fer-
guson FE - 35, sem partes integrantes do mes-
mo, fls. 17 dêste processo; 

( (Tont Irma )°:355 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

g-) que o sr. Pedro Ervino Kuff el recebeu um trator 

Ferguson FE - 35, sem partes integrantes do mes 

mo, fls. 18 e 19 dêste processo; 

h-) que o sr. Dante Eugênio 13arzotto recebeu um tra 

tor Ferguson FE - 35, sem partes integrantes do 

mesmo, fls. 19 dêste processo; 

i-) que o sr. Pedro Rebeilato recebeu um trator Fer 

guson FE - 35, sem partes integrantes do mesmo/ 
bem assim a importancia entregue a firma foi bem 

superior ao total do valor declarado nos docu-

mentos comprobatorios da tranzação, fls. 19 dês 

te processo; 

j-) que o sr. Francisco Doneda recebeu um trator / 
Ferguson FE - 35, sem partes integrantes do mes 

mo, fls. 19 e 20 dêste processo; 

k-) que o sr. Arnilo Alfredo Maldaner recebeu um / 
trator Ferguson FE - 35, sem partes integrantes 
do mesmo bem assim a importancia entregue a fir 

ma foi bem superior ao valor declarado nos doeu 
mentos comprobatorios da tranzação, fls. 21 dés 

te processo; 

1-) que o sr. Celso Leite recebeu um trator Fergu-/ 
son FE - 35, sem partes integrantes do mesmo / 
bem assim entregou a firma importancia superior 

ao preço constante do contrato de compra e doeu 
mentos relativos ao mesmo, fls. 24 dêste proses 
so; 

m-) que o sr. Leon Ziger Filho deixou de receber um 
trator Ferguson e implementos, conforme pedido 

e contrato, bem assim devolução de apenas parte 

do sinal entregue a firma, fls. 31 e 32, 33,4, 

35, 36 e 37 dêste processo; 

III - PABODRA DO SUL S. A., contra a qual se articulou: 

a-) que o sr. Rosalino Durigon para adquirir um tra 

tor "David Prown", foi obrigado a aqqgix4rIam 

(continua) 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

bem, uma seroe-adubadeira "Dan" e um arado de 
três discos, fls. 18 dêste processo, 

b-) que o sr. Orestes Toso, por intermedio do / 

concessionario revendedor Diefenthaler & Cia, 

remeteu importancia inicial para aquisição de 

um trator, deixando de efetuar a tranzação, / 

por lhe ter sido exigido a compra, tambem, de 

implementos, fls. 26 dêste processo; 

IV - CUIA dHIA MIASILEIRA DE VEÍCULOS E MAQUINAS AGRICO 
LAS " PRAVEMA ", contra a qual se articula: 

a-) que o sr. Wendelino Heinen para adquirir um / 

trator "Famulus", foi obrigado a adquirir, / 

tambem, da fira Importadora Americana S.A., 

um arado de 2 discos, fls. 7 e 8 dêste proces 

so; 

b-) que o sr. Remo Bigolin para adquirir um tra -
tor "Famulus", foi obrigado a adquirir, tam -
bem, uma serie-adubadeira da marca "Dan", fls. 

12 dêste processo; 

c-) que o sr. Thomas Sanders para adquirir um tra 

tor "Famulus", foi obrigado a adquirir, tam-

bem, um arado de 2 discos e uma grade de 24 

discos, fls. 22 diste processo; 

d-) que o sr. Homero Guerra para adquirir um tra-
tor "Famulus", foi obrigado a adquirir, tam-
bem, da Importadora Americana S.A., uma lami-
na terraceadora marca Anco e uma plataforma / 
de carga, fls. 41 dêste processo. 

Tendo sido, assim, colhidos os dados suficientes para que 

a Comissão formasse juizo completo sôbre oc fatos em apuração, 

acham-se os autos em condições de obter vista dos indiciados , 

que deverão ser imediatamente citados para apresentar defesa. 

( continua ) 
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Perto Ale6re, 1 de junho de 1.962. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUIRIÇÃO  

Aos vinte e nove dias do mês de maio de mil novecentos e 
sessenta e dois, na séde da Inspetoria Regional do Serviço de 
Expansão do Trigo, sita à Av. Borges de Medeiros, 328, 13° an 
dar, em Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, às quator-
ze horas, aí reunida 49,Comissão de Inquérito incumbida de apu 
rar os fatos relacionados com a venda de maquinas agrícolas / 
pelas Firmas, dentro das exigências estabelecidas pelo Decre-
to 40.260/56, com a presença do Sr. Vasco Danilo Moro, Presi-
dente, e dos Srs. Omar Luiz de Barros e Francisco Barroso, Vo 
fiais, compareceu o Sr. Moisés Oliveira Cohem, brasileiro, sol 
teiro, com 27 anos de idade, comerciário, Diretor Presidente 

da Companhia Brasileira de Ve/milos e Maquinas Agrícolas, si-
ta à rua Otávio'Rocha, 161, 39 andar, em Parto Alegre, Rio / 
Grande do Sul, residente à rua São Vicente, 360, apt9 G, cm / 
Pôrto Alegre, Rio Grande do Sul, a fim de prestar esclareci -
mentos sobre os fatos relacionados com o referido Inquérito./ 
Interrogada, pelo Sr. Presidente, se entre sua Firma e a Im -
portadora Americana S.A., há algum interêsse comercial comum, 
RESPONDEU: Não esiste; Interrogada, pelo Sr. Presidente, 	se 
algum membro da Diretoria, Conselho Fiscal ou outro og; digo, 
orgão de cúpula de sua Firma exerce, também, cargo de direção 
na Importadora Americana S.A. ou vice versa, RESPONDEU: Não; 
Interrogada, pelo Sr. Presidente, como justifica que alguns a 
gricultores para conseguir obter trator em sua Firma, tinham 
que, compulsoriamente, adquirir dois ou mais implementos na / 
Importadora Americana S.A., conforme denúncias fornecidas a 
esta Comissão, RESPONDEU: Que não têm conhecimento de que a - 
gricultores tenham sido forçados a adquirir implementos na Im 
portaúora Americana S.A., afim de obter trator em sua Firma ; 
Que só vendem tratores; Que nunca tiveram implementos para ven 
der; Interrogada, pelo Sr. Presidente, qual o total de maqui-
nas agricolas importadas pela sua Firma, através do Plano do 
Decreto 40.26046, RESPONDEU: 150 tratores " FAMULUS ", 33 HP. 
na  barra de tração, da República Democratica Alemã. Nada mais 

disse nem lhe foi perguntada, pelo que, eu Paulo Maria de Aze-
vedo, Secretário da Comissão, lavrei o presente têrmo, que vai 
por todos assinado. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUIRIÇÃO  

Aos vinte e nove dias do mês de maio de mil novecentos e 
sessenta e dois, na séde da Inspetoria Regional do Serviço de 
Expansão do Trigo, sita à Av. Borges de Medeiros, 328, 13,9 an 
dar, em Perto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, às quator—
ze horas, aí reunida a Comissão de Inquérito incumLida de apu 
rar os fatos relacionados com a venda de maquinas agrícolas / 
pelas Firmas, dentro das exigências estabelecidas pelo Decre—
to 40.260/56, com a presença do Sr. Vasco Danilo Moro, Presi—
dente, e dos Srs. Omar Luiz de Barros e Francisco Barroso, Vo 
gais, compareceu er Sr. Moisés Oliveira Cohem, brasileiro, sol 
teiro, com 27 anos de idade, comerciário, Diretor Presidente 
da Companhia Brasileira de Veículos e Maquinas Agrícolas, si—
ta à rua Otávio Rocha, 161, 39 andar, em Parto Alegre, Rio / 
Grande do Sul, residente à rua São Vicente, 360, apt9 G, em / 
Perto Alegre, Rio Grande do Sul, a fim de prestar esclareci — 
mentos sobre os fatos relacionados com o referido Inquérito./ 
Interrogada, pelo Sr. Presidente, se entre sua Firma e a Im —
portadora Americana S.A., há algum interêsse comercial comum, 
RESPONDEU: Não esiste; Interrogada, pelo Sr. Presidente, 	se 
algum membro da Diretoria, Conselho Fiscal ou outro og; digo, 
orgão de cúpula de sua Firma exerce, também, cargo de direção 
na Importadora Americana S.A. ou vice versa, RESPONDEU: Não; 
Interrogada, pelo Sr. Presidente, como justifica que alguns a 
gricultores para conseguir obter trator em sua Firma, tinham 
que, compulsoriamente, adquirir dois ou mais implementos na / 
Importadora Americana S.A., conforme denúncias fornecidas a 
esta Comissão, RESPONDEU: Que não têm conhecimento de que a —
gricultores tenham sido forçados a adquirir implementos na Im 
portaora Americana S.A., afim de obter trator em sua Firma ; 
Que s6 vendem tratores; Que nunca tiveram implementos para ven 
der; Interrogada, pelo Sr. Presidente, qual o total de maqui—
nas agricolas importadas pela sua Firma, através do Plano do 
Decreto 40.260/6, RESPONDEU: 150 tratores " FAMULUS ", 33 HP. 
na  barra de tração, da República Democratica Alemã. Nada mais 
disse nem lhe foi perguntada, pelo que, eu Paulo Maria de Aze—
vedo, Secretário da Comissão, lavrei o presente terno, que vai 
por todos assinado. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUIRIÇÃO  

Aos vinte e oito dias do mês de maio de mil novecentos 
e sessenta e dois, na série da Inspetoria Regional do Servi—
ço de Expansão do Trigo, sita h Av. Borges de Medeiros, 328, 
13? andar, em Pôrto Aleire, Estado do Rio Grande do Sul, às 
quatorze horas, ai reunida a Comissão de Inquérito incumada 
de apurar os fatos relacionados com a veada de maquinas agri 
colas pelas Firmas, dentro das exigências estabelecidade pe—
lo Decreto 40.260/56, com a presença do rr. Vasco Danilo Moro, 
Presidente, e doe Srs. Omar Luiz de Parros e Francisco Barroso, 
Vogais, compareceu o Sr. José Axelrud, brasileiro, casado, com 
49 anos de idade, Industrial, Diretor Presidente da ImporGadora 
Americana S. A., sita à rua Dr. Flores, 185, em Pôrto Alg,digo, 
Alegre, Rio Grande do Sul, residente à rua Laneuedoc, 235, em 
Parto Alegre, Rio Grande do Sul, a fim de prestar esclarecimen 
tos sobre os fatos relacionados com o referido Inquérito. Per—
guntada, pelo Sr. Presidente, se as licenças para importação de 
tratores e revenda aos agricultores, concedidas a sua Firma pe—
lo Ministério da Agricultura, dentro do Plano do Decreto 40.260/56, 
foram para trator isoladamente ou para conjunto, isto é, acompanha—
do de implementos, RESPONDEU: Que as licenças concedidas para impor 
tação de tratores, implementos e outras maquinas agrícolas, foram / 
concedidas separadamente; Interrogada, pelo Sr. Presidente, como jus 
tifica que alguns agricultores para conseuirem obter trator em sua 
Firma, tinham que, compulsoriamente, adquirir, também, dois ou mais 
implementos, conforme denúncias fornecidas a esta Comissão, RESPON —
DEU: Que não é do seu conecimen:o, para que o agricultor conseguis 
se o trator tivesse que adquirir compulsoriamente algum implemento;/ 
Que a sua Firma através do decreto 40.260/56, importou 2.883 trato — 
res ZETOR de procedência da Tchecoslovakia, 101 Colhedeiras Automotri 
ses marca " :(EIXAR" da Alemanha Oriental, 33 colhedeiras automotri -
ses marca " AnTIV" da Suécia, 464 seme—adubaleiras da Dinamarca; que 
importaram, tameeá, uma quantidade apreciável de arados da Tehecoslo 
vakia; Que a sua Firma é tradicional no ramo, com I') anos de funda — 
ção; Que trabalha com mais de cem conceccionáreos revendedores de ma 
quinas agrícolas e implementos em todo o interior do Estado; Que com 
relação a pergunta a sua Firma é realmente tradicional revendedora / 
de implementos, mais que nunca forçaram os agricultores adquiri—los; 
Que no início importaram implementos da Tchecoslovakia para acoplar 
ao trator ZETOR, de sistema hidráulico de trêis pontos, quando não 
havia fabricação nacional desse tipo de implemento; Que mais tarde 
foram retirados os implementos das importações, cm face de determi— 
nação do próprio Ministério daAgr5: "1 	t v i 	
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Continuação da Inquirição realizada aos 
vinte e oito dias do mês de maio do ano 
de mil novecentos e sessenta e dois, às 
quatorze horas, na séde da Imppetoria / 
Regional do Serviço de Expansao do ?rito, 
em Pôrto Alegre. Fls.-2- 

40.260/56; Interrogada, pelo Sr. Presidente, como justifica que 
não sendo o agricultor obrigado a adquirir e2 sua Firma os imple 
mentos para poder obter o trator, deixassem de adquirir os mes -
mos em outras Firmas, visto que os prêços eram bem inferiores aos 
vigorantes na sua Firma, RESPONDEU: Que os seus preços para imple 
mentos acompanharam sempre a cotação do mercado de firmas especia 
lixadas no ramo; Que não podiam fazer concorrência em preços às 

fabricas que surgiram e que vendiam diretamente aos agricultores; 
eue com as ditas fabricas não podiam concorrer, porquanto elas / 
vendiam diretaaente ao agricultor e sua Firma vendia os implemen-
tas atravéz dos conceccionários, que percebiam comissUs e inclu-
sive com dupla tributação do impósto de vendas e consiaalações; / 

Que a sua Firma sempre trabalhou com implementos de primeira qua-
lidade e de fabricas tradicionais, para oferecer ao agricultor -
uma melhor garantia; Que dão taalem, alem disso, finaciamentos de 
sei a oito mêses, sem juros; Interrogada, pelo Sr. Presidente, / 
se as licenças para importação de tratores e revenda aos aricul-
toras, concedidas à sua Firma pelo Ministério da Aexicultural  den 
tro do Decreto 40.260/56, foram concedidas com dois rodados tra - 
zeiros e respetivos pneus e câmaras , RESPONDEU: Que não; Que to-
dos os tratores foram imppr,digo, importados de acôrdo com as es -
pecificaçEes da licença e de conformidade com o teste feito na Fa 
zenda Ipanema; Que alguns tratores foram fornecidos à oriziculto-
res, com dois jogos de rodado de ferro, um oririnal que vinha de 
fabrica e um sei ando rodado com pneus arrozeiros 15 x 30, com cegar 
radeiras pr()prias ao cultivo de arroz; que estas vendas foi resul 
tante de pedido de orizicultoros que não podiam utilizar os trato 
reg acima em virtude dos pneus oriLinais 14 x 28 não se prestarem 
as suas lavouras; Que a sua firma se dirigiu a fabrica na Tchecos 
lovakia pedindo que os tratores viessem já equipados com rodas e 
pneus 15 x 30; Que a fabrica respondeu ser impossível, porquanto 
não fabricava pneus dessa bitola na Tchecoslovakia; Que pediram 
fabrica o fornecimento somente da roda para o pneu 15 x 30; Que 
a fabrica não aceitou a encomenda porque sairia do padã, digo pa-
drão técnico de sua fabricação; Que conseguiram com a fabrica o 
consentimento, recebendo desta os desenhos técnicos, para que a 
sua Firma mandasse fabricar a roda de ferro 15 x 30 no Prasil; Que 
foi a 15nica solução encontrada para atender as necessidades dos / 
orizicultores; Que o trator era entregue, quando a pedido do com- 
prador, com o rodado original e mais o jofao de roda 1 
peti os pneus e câmsres de ar; 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Continuação da Inquirição realizada aos 
vinte e oito dias do mês de maio do ano 
de mil novecentos e sessenta e dois, b.s 
quatorze horas, na séde da Inspetoria / 
Regional do Serviço de Expansão do Tri—
go, ou Parto Alegre. — Fls.-3— 

Interrogada, pelo Sr, Presidente, onde foi adquirido o rodado pa 
ra pneus 15 x 30 e qual o seu prêço, RESPONDEU: Que o rodado foi 
fabricado a pedido da Firma pela fabrica PONTAL de São Paulo;Que 
a fabrica PONTAL teve necessidade de fazer uma matriz especial / 
para fabricação do rodado, guardando as especificaç3es enviadas 
pela fabrica ZETOR; Que o preço- aproximado do rodado, posto fa 
brica em São Paulo, foi de Cr$ 45.000,00 mais o iwpbsto de consu 
mo, para cada jôgo de rodado; Interrogada, pelo Sr. Presidente,/ 
se os concessionários revendedores de sua Firma agem por conta / 
própria ou se a Firma é responsável pelos atos que os mesmos pra 
tiquem nas tranzaçBes realizadas em nome de sua Firma, RESPONDEU: 
Que em geral os concessionários são Fias estabelecidas; Que na 
maioria os mesmos se dedicam a outras atividades e representam,/ 
também, outras Firmas; Que na ocasião ua nomeação do concessiona 
rio, este recebe instruçSes pormenorizadas e dados completos so—
bre o Decreto 40.260/56; Que em todas as vendas os concessionári 
os obedeceram as normas do mesmo Decreto; Que entre outras medi—
das a Firma exige, que de cada venda, como medida físcalizadora, 
seja juntada aos documentos uma declaração do agricultor, confir 
mando o recebimento do material e o preço de venda do mesmo, ta—
belado pelo 2enistério da Agricultura, sele que rada lhe tenha si 
do exigido além do preço consignado na fatura; Que a firma man — 
teu trêis Inspetoria, digo,Inspetorec viajantes, que visitam pe—
riodicamente os concessionários, a fim de examinarem ia—loco se 
estão sendo obedecidas as intruçUs fornecidas pela Firma; Que 
o concessionário é apenas um intermediário, na expressão da pala 
ima, como aliás o próprio Decreto prevê; Ineerrogada, pelo Sr. / 
}residente, se desejava fazer alguma outra declaração, RESPONDEU: 
Que poZ a disposição cm Comissão todo e qualquer documento, fran 
queando, anclusive, os seus arquivos pare urna perfeita e cabal e 
lucidação das tranzações realizadas pela sua Firma dentro do Pia 
no do Decreto 40.260/56, externaado,ainda, a sua satisfação por 
ter colaborado de maneara apreciável para o deneavolvimento da / 
mecanização agrícola, mantendo considerável estoque de material 
agrícola e peças sobressalentes necessárias a manutenção das mes 
mas, digo, do mesmo bem assim de oficina e pessoal especializado 
para prestar assistência técnica aos agricultores. Nada mais dis 
se nem lhe foi perguntada, pelo que, eu Paulo'Maria de Azevedo , 
Secretário da Comissão, lavrei o presente têrmo, que vai por to—
dos assinado 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUIRIÇÃO  

Aos vinte e cinco dias do mês de maio de mil novecentos 
e sessenta e dois, na séde da Inspetoria Regional do Serviço 
de Expansão do Trigo, sita à Av. Borges de Medeiros, 328, 132 
andar, em Perto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, às quator 
ze horas, aí reunida a Comissão de Inquérito incumbida de apur-
rar os fatos relacionados com a venda de maquinas agrícolas pe 
las Firmas, dentro das exigências do Decreto 40.260/56, com a 
presença do Sr. Vasco Danilo Moro, Presidente, e dos Srs. Omar 
Luiz de Barros e Francisco Barroso, Vogais, compareceu o Sr./ 
Alfredo da Silva Gatti, brasileiro, casadolp, digo, casado, com 
58 anos de idade, comerciário, exercendo o cargo de Diretor da 

Firma Minuano S. A., sita à Av. Getulio Vargas, 551, em Canóas, 
Estado do Rio Grande do Sul e residente a rua Cel. Bordini, 324, 
apartamento 11, em Perto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, a 
fim de prestar esclarecimentos sobre os fatos relacionados com 
o referido Inquérito. Perguntada, pelo Sr. Presidente, se as li 
cenças para importação referentes ao trator FERGUSON FE - 35 e 
respetiva revenda aos agricultores, concedidas a sua Firma pelo 
Ministério da Agricultura, dentro do Plano do Decreto 40.260/56, 
foram para trator sem instalação elétrica, pneus, câmaras de ar, 
polia e estabilizadores do sistema hidráulico, RESPONDEU: Que os 

tratores vieram sem instalação elétrica, porque não é de fabrica 
ção da Massey Ferguson, os pneus e câmaras de ar também não vi 
eram, como também a polia não fez parte da licença de importação; 
que quanto aos estabilizadores do sistema hidráulico, todo o tra 
tor FERGUSON é sem estabilizadores, que são, no entretanto, usa-
dos somente quando colocados os implementos de arado ou grade em 
terrenos de declive acentuado; Perguntada,pelo Sr. Presidente, / 
se a sua Firma importou, fora do plano do Decreto 40.260/56, po-
lias e estabilizadores, RESPONDEU : Não ; Perguntada, pelo Sr. / 
Presidente, onde obteve,então, a Firma polias e estabilizadores 
para vende-los aos compradores de trator, RESPONDEU : Que são de 
fabricação de sua Firma; Perguntada, pelo Sr. Presidente, como / 
justifica V. S. a obrigatoriedade do agricultor interessado na / 
compra de trator, adquirir, compulsoriamente,de sua Firma os pne 
neus e câmaras de ar,conforme denúncia recebida por esta Comissão, 
quando os ditos pneus e câmaras de ar não foram importados pelo/ 
Plano, RESPONDEU: Que não havia obrigatoriedade do agricultor adqui 
rir os pneus na sua Firma; que quanto a cobrança de pneus e câmaras 

de ar em separado, fizeram porquanto o preço estabelecido pela CMA 
ara a venda de trator não 08 incluía, que a importação dos trato 

(contir1~-1035' 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Continuação da Inquirição realizada aos 
vinte e cinco dias do mês de maio de mil 
novecentos e sessenta e dois, às quator-
ze horas, na séde da Inspetoria Regional 
do Serviço de Expansão do Trigo, em Par-
to Alegre. - Fls.-2- 

res, sem pneus e câmaras de ar, foi motivada por econômia de divi 
sais, já que a cota que lhes foi destinada para importação, limita 
va o número de unidades; que a exclusão dessas partes possibilitou 
importar uma maior quantidade de tratores; que além do mais o prê-
ço de pneus e câmaras de ar de fabricação nacional era inferior ao 

dos similares extrangeiros; que a Firma efetuou venda de tratores 
sem pneus e câmaras de ar; que para bexiificiar os adquirentes de 
tratores, a Firma adquiriu os pneus antes de uma alta verificada 
logo após o desembarque dos tratores; Perguntada, pelo Sr. Presi-
dente, qual era o preço de revenda do trator FERGUSON FE - 35, a-
provado pela CMA, RESPONDEU: era de Cr$ 371.400,00, inclusive / 
Cr$ 7.282,40 de impôsto de consumo; Perguntada, pelo Sr. Presiden 
te, como justifica que alguns agricultores pagaram prêços superio 
res ao estipulado pela CMA, conforme denúncias fornecidas a esta 
Comissão, RESPONDEU: Que simplesmente a Firma ignora estes fatos; 
Perguntada, pelo Sr. Presidente, se poderia fornecer a esta Comis 

são a conta corrente dos agricultores dos municípios de Carazinho, 
Tapera e Ibirub que adquiriram tratores em sua Firma, RESPONDEU: 

Que não s6, poderem fornecer as contas correntes dos adquirentes / 
dos municípios citados, como também de todos os demais adquirentes; 
Perguntada, pelo Sr. Presidente, se todos os agricultores que fir 
maram pedidos de tratores, atendendo chamado de sua Firma, recebe 
ram material, RESPONDEU: Que to, digo, Que nem todos que firmaram 
pedidos de tratores foram atendidos pela Firma, pela simples razão 

de que a Firma teve suas quotas reduzidas em cerca de 50 % dos pe 
didos entregues à UMA; Perguntada, pelo Sr. Presidente, como jus-
tifica que somente ap6s cerca do dois anos,a partir da data do pe 
dido e contrato, tenha sido comunicado ao agricultor que não lhe 
seria entregue o trator, RESPONDEU: Pelas razões indicadas na res 
posta anterior; Perguntada, pelo Sr. Presidente, como justifica / 
que o agricultor somente recebesse de volta parte do depósito ini 
cial feito por ocasião do pedido, RESPONDEU: Que não ó verdade, / 
porquanto a Firma devolveu integralmente o deposito inicial feito, 
naturalmente sem os juros decorrentes; Perguntada, pelo Sr. Presi 

dente, qual o montante das maquinas agricolas importadas pelo Pia 
no do Decreto 40.260/56, RESPONDEU: Que no momento não pode preci 
sar, no entretanto, oportunamente, poderá fornecer relação comple 
ta. Nada mais disse nem lhe foi perguntada, pelo que, eu Paulo Ma 
ria de Azevedo, Secretário da Comissão, lavrei o presente termo , 
que vai por todos assinado. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUIRIÇÃO  

Aos vinte e quatro dias do late de maio de mil novecentos 
e sessenta e dois, na séde da Inspetoria Re(ional do Serviço 
de Expansão do Trigo, sita h Av. Borges de !Zedeiros, 328, 13Q 
andar, em Pôrto Alegre Estado do Rio Grande do Sul, às quator— 
ze horas, aí reunida a Comissão de Inquérito incumbida de apu— 
rar os fatos relacionados com a venda de maquinas agrícolas, / 
pelas Pirmas, dentro das exigências estabelecidas pelo Decreto 
40.260/56, com a presença do Sr. Vasco Danilo Moro, Presidente, 
e dos Srs. Omar Luiz de Larros e Francisco Parroso, Vogais, com 
pareceu o Sr. José Ltécio de Souza, brasileiro, casado, comerciá 
rio, residente à Av. Farrapos, 119,em Pôrto Alegre, procurador / 
da Firma Panobra do Sul S. A., estabelecida à Av. Farrapos, 119 
em Parto Alegre, a fim de prestar esclarecimentos sôbre os fatos 
relacionados com o referido Inquérito. Perguntada,pelo Sr. Presi 
dente, se as licenças para importação de tratores e revenda aos 
agricultores, concedidas a sua Firma pelo Winistério da Agricul—
tura, dentro do Plano do Decreto 40.260/56, foram para trator i—
soladiellente ou para conjunto, isto 6, acompanhado de implementos, 
RESPONDEU: Que foram importaeoe tratores, grades, arados, colhei 
tadeiras, semeadeiras, e colheitadeiras de forragem, pelo Plano 
do Decreto 40.260/56, com licenças distintas para cada tipo de ma 
quina; Perguntada,pelo Sr. Presidente, como explica que alguns / 
clientes de sua Firua denunciaram a esta Comissão, que para adqui 
rir trator em sua Firmalforam coa idos a comprarem, tam'ém, imple 
mentos, os quais alegaram que não tinhem necessidade dos mesmos, 
RESPONDEU: Que a Firma possue numerosos revendedores em muitas ci 
dades do interior do Estado, revendedores esses que percebiam co—
missão na efetivação das vendas; Que é bem possível tenha havido 
por parte dos referidos revendedores alguma pressão no sentido de 
vender o trator acompanhado de al1um implemento; que, no entretan 
to, a Firma desconhece haja havido coação nesse sentido, mesmo / 
porque nunca receberam qualquer reclamação dos seus clientes; Que 
houve inumeras vendas de tratores sem implementos e vice versa, / 
venda de implementes sem tratores, estas em maior número sobre a—
quelas; Perguntada, pelo Sr. Presidente, se bis revendedores da / 
Firma agem por conta prdpria ou se a Firma é responsável por atos 
que os mesmos pratiquem nas transaçUs realizadas eu nome de sua 
'Firma, RESPONDEU: Que a Firma não é responsável pelos atos de seus 
agentes revendedores, quando praticam atos que feE,em às instruçEes 
emanadas por ela; Perguntada, pelo Sr. Presidente, qual a atitude 
que a sua Firma adotaria no caso de agricultores que, no momento, 
afirmam haverem adquirido implementes = ob o 	im de obterem 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Continuação da Inquirição realizada aos 
vinte e quatro dias do mês de maio de 
mil novecentos e sessenta e dois, às 14 
horas, na séde da Inpetoria Regional do 
Serviço de Expansão do Trigo, em Perto 
Alegre. Pls.-2— 

o trator, RESPONDEU: Que somente com um exame acurado sobre cada 

caso, isto é, se algum agricultor alega coação na compra de im—/ 

plementos, poderemos apresentar alguma sugestão a respeito; Per—

guntada, pelo Sr. Presidente, qual o montante de material agríco 

la importado pelo Plano do Decreto 40.260/56, RESPONDEU: 136 tra 

tores URSUS ", 210 tratores " rum ", 122 semeadeiras, 75 co—/ 
lheitadeiras rebocadas, 48 colheitadeiras automotrizes, 68 colhei 

tadeiras de forragem modelo 608, 32 colheitadeiras de forragem mo 
dela 606, 36 grades de discos marca " VISTULA", 22 arados 4 discos 

" PULLED ". Nada mais disse nem lhe foi perguntada, pelo que, eu 
Paulo Maria de Azevedo, Secretário da Comissão, lavrei o presente 

têrmo, que vai por todos assinifdo. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUIRIÇIO  

Aos vinte e dois dias do mês de maio de mil novecentos e 
seseente e dois, na séee da Inspetoria Regional do Sereiço de 
Expansão do Trieo, ata à Av. Borges de Medeiros, 32C, 13Q an 
dar, em ebrto âlere, Elo Grande do Sul, às dezessete horas,/ 
al reunida a Comieeão de Inquérito incumbida de apurar os fs— 
tos relacionaeos com a vueda de maquinas aerecolae pelas ?ii.. 
man, dentro eae exige:leias estabelecidas pelo Decreto 0.260/56, 
col., a rreeença do Sr. Veseo Danilo Moro, Presidente, e doe Srs. 
Omer Luiz de Barros e Francisco Barroso, Voais, compareceu o 
Sr. Romeu echeíbe, Deputado Estadual, casado, com 57 anos de ida 
de, brasileiro, rosidenec I. rua Gel. João anuel, 440, ee rõrte 
Aleexe, ilio Crande do Sul, a fim pr,digo, a fim de prestar esola 
recimentor sobre os fatos relacionados com c referido inquérito. 
Interrogada quanto ao 6 acontecimentos pelo Sr. Presidente, decla 
rou: que tem conheci,ento, porque viaeaedo no mês de janeiro e 
fevereiro de mil novecentos e sesnenta e um, nos Municipioe de / 
Carnzieho, rã° Ue Toque, Tapera, e Ilirutá, foi procurado por inu 
merco 	icultores compradores de tratores, os ouais levaram ao / 
seu conhecimento que haviam sido obrigados peleevendedoree destas 
maquivas a pagar além do preço dos tratores, as lustalaçOes elétri 
cas, ao outros casos pneus bem assim, compuleoriamente, tinham que 
adquirir um arado ou eeweadeira, para sarem contemplados com o tra 
ter dentro do prêeo estipulado pela CMA; que sendo es denúncias, / 
apenas, verbais, resolveu através a radie de Ibirubá, dirieir aos 
compradores de tratores que se achavam prejudicados um apelo, no 
sentido de que trouxesses faturas ou outros documentos que compro—
vassem as irregularidedee que lhe havim,digo, haviam levado ao seu 
conhecimento; que neste mesmo dia em Feirubá, foi procurado por / 
uua dezena de agricultores prejudicados oae lhe exibiram documen — 
tos comprobatérios das irregularidades apontadas; que os ditos do—
cumentoe foram encaminhedoe eo Deputado Daniel eelraco, para que / 
formulasse um pedido de informaçZee junto ao Ministério da Agricul 
tura, indagando se as importaçtes de tratores etravée o Decreto nQ 
40.260/56, havim sido, digo, haviam sido feitas sem acompanhamento 
de peneus, entalação elétrica e ainda se as firmes podiam compulso 
riamente exigir a compra de arados e semeadeiras, todas as vezes / 
que um interessado desejasse adquirir um trator; PerEuntada Edo 
Zr. Presidente: V. Excia. eestionou em aleum caso para obter o tra 
tor seu os implementos, RESPONDEU: que sim; que acompanhou o Sr. 
Nelson Sehn, de Carazinho, junto à fina Importadora Americana S.A., 
não com a finalidade de pleitear a compra do trator seu os implemen 
tos, apenas acompanhou por uma cas 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Continuação da Inquirição realizada aos 
vinte e dois dias do mts de maio do ano 
de mil novecentos e sessenta e dois,às 
dezessete horas, na séde da Inspetoria 

Re:ional do Serviço de Expansão do Trigo, 
em Pôrto Alegre. — Fls.-2— 

.cuido, comprar um trator sem implementos; que, no entretanto, 
posteriormente dezenas de agricultores o procuraram na Assem—
bleia Legislativa provando,d4go, com documentos que a Importa 
dor& Americana lhes exigia obrigatoriamente a compra de semea 
deiras ou arados a preços exorbitantes, para efetuar a venda 
do trator; que não teve mais interferência direta em nenhum / 
caso, a não ser as aqui registradas, atravéz da eua viagem rea 
lizada nos meses de janeiro e fevereiro de mil novecentos e / 
sessenta e um, nos Municípios acima citados; que as irregulari 
dades apontadas se referem a diversas Firmas que importaram MD  

quinas dentro do Plano do Decreto 40.260/56• Nada mais disse / 
nem lhe foi perguntada, pelo que, eu Paulo Maria de Azevedo, / 
Secretário da Comissão, lavrei o presente termo, que vai por 
todos assinado. 

• 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Eximo. Sr. ãoracu Cchcibe 
DD. Deputado Estadual 
Rua Cal. Joio usual, 44 
Pôrto Alwe 

qualidaçie de Presidente da Omissão de 
InçuArito instituída por Portaria 185, do 30 de muno de 
1,62, do Zxalo. Sr* Winietro de Catado dos Kedcios da A..-
gricultura, convido V. ',;xcia. a ccuparecer bko lY arde / 
do dia 22 de aio tia 1962, terça-feira, na Séde da inerme 
torta Relonal do Serviço de Expansão do Tric,o, sita h oi 
Av. Purgas ue Aledairos, 32e, 13e andar, t',.ala 134, nesta 
Capital, afim do preetar esclarecimentoe sobro irret,ula. 
ridades praticadas por firmas revendedores de materiais 
agrícolas, importa4os pelo Plano do roorf,to no 40.260/56. 

Antecipauüo os nossos agradeolmen'uos, apro 
volto o engajo para apresentar a V. xcia, os protestos // 
da elõvíada astliása e disti4ta cúasideração. 

Hirto Alegre, 22 de maio de 1962. 

títiOCI 
Presidente 	Comissão 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

CITAÇÃO 

Panobra do Sul S. A. 
Avenida Farrapos, 119 
Pôrto Alegre — RS 

Sr. Diretor Presidente 

e ordeLa do Sr. Presidente da Comissão de 
Inquérito instituida por Portaria 185, de 30 de março de 
1962, do Exmo. Sr. Winístro de Estado doe Negócios da A. 
gricultura, fica V. S. convidado a couparecer *e 14 hos 
me do dia 24 de maio de 1962, quinta—feira, na Sido: da 
Inspetoria Regional do Serviço de Expansão do Trigo, ci—
ta a Avenida 3orães de r.edel_va no 328, 13q ander, Sala 
134, nesta Capital, a fim de prestar erelarecisentos so—
bre pooniveis irreularidades praticadas por timos re — 
vendedoras de materiais agrícolas, importados pelo Plano 
do Decreto no 40.26Q/56. 

Parto Alegre, 22 de maio de 1962. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

CITAÇIO  

X ?.:inuano 	A. 
v. Getulio Vargas, 551 

Cr tC3r.15 

Il.mo. Sr. Diretor Presidente 

D9 oram; do S. Presidente da Comissão de 
Inquórito instituída por Portaria 185, de 30 de março de 
1962, do Exmo. Sr. Ministro de tintado doe Nendelos de A-
gricultura, fica V. S. convidado a comparecer às 14 ho-
ras do dia 25 do to d3 1962, sexta-feira, na SÃde da 
Inspetoria Regional do Serviço de Upansão do Trilo, si-
ta a Avenida Porem de Medeiros no 323, 139 andar, Sala 
134, nesta Capital, a fim de pretar esclarecimeatoo so-
bre possivele irregularidades praticadas por firaaa re -
vendedoras de materiais agrícolas, importados pelo Plaao 
do Decreto luP 40.260/56. 

Pbrto Alegre, 22 de mie de 1962. 
• 
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CI T AÇ O 

1 Importadora Americana S. A. 
Rua Dr. norma, 185 
Pbrto Ale re — RS 

Timo. Sr, Diretor Presidente 

De ordem do Sr. Iresidents da Comissão de 
Tnqu6rito instituída per Portaria 185, de 30 de raro de 
1962, do Exmo. Sr. Ministro de Fitado doa ~Seios da k—
grioultura, fixe V. S. convidado a comparrcer he 14 io — 
rae do dia 28 de maio de 1962, segunda—feira, na :Me da 
Inspetoria Regionaldo Serviço de Expansgo dc Trigo, sita 
a kveuida Porgee de Medeiroe n2  328, 132 andar, Sala 134, 
nesta Capital, a fim de prestar iselerecimentos solve / 
poseivele irre;ularidadoc praticadas por firmas revendem. 
doraa de materiais agrícola% importados pelo Plano do / 
Decreto n2 40.260/56. 

Parto Alegre, 22 de maio de 1962. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

CITAÇIO 

A Cumpaabla Brasileira Veiculou 
Maquinas Agrícolas - BRAVEML- 

Av. Otavio áoodia, 161 - 30 andar- 
Perto Alegre - RS 

limo. Sr. Diretor Preeldeute 

De orom do Sr, Presidente da Comissão de 
Inquérito ImstiUlda por Portaria 185, de 30 de março de 
1962, do Ermo. Sr. Ministro de Estado dos Négocios de A-
gricultura, fica V. 5. convidado a comparecer tis 14 ho-
ras do dia 29 de saio de mil novecentos a seesenta e lo-
is, terçam-feira, na Sede da Inspetoria ilegional do Servi 
ço de Expansão do Trigo, sita ?t, Avenida For. ges de Medei-
roo z 328, 13* andar, Sela 134, neeta Ospital, a f12 de 
'Prestar esclarecimentos nobre possíveis irregularidades 
praticadas por _Urnas revendedores de watiwisie aerfeo 
lae, importados pelo Plano do Decreto no 40.260,56. 

Perto Alere, 22 de Jiaio de 19(2, 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

SERVIÇO DE EXPANSÃO DO TRIGO 

CÓPIA PARA ARQUIVAMENTO DA D. R. C. T. 

110.  
CTN 

DR AMANDO DEMITEIRO FILHO 
DIA MINISTRO AGRICULTURA RIO DE JANEIRO 

4 	21 5 62 	DEVENDO TRIBUNAS DIA DOIS JUIZO VINDOURO 
PRAZO SESSENTA DIAS VO CONTRA DATA PUBLICAÇU PORTARIA VG PARA / 
CONCLUSA° ~BRITO A CARGO DESTA COMISSÃO VO POR momo DESLOCA... 
MENTO COMISSÃO INTERIOR ESTADO AFIM OUVIR DENUNCIANTES V8 ruma-
RENDO CERCA 4.500 QUILOMETROS YG ET SENDO VG AINDA YG nozawm. 
V14 INQUIRIR FIRMAS ACUSADAS PÁRA INSTRUÇÃO PROCESSO VG VENHO RES 
PUTOSAMENT3 SOLICITAR A Y EXCIA SR DIZE PRORROGAR TRABALHOS Dar 
TA COMISSÃO POR TRINTA DIAS YG NA FORMA PARÁGRAFO URICO DO AlT 220 
ESTATUTO FUNCIONÁRIOS Punam PT ATLECIOSAS SAUDAÇONS VASCO DANILO 
MORO PRESIDENTE COMISSÃO INQUERITO DESIGNADA PORTARIA MINISTERIAL 
185 YG 30 ~O 1962 - 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUIRIÇÃO  

Aos dezoito dias do iate de maio do ano de mil novecentos 
e sessenta e dois, ria residência do Sr. Plorisbelo Sim5es ?e—
lix, localizada no lugar denominado Val dos Prestes, 22 Distri 
to do Município de Encruzilhada do Sul, Estado do Rio Grande "-
do Sul, às dezesseis horas, aí reunida a Comissão de Inquérito 
incumbida de apurar os fatos relacionados com a venda de mapa./ 
nas agrícolas pelas Firmas, dentro das exigtncias estabelecidrs 
pelo Decreto n2 40.260/56, com a presença do Sr. Vasco Danilo / 
Moro, Presidente, e dos Srs. Orar Luiz de Ferros e Prancisce / 
Barroso, Vogais, compareceu o Sr. Jerônimo Trouver da Silveira 
Felix, brasileiro, solteiro, agricultor, residente no endereço 
acima citado, a fim de prestar esclarecimentos sôbre os fatos / 
relacionados no referido Inquérito. Interrogada quanto aos acon 
tecimentos pelo Sr. Presidente, declarou: que em julho do ano 
de mil novecentos e sessenta e um, adquiriu em sociedade dom,/ 
digo, com seu irmão Silvio Altro da Silveira !elix, um trator 
"ZETOR SUPER" de 50 HP, da Firma Importadora Americana S. A., 
com série h rua Dr. Piores n2 185, em Pôrto Alegre; que para po 
der adquirir o referido trator foi coagido a adquirir;, tambéá; 
uma grade "XRUPP" de trinta e dois discos por Cr$ 186.000,00, 
mais, um arado " INTERNACIONAL" de trêis discos por Cr$ 	 
175.000,00 e mais, ainda, um par de rodas com aro, dois pneus 
e duas cámaras de ar, bitola 15 X 30 por Cr$ 220.000,00; que 
o arado e a grade, embora necessitassem deles, o seu prêço / 
era superior ao dos similares esist%tes no mercado; que os / 
pneus, oras de ar e respectivas rodas, absolutamene não 
necessitavam delas, porquanto, as que equipavam o trator sa—
tisfaziam plenamente, Dera as suas atividades agrícolas. Nada 
mais disse nem lhe foi perguntada, pelo que, eu Paulo Maria de 
Azevedo, Secretário da Comissão, lavrei o presente 'Uma, que 
vai por tôdos assinado. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUIRIÇIO  

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de mil novecentos 
e sessenta e dois, na séde do Clube Comercial, sita à rua Cel. 
Pedro Osdrio, s/n9 , na Cidade de São Lourenço do Sul, Estado / 
do Rio Grande do Sul, às nove horas, aí reunida a Comissão de 
Inquérito incumbida de apurar os fatos relacionados com a venda 
de maquinas agricolas pelas Firmas, dentro das exigências esta—
belecidas pelo Decreto n9  40.260/56, com a presença do Sr. .... 
Vasco Danilo Moro, Presidente, e dos Srs. Ornar Luiz de Parras e 
Francisco Parroso, Vogais, compareceram os Srs. José Daniel Mar 
tine Soares, brasileiro, agricultor, casado, com 29 anos de icg 
de, residente à rua Marechal Floriano e/h, na Cidade de São 7 
Lourenço do Sul; Luiz Antonio Abreu de Moraes, procurador de / 
João Garoez de Moraes, brasileiro, casado, industrialista e a—
gricultor, com 31 anos de idade, residente à rua Tauandaré nr 
493, na Cidade de São Lourenço do Sul; a fim de prestarem escla 
recimentos sabre os fatos relecionaaos com o referido InquérítV. 
la. TESTEMUNHA,  José Daniel Martins Soares, brasileiro, agricul 
tor, casado, com 29 anos de idade, residente à rua Marechal Fró" 
riano s/h9, na Cidade de São Lourenço do Sul. Interrogada quan—
to aos acontecimentos pelo Sr. Presidente, declarou: que no mês 
de agasto do ano de mil novecentos e sessenta e um, adquiriu da 
Firma Importadora Americana S.A., com séde à rua Dr. Flores n9 
185, em Pôrto Alegre, um trator "Z2TOR SUPER", de 50 HP, por / 
Cr$ 593.513,00; que para poder adquirir o referido trator, lhe 
impuseram a compra de alguns implementos, arado, grade, e rebo—
que; que não necessitando destes implementos sugeriu fossem al—
guns substituidos por um par de pneus; que a referida Firma, en 
tão, lhe vendeu um par de aros e um par de pneus de bitola 15 2*  
30 e teci assim cem as câmaras de ar por Cral 230.000,00; que tam 
bem lhe foi Imposta a compra de uma grade de discos marca "VIS= 
TOLA" no vai& de Cr$ 235.000,00, implementos êstes desnecessá—
rios a sua atividade agrícola, porquanto já possuia uma grade;/ 
que sem entrar na apreciação do valôr dos pneus, câmaras de ar 
e aros e respectivas rodas de ferro, a grade lhe foi vendida / 
por um prêço muito superior ào das similares existêntes no mer—
cado. Nada mais disse nem lhe foi perguntada2  pelo que, eu 
Paulo Maria de Azevedo, Secretário da Comissao, lavrei o presen 
te têrmo, que vai por todos assinado. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Continuação da Insuirição realizada aos 
dezoito dias do Meê de maio do ano de / 
mil novecentos e sessenta e dois, na sé 
de do Clube Comercial na Cidade de Sao 
Lourenço do Sul, às nove horas. Fls.-2- 

2a. TESTEMUNHA, Luiz Antonio Abreu de Moraes, procurador de / 
3oso Garcez de Moraes, brasileiro, casado, industrialista e a - 
gricultor, com 31 anos de idade, residente à rua Tamandaré ng 
493, na Cidade de São Lourenço do Sul. Interrogada quanto aos a 
contecimentos pelo Sr. Presidente, declarou: que em data de de2" 
de junho de mil novecentos e sessenta e um, adquiriu da Firma / 
Importadora Americana S.A., com séde à rua Dr. Flores 	1851em 
Pôrto Alegre, dois tratores "ZETOR SUPER", de 50 HP, pelo prêço 
de Cr$ 593.513,00 cada um; que para poder adquiAr os tratores 
referidos lhe foi imposta a condição de adquirir seis implemen-
tos, ou seja treis implementes para cada trator; que, no entre-
tanto, por uma concessão toda especial, resolveram reduzir para 
cinco implementos, por se tratar da aquisição de dois tratores; 
que dentre uma série de implementos que lhe foram oferecidos, / 
resolveu escolher os que menos o prejudicava; que foram,então, 
adquiridos, junto com os tratores os se.:intes implementes: um 
arado de treis aivecas marca "AGRAUTO" por Cr$ 175.000,00, um 
cultivador de dezessete dentes tipo arraste, modelo "UK-173"por 
Cr$ 75.000,00, duas grades de vinte e quatro discos de vinte po 
legadas marca "SONNERVIG" por Cr$ 210.000,00 cada uma e um pai: 
de rodas de ferro, com pneus arroseiros e câmaras de ar 15 X 30 
por Cr$ 175.000,00; que os implementos que lhe foram vendidos , 
o prêçe era bem supericr ao vigorante dos similares existentes 
no mercado. Nada mais disse nem lhe foi perguntada, pelo 
Paulo Maria de Azevedo, Secretário da Comissão, lavrei o 
te têm:), que vai r tÔdos assinado," 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUIRIÇÃO  

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de mil novecentos 
• messaata e dois, na residência do Sr. Jacob Federqu, sita no 
lugar denominado Colônia Nova, distrito de Aceguá, Município de 
Baga, Estado do Rio Grande do Sul, às dezesseis horas, a/ reuni 
da a Cadssio de Inquérito incumbida de apurar os fatos relacio 
nados com a venda de maquinas agrícolas pelas Plrmas, dentro 7 
das exigências estabelecidas pelo Decreto n9  40.260/56, com a 
presença do Sr. Vasco Danilo Moro, Presidente, e dos Srs. Omar 
Luiz de Barros e Francisco 'arroso, Vocais, compareceu o Sr. / 
Jacob Pederau, brasileiro, casado, agricultor, com 49 anos de 
idade, residente no local acima citado, a fim de prestar es.sla-
recimentos eóbre os fatos relacionados com o referido Inquérito. 
Interrogada quanto aos acontecimentos pelo Sr. Presidente, de - 
clarou: que em abril de mil novecentos e sessenta e um, entrou 
em entendimento com a Firma Importadora Americana S.A., com sé-
de h rua Dr. Flores n9 1 5, em Pôrto Alegre, para a aquisição / 
de um trator "ZISTeR SUPER;;", com 50 HP, tendo sido informado de 
que o negócio sómente seria viável se adquirisse, tamtém, uma / 
Seme-Adubadeira; que ponderou a Firma supra citada, que não in-
teressava o implemento que queriam vender junto com o trator, / 
oie que já possuia implementos suficlintes para a sua explora-

ção agrícola; que,infelismente, as ponderagZes não surtiram e -
feito, poisque foi obrigado para poder adquirir o trator a a-/ 
dquirir também uma Seme-Adubadeira PLOWMAN " por Cr$ 201.000,00; 
que o trator foi pago à vista, financiado pelo Tanso do Brasil, 
por Cr$ 593.513,00. Nada mais disse nem lhe foi perguntada, pe 
lo que, eu Paulo Maria de Azevedo, Secr,tdrio da Comissão, la-
vrei o presente térmo, que vai por tédios assinado. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

InQuIsIcio  

maio do ano de mel novecentos 
de Cilo Geay Kurts, sita no lu 
to de Sio Sapé Estado do Rio 

reunida a Cowiseao de Inquérito 
incumbida de apurar os fatos relacionados com a venda de maqui-
nas agrícolas relas Pirem, dentro das exigeacias estabelecidas 
pelo Decreto ne 40.260/56, com a presença do Sr. Vasco Danilo / 
Moro, Presidente, e dos Srs. aluar Luiz de Barros e Francisco / 
arreeo, Vogais, coepareceu o Sr. Cilo Geny Eurtz, brasileiro , 
casado,com 50 anos de idade, residente no local aeiea citado , 
agricutor, a fim de prestar esclareci* entoe erbre os fatos re-
lacionado* coa o referido Inquérito. Interroeada quanto aos atou 
~emento* pelo Sr. Presidente, declarou: que em data de ~eu 
ze de Juno de saia novecentos e sessenta e um, adquiriu da rir-
ma importadora Americana S. A., coa BUI: à rua Dr. Flores, 185 
am Parto Alegre, um trator " ZETOR SUPER wi  de 50 NP, pela im 
portencia de Cri 593.513,00, com motor ne 5.924; que na ocasião 
da compra adquiriu, também, um arado "INTEaNACIONAL* de tribo / 
discos e uma Grade * CROP * de 32 discos, implementos dos quais 
~Reate necessitava; que, no eatretanto, foi obrigado a adque 
rir taaleém, um cultivador de 17 dentes, de fabrica2ao Tcheca, 7 
pelo preço de Cre 75.000,00, implemeuto este que nao necessita-
va, tanto verdade, que ainda mio foi utilizado; que condicio-
naram a veada do trator acompanhado do citado cultivador, sai o 
qual não seria fornecido o trator; que a citada veada foi *tatu 
ada aravis do representante da lerida Firma, Importadora Adi 
rica s.À., Srs. Rubem Lotta & Cia., estabelecidos na Cidade 
de São Sepé. Nada mais disse nee lh eoi perguntada, pelo que,/ 
eu Paulo ;cria uo Azevedo, Secretário da Comissão*  lavrei o pre 
sente termo, que vai por tedoe assiaaao. 

Aos dezessete dias do 
e sessenta e dele, na rosid 
ear denominado Figueira, l' 
Grande do Sul, Az dez horas, 

• 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INcUIRICÃO 

Aos quinze dias dg Ines de maio do ano de mil novecentos 
e sesgente e dois, na sede da Inspetoria Regional do Serviço 
de Expansao do Trigo, sita a Avenida Borges de Medeiros, 328 
132  andar, em Porto Alegre, E2tado do Ripo Grande do Sul, as 
14 horas, aí reunida a Comissao de Inquerito incumbida de apu 
rar os fatos relacionados com a venda de maquinas agrícolas 7 
pelas Firmas, dentro das exigencias do Decreto n2  40.260/56 , 
com a presença do Sr. Vasco Danilo Moro, Presidente, e dos / 
Srs. Omar Luiz de Barros e Francisco Barroso, Vogais, compare 
ceu o Dr. Felix Tubino Guerra, procurador e associado de ... 
Homero Guerra, solteiro, Engenheiro Civil, com 26 anos 	de 
idade, brasileiro, residente a Av. Flores da Cunha n2  1546, / 
em Carazinho, Estado do Rio Grande do Sul, a fim de prestar / 
esclarecimentos sobre os fatos relacionados com o referido / 
Inquerito. Interrogada quanto aos acontecimentos pelo Sr. Pre 
sidente, declarou: que no dia quatro de agosto de mil noyecen 
tos e sessenta e um, adquiriram da Cia, BrQsileira,de Veículos 
e Maquinas Agricola2 " BRAVEMA", com sede a Av. Otavio Rocha, 
161, 32  andar, em Porto Alegre, um trator marca "FAMULUS" por 
Cr$ 487.107,70 incluídas despesas de contrato, seguro e etc. 
no valor de Cr$ 46.086,70; que para poderem adquirirem, digo, 
adquirir g trator Oram coagidos pela Firma "BHAVtkA" a adquj 
rir, tambem, uma Lamina Terraceadora marca "AMCO" por Cr$ ... 
110.000,00 e uma Plataforma de Carga marca Internacional por 
Cr$ 45.000,00; que a compra dos impleme9tos,foi efetuada na 
Firma Imp2rtadora Americana S.A., com sede a Rua Dr. Flores , 
185, em Porto Alegre, ambas, esta e "BRAViMA" pertencentes ao 
mesmo Grupo; que em absoluto nao necessitariam de ambos os im-
plementos, achando, tambem, exagerado o preço cobrado pelos / 
mesmos. Nada mais disse nem lhg foi perguntada, pelo que, eu 
Paulo Nria de Azevedo, Seçretario da Comissao, lavrei o pre-
sente termo, que vai por todos assinado. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

IljddddRLendiot 

Aos quatorze diae do eies de maio Ào ano de i1 novecentos 
e ~cata e dois, na anue da Inspetoria Ragional do Serviço 
de Expansão do Trigo, aita à Avenida 2oreses da Medei roe nº 328 
Ud andar, em Pôrto Alegre, ratado do Rio Grande do Sul, ho no 
ve horas, rai reunida a Conissao de Inquérito incumbida de avo= 
rur oe fatos relacionados coma vedai de maoolnae agrícolas pe 
lac Firreaa, dentro das exigbnoide estabelecidas polo ~reto 7 
nº 40.260/56„ com a presença do Sr. Vasco L'anilo Moro, Presiden 
oc, e dos SenLoree üwar Luiz de Darroe e "Promane° Parroeo, VO= 
gaio, compareceu o Sr. Edmundo Rocem., Urealleloo, casado, com 
ciacoeuta anca de idade, comerciante e agricultor d  atualnente 
exercendo o cargo de Prefeito Diunicipal de Ibirubd„ reeldente / 
ou aludida Li do de Ibirubá, afim de proortar eaclareciueatosi/ 
nobre os faoos relaciouados com o referido Inquérito. Inearroda 
da quanto aon acoutocioentoo, peio Sr. Preeidente, declaroutqUi 
em maio do ano demi]. novecentos e seeeenta e uw, foi procurado 
pelo agricultor Idaueueto Jaco Salvadori e  o qual o infornou q0o 
tendo procurado diversos revandedoroo do t'ator ZETOR SUPER*, 
tôdos atos impunham a cora do trai.or, desde que foeme ~apa-
nhado de implomentos, como eejam, SemooAdubadedra e Grade; que 
na ocaeião, entono° de pacoagom por Ibirutt o Deputado Daniel / 
Paraco, o capo te denunciou ao mesmo oe fatos supra citados, / 
tendo, ainda, couunicado,lzubda, estue ocorrbncias ao Deputado 
Ectadual Rumou Scholbe, pois 	parecia u procediaanto irre-
gular da Piraz Importadora Auoricarea Z. A.; que, a citada Piro 
ua importai orn americana O. A. cum slide h rua Dr. Flores, 185 
em Pôrto Alegre, sabedora, certamente, da dendncia que havia / 
formulado aos aludidos deputados, eoviou-lhe um fonograma dizer 
do nue oe toteresnados na compra de trat000s, deveriam procurafea, 
digó„ deveriam procurar a referida rimo, quo geriam atendidos 
na compra do tratara  sem neceseidade de comprara, também, im-
plementos; que, entoo, entrercu ao queixoso, Marieueto Jaco Sal 
vaeori„ um oficio aproeoatandcao a ImporOadora Anevicana 
rue o dite aericultor, de fato, (ditava por compra eooénte o tra 
ror, cem outeao exigtocias por parte da Pirou vendedora; que 
outros dois agricultora', aabeaorns do ocorrido, onoifestaram. i 
desejo, de também, obeor a coma do traem= aao oe as condiçoes; 
que o depobnte em compania dos aulcultoree Tuareoldo Naumann e 
do Sr, Daily, se dirigiram ao representante da Imrortadora Ameri 
cana S, A., 	Thirubd, e, tora ínforma4oe avo nso havia posai= 
bilidade de atoadimentof  naquelas condigõem; que o sotendimento 
foi realizado diretamaate ema o represmatante na praça de Ibiru-
'tad, em vir-  da dos agricultores nao poderom se deslocar para / 
POrto Al odre, afta da oe intenderso direteeeente ecoo a Importado-
ra Americana n. A.; que devido a uadaelva do Affeente de Ibirubi 
em atender a vanda emeaénte do trator dirigiu dovorsoo fonogramas 
ie Importadora Americana S.A., no sentido de que focam atendidos 
cie doi cita,os agricultores, nan aelawns ~114~ eN que foi ateai 
dido o er. Mansueto Salvadori; que uno n.ecallon ~una contesta — 
ção dos fonogoawao antes reforidoa, bem asai m o Adeente local, da 
Importadora Anevicana S. t não modificou o seu ponto de vista, / oumelhor, leão tinha recebioo inotrucãoo peva fazer o negócio somes 
te do trator; que posteriormente veio peonotamente h Pôrto Alegre; 
Gado procurou entrar am entendiuentos com a taportadora Americana 
S.A. afio de resolvor o topasse; que por ()camião desse entondimen 
to, foi informado pelo Sr. Chefe de Vendas da Tuoortadora America-
na S. A., que a atitude do deooèate deuunoiando as ocorreacias ao 
Deputado Daniel Faraco, quase ia colocando a Pieira em situação di-
fícil; que, no entretanto, jd havia sido superada a situação aaba-
raçoea, porquanto, jd haviam vendido tiedoe os tratores, conforme / 
podiam comprovar, com os coatecatoa de venda ele seu poder; que, to-
davia, caso o agricultor desejasse adquirir o trator acompanhado 

d__0 ".14iLzapleek os, poderiameeguir, possivelmented5tusbe -1,Pealoon 
to, 	(continua) 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Continuação da Inquirição realizada aos 
quatorze dias do nes de maio do ano de 
mil novecentos e sessenta e dois, às no 
ve horas, na sede da Inspetoria Re6lonn 
do Serviço de Expansão do Trigo, ao Pbr-
te Ale2xe. Flr.-2- 

adquirente a desinttncia do neseclo para atender ao agrict  
apreeentado pelo depotteltel que just fiaram ao suas condiçõos 
de venda, dizendo que haviam importado areado quantidade do tu-
pigmentos, Stre-Adubadeire e Grade, e que, possuindo a Firma / 
grande ndmero de impre,digo, empregados, ~enoitava forçar a 
venda dos implementos, para podre manter as despesas da Firma; 
que diante da impossibilidade de resolver o impasse, notificou 
os agricultores Senhores Juniboldo Neumann e Dilly; que poste 
riorneate, soube que os citados a rioultoree adquIriran trato - 
res no Agente da Importadora Americana S.A., na cidade de Santa 
Perima" do Sul, desconhecendo o ~UI' as condi4se da tranza 

cada mais disse nem lhe ,tol perguntada, pelo que, au. rauri.  
(ria de Azevedo, Secretario da Comiosão, lavrai o presente thr 
acetine vai por todos assinado. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUIRIÇÃO  

Aos dez dias do méis de maio do ano de mil novecentos 
e sessenta e dois, na residência do depoênte, locfaizada 
no lugar denominado Vila Horténcia, municipio de Gaurama, 
às 1G horas, aí reunida a Comissão de Inquérito, incumbi—
da de apurar os fatos relacionados com a venda de maquinas 
agrícolas pelas Firmas, dentro das exigências estabeleci—
das pelo Decreto nº 40.260/56, com a presença do Sr. Vasco 
Danilo Moro, Presidente, e dos Srs. Omar Luiz de Tarros e 
!Migo, Francisco Parroso, Vocais, compareceu o Sr. Leon 
Ziger Filho, brasileiro, casado, agricultor, com 54 anos 
de idade, residente na citada Vila Hortênsia, municipio de 
Gaurama. Interrogada quanto aos acontecimentos, pelo Sr. / 
Presidente, declarou: que no ano de mil novecentos e cinco 
ente e oito, entregou à Firma União Erechim S. A., na cid-67 
de de Erechim, agentes vendedores da Firma Llinuano S. A. "," 
Com séde à Av. Getulio Vargas, 551, na cidade de Cangas, a 
imi.ortância de Cr$ 20.000,00 como sinal para a compra de 
um trator ft FECUSON" FE-35, equipado com arado e grade;que 
o préço do conjunto na ocasião era de Cr$ 235.000,00; que, 
no entretanto, apesar de amiudadamente insistirem pela en— 
trega do trator referido, este não lhe foi entregue; 	que 
cérea de dois anos ap6e, ter depositado a imkortância do 
sinal da compra, lhe foi dito que o trator nao lhe seria —
entregues  sob a alegação que o Governo não permetia mais — 
importaçao; que além disso, lhe foram descontados cérea de 
Cr$ 7.000,00, do sinal referido, com o esclarecimento de / 
que este desconto se referia a selos e despesas do contra—
to; que deste modo receteu em devolução, apenas, pouco mais 
de Cr$ 13.000,00; Nada mais disse nem lhe foi perguntada, 
pelo que eu, Paulo Maria de Azevedo, Secretário da Comissão, 
lavrei o presente termo que vai por todos assinado. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

JUNTADA 

Aos dez dias do Vge de maio do ano de mil novecentos 
e sessenta e dois juntei, por ordem do Sr, }residente da 
Comissão, os seguintes documentos aos autos deste Inquéri 
to: Cõpie do pedido ne CD-9 feito pelo Sr. Leon Ziger Fi-
lho, h Firma Minuano S. A.; Memorando da Firma União Ere-
Chim de Transportes Ltda., endereçado ao Sr. Leon Ziger 
Filho, em seis de março de mil novecentos e cincoenta e ,/ 
oito; Recibo no valer de Cr$ 20.000,00,passado pelo Gerem 
te da União Erechim de Transportes Ltda., a favor do Sr./ 
Leon Ziger Pilho; Comprovante do pagamento do impósto do 
"SELO POR V.00, referente ao contrato de compra e venda, 
no valõr de Cr$ 225.155,00, firmado entre a Firma Rinuano 
S.4, e o Sr. Leon Ziger Filho; Recibo emetido pela Firma/ 
Minuano S.A., em dezessete de março de mil novecentos e 
cincoenta e oito, no valCr de Cr$ 4.503,70, a favor do Sr. 
Leon ZIE'er 'filho; Cópia, do demonstrativo da quitação passa 
da pelo Sr. Leon ZiEer Pilho, a favor da Firma Minuano S. 
A., os quais passaram a constituir as fõlhas 32, 33, 34, / 
35, 36 e 37 respectivamente dos mesmos autos. Do que, para 
constar, lavrei, na qualidade de Secretário da Comissão de 
Inquérito, o presente ttrmo. • 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUIaCIO  

Aos dez dias do mbs de maio do ano de mil novecentos e 
sessenta e dois, na Cooperativa Triticola de Passo Fundo, / 
sita à Avenida Brasil n§ 333, na Cidade de Passo Fundo, às 
treze horas, ai reunida a Comissão de Inquérito, incumbida 
de apurar os fatos relacionados com a venda de maquinas a - 
gricolas pelas Firmas, dentro das exigéncias estabelecidas, 
pelo Decreto aQ 40.260/56, com a presença do Sr. Vasco Dani 
lo Moro, rresidente„ e dos Srs. :mar Luiz de Ferroe e Fran-
cisco I'arrogo, Voé ais, compareceram os Srs.: Armando Fosca-
ria, brasileiro, casado, a,,_ricultor, com 42 anos de idade , 
residente à rua Linas ferais, 223, em Passo Fundo; Justinia 
no Augusto de Araujo Trein, brasileiro, casado, agricultor, 
com 32 anos de idade, reei. nte à Av. Prasil a9 71, em Pas-
so Fundo, afim de prestarem esclarecimentos sabre os fatos 
relaciona,:, s com o referido Inquérito. la. TESTEMUNHA,  Ar - 
mando Foscarin, brasileiro, casado, agricultor, com 42 anos 
de idade, residente à rua Minas gerais, 223, em Passo Fundo. 
Interrogada quanto aos acontecinentos, pelo Sr. Iresideate, 
declarou: que em meados do ano de mil novecentos e sessenta 
e um, adquiriu, da Firma Importadora Americana S. AO, sita 
à rua Dr. Flores nft 185, em Pôrto Alegre, um trator "MEGA-
POLIS L:OLInZ", de 75 HF, por Cri 1.337.140,00; que para voai 
seguir adquirir o trator, foi obrigado a adquirir também, 7 
uma Serre-Adubadeirm de marca *DAV', de 17 linhas, por Cri.. 
208.891,00,..acrecida de 2g de impbeto de consumo; que abso-
lutamente nao necessitava denta maquina, pois jd possuia 
uma similar; que além disso, a maquina apresenta defeitos / 
técnicos que a tornar inadequada para o fim a que iee desti-
na; que para adquirir o trator, foi também, obrigado a adqui 
rir um arado de cinco discos, marca MINEAPOIIS MOLINE, pof, 
Cr$ 450.000,00 h vista; que bete implemento não lhe éra nee 
parlo, tanto é verdade, que ainda se encontra encaixotado 
própria oratalajem de fabrica. ;ida mais disse usa lhe foi pet 
guntada, pelo que dsgina a presente declaração. 

2a. TIXTEMUNkAft  Justiniano Augusto de Araujo Trein, brasilet-
ro, casado, agricultor, com 32 anos de idade, residente itt  
Fraeii nQ 71, ala Passo Fundo. Interrogada quanto aos aconteett 
nen os, pelo Sr. Presidente, declarou: que em fins do ann a 
mil novecentos e sessenta, necessitando adquirir um tzatór -a 
ra sua granja, viu exposto na vitrine da Firma /mãos Tagliak 
da Cidade de Passo Fundo, tratores " ZETOR SUPER", de SC EP.; 
que se dirigiu ao gerente da Firma e entabulou um neOcio de 
compra, tendo lhe sido dito que o préço do refe7ido trator -
era de Cri 593.513,00; quelForóm, foi advertido pelo akess:0\41 
rente, que e6 lhe seria vendido o referido trator, case aold= 
tasse a adquirir outros implementos; que ar,:umentando, o depg 
ante, não necessitar de qualquer implemento, ja que os posou.. 
ia "Mos os necessários à sua atividade agricola, o gerente / 
disse-lhe, que em absoluto não se tratava de uma imposição sua, 
ou da própria Firma Irmãos Tagliari, e, sim da Firma Importado 
ra Americana S. A., cem sóde a rua Dr. ladres no 185, eu Péra 
Alegre, da qual eles eram apenas representantes am Passo Fundo; 
que o depobate não se conformando com as exigbncias, resolveu , 
por sugestão atem do próprio repreeentante, ir Porto Alegre, 
afim de Lianter me entendimento pessoal com a referida Importado 
ra americana S. A.; que foi recebido,nesta Firma, pelo Chefe de 
Vendas, cujo nome no momento não lhe ocorre, que posto ao par / 
da finalidade de sua visita, confirmou as exiglaoias que lhe , 
havias: sido feitas pelo representante em Passo Pundo; que no,ea 
tretanto, o depotute ainda insistiu para adquirir soménte o ti5: 
tor, tendo inclusive ameaçado 	, -de denuncia-la ao !anisa 
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MINISTËRIO DA AGRICULTURA 

Continuação da Inquirição realimado  aos 
dez dias do Juba de saio do ano de mil 
novecentos e sessenta e dois, to 13 
rani', na Cooperativa Tritfcola, em Passo 
Fundo. — Tis. 2 

que diante da ameaça, o gerente de veadas dia Pira Importadora 
Americana S. A., declarou que o depobate poderia se queixar ao 
Ministério da Agricultura ou a qtamo aedo guisem; que diante 
da firmeza com que foi dito isso, o depobnte achou que era ine 
ficaz qualquer reclamação junto ao Ministério da Agricultura; 
que na impossibilidade de realizar o negócio coa a Importadora 
Americana S. A. ee dirigiu à Firma Figueiras SO .44, ma Perto 
Alegre, onde adquiriu, digo, adquiriu um trator " LAKZ TULDOG", 
pelo plano, sem qualquer outra ~glacia. Perguntada pelo Sr. 
Presidente, se in2epandbnte de sua atividade agrícola, exerce / 
alguma outra funçao, rmepondeui que atualmente ocupa o cargo de 
Diretor-rresideate da CooperatiVa Tritícola de Paseo Pulado Ltda. 
Nada mais disse nem lhe foi pergmmta4a, pelo queou Paulo Maria 
de Azevedo, Secretério da C 	vrei o preaante tbrmo que 
vai por todos assinado. 

• 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQuiaiçÃo  

Aos dez dias do ;abe de maio do ano de mil novecentos 
e sessenta e dois, na Cooperativa Tritfoola de lasso Fundo, 
sita à rua, digo, avenida Brasil n9 333, na Cidade de Passo 
Fundo, às nove horas, ai reunida a Comiezão de Inquérito, / 
incumlida de apurar os fatos relacionados com a venda de ma 
quinas agrícolas pelas Firmas, dentro das ezighaaciae estabe 
'acidas, pelo Jàecr_to a9 40.260/56, com a presença do Sr.—
Vasco Danilo Moro, residente, e doe Srs. limar Luiz de Par,-
roo e Francisco Parroso, Vot ais, compareceu o Sr. Ricardo — 
Baseggio, sócio—gerente da Firma Ricardo Pazeggio & Filhos, 
de Tapejara, brasilbiro, casado, a,z ricultor, troo 68 anos de 
idade, residente à rua do Comércio s/nQ, na Cidade de Tape—
jara. Interrogada quanto os acontecimentos, pelo Sr. Fresi 
dente, declarou& que em data de quatorze de aghsto de mil 
novecentos e Regente e um, adquiriu da Firma Importadora A 
zaericena 8. A., sita à rua Dr. Flores n9  185, em lôrto Ale= 
gre, por intermédio da Firma Irmãos Tagliari, de Passo Fun— 
do, um trator * MiNIAIOLISMLINE*, de 75 HP, por Cr$ 	 
1.337.140,00; que para adquirir o trator supra mencionado , 
foi coagido a também adquirir uma Seme—Adubadeira "DAR", e 
uma Grade de vinte discos; que a Seme—Adubadeira, por deane 
cessdria ainda não foi usada; que tambtm, não necessitava 7 
da grade, tendo—a contudo utilizado uma única vez, com resul 
tacos desastrosos, pois os discos se partiram ao primeiro r 
contato coo o edlo. liada mais disse nem lhe foi perguntada, 
pelo que eu Paulo Maria de Azevedo, Secretário da Comissão, 
lavrei o Ixesente tërmo, que vai assinado por teteias 

effl'cOt64 2tey7'd' 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

ecoe nove dias do nes de nolo do nno de mil novecentoe 
e eessenta e dois, nos Secritdrioo do !irisa S/A" Ser2ana 
Cem. Ind. Aoric. e Repras. *$A2(`IAR", sita à Av. Ylbeee da 
Cunhn n" 3.199, am Camainho, hs 16 herae, aí reunida a Co 
misnEo do inquérito, iamoblda de apurar os fatos reIecio—
nados com a vedo, de maquinas age/ceie:e, releio rimas 
tro dana ceigênciae estabeleelaNe peio necreto ne 40~ 
coma presença do Se. Vence Danilo Mero, Presidente, e dam 
Bre. Omar Luiz de 7areoe e _Yeaneteee Dairoso, Vegete, enlapa 
receraa os Srs. Irtur Scheibe, eécio—eerente da Pirma 
Diefenthaler rl Cia., le Careelnhe, brasileiro, cocado, com 
54 anos de idade, comtrelante, residente a ruo Vez:tia:no Ai— 
reg ne 51, em Carasinho; Salvador de Souza Leal, teaelleiro, 
casado, coa 42 anos de idade, aericultor, residente à Aveni 
da eiltria nç 1135, em Cari o; Emento Rocha de ~roei 
brasileiro, casado, com 41 anos de idde, residente i rua —
15 de novembro o4 121, ageleultor , digo, resideate à rua 

n 15 de ovembro n2 121, ew Curazinhoi afim de prestarea ee — 
clarecioentos com os fatos relaeionadoe com o referido In — 
quérito. 1a. TBSTEMWEA,  Artur Schelbe, sócio—gerente da 
?frua Diefenthalhr I dia., de Ceraeinho, brasileiro, canado, 
com 54 anos de idade, couerciante, residente h rua Vanância 
Airce, 51 em Carteei :24o. -J:aterroeada quanto aos econtecieleu—
toe, pelo Sr. Preeldente, declarou: que ae data de doze de 
ualo de ano de mil noeeceutow e ~senta e um, a Pirma envi—
ou para  a Penobra do Sul S. A., de Ptrto Álvaro, o Chegue n 
93.598, euetido coutra c rance da ;erov/ncia do Rio Grande do 
nul S. A., por Oreete Vitorio Togo, para veemente inicial / 
de um trator " DA-elD UONe1 que ditara aptle, telefoeicamente, 
a Punobra do Sul S. d., informou que não poderia ee forneci 
do o trator isoladamente, pote que, e6 seria vendido ve o 
comprador adquirisse junto algum Implemento de ceu estoque; 
que o cliente, não tendo inteueão e nem necensidade de imple 
moentos, pois que j1 cs poseula, não aceitou as condiç'Us Lm= 
postas; que a firma ~tuia do sul S. A., diante disso, devol 
veu o ,:beque aciaa citado, ce.w:orne pua carta Ar 340/61, daiE 
da de vinte e nove daquele nees; que o referido cheques  foi 1= 
mediataoaate devolvido ao agricultor, com a mcmunicaçao 	de 
que o 48JC1O uso poderia ser eealizado. Nada cais elege nom 
lhe foi perguntada, ,,.elo que ase' xa a pameehe declaração. 

Pfrooe 
2a. USTIJUREA,  S  vodca 	5~—ten 	e i7.eiro, casado, c/ 
42 anos de idade, ag cultor, residente à Av. Pátria, 1135, am 
Carazinho. Interrogada quito aos acontecimentos, pelo Sr. rre 
sidente, declarou: eae ee data de vinte e um de junho de u£1 
novecentos e seasenta e um, adquiriu da Pira Importadora Ame—
ricana S. e., com sède à eus Cr. Flore* AP 185, em ebrto 41e —
ore, um trator " ZETOR 11  e2 ", de 5C,  A? , pelo preço de Cr$.. 
592.513,C,O, mais Cr$ 61.391,50 relativos a* deeeeeae de contra 
to; que para conseouir adquirir o trator foi coaldo a também:—
adquirir uma Seme—Adutadeira, marca "SAN", do dezessete linhas, 
pelo preço de Cr$ 2C8.891,00 mele 2' de impeeto de consumo; — 
que abeolutalaente nZo necessitava da referida Seme-Adubadeira, 
:esmo porque, a eeneidera inadequada pare o serviço a que se 
deetiaa. Ba ,.e aaie diste new lEe foi rerzunteda, pelo que,asdi 
na a preeente declaração. 

(continua) 
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Continuação da Inquirição realizada aos 
nove dias do mês de maio do uno de mil 
novecentos e assua e dois, às 16 ho—
ras, nos Eacrit4rios da Firma S/A Serra 
pua Ltda., na cidade de Carazinho. 
le. 

.1z;;;W.1411A, 2rnecto àoolg4 do 4galron,iltro, casado, 
cogrW=Nridade, aiariculter„ reaidante 124 ruu 15 de Neveja 
bro n 121, Au Cawazinho. Inter.cogada quanto aos acontecimon.--; 
too, pelo 3.Presidente, declarou: eus ezÀ data de vinte e um 
cie junho de ago de mil novecentos e iesseata e mt, adggiriu 
da irra Importadora Autwienna S. 	oéde 4 rua 	Pio— 
res nç 185, am lôrto Alegre, ga trator * WTOR Turza 	de 50 
3P, pela importância ãe Cr$ 513.513,00, mais Crl 61.391,53 ro 
lativoe à denpetk4s de ountvato; que, no entretanto, para p0 — 
der obter o trator, foi obrigado a comprar umaSene—Adubadel—
ra sarco "DA Ã1  de dezessete liuhas, or rt 208.$91,Q0, maio 
2: dl impôsto de confluo; que nic necessitava desta luaquina 
pois que j4 possula uma, e, tanto isso $. verdade, que as — 
tanto teupo, aiudã não chegou a utilizl—l. 3ada Aais disse — 
neta lhe roi perjontada, pelo que, eu P2u10 Marta de Anevedol  
20oret4riu da Counulão, 1:avrci o precente têzeno que vat por 
tecias amai:são. 

• 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUIRI9A0 

Aos nove dias do nts de maio do ano de mil novecentos 
e eeseenta e dois, nos eacritdrioe da Firma S/A Serrais a - 
COE., Ind. Arrie. e Repres. 	SASCIAR *, sita tít Av. Flóres 
da Cunha, 3.199, em Caraziabo, às 14 horas, a/ reunida a 
Comissão de Inquérito, incumbida de apurar os fatos relacio 
nados com a venda de maquines Agrícolas pelas Firmas, den--
tro das exighnoiae estabelecidas pelo Decreto n9  40.260/56, 
com a presença do Sr. Vasco Danilo Moro, "-residente, e dos 
Senhoree Omar Luiz de Tarros e Francisco earroso, Vogais,-
compareceram os Sra.: Hugo kohmann, brasileiro, canado, c/ 
46 anos de idade, farmaceutico e agricultor, residente à 
Av. Pleres da Cunha ne 1.640, em Carazinho; Celso Leite, 
brasileiro, casado, com 43 anos de idade, agricultor, reei 
dente t rua Pedro Varcae n9  1.036, em Carazinho; Saldanha-
Neckel Leite, brasileiro, casado, coe 44 anos de ide-de, a-
gricultor, reeidente à rua Pedro Var6as ne 1.337, ee vara--
zinho; Walter Paia, Gerente da Firma Paim Zerwee et Cia. / 
itda, Representantes da Firma Importadora S. A., na Cidade 
de earazínho, brasileiro, casado, com 34 anos de idade, / 
Comerciante, residente à rua São Pento lie 342, em Carazinho; 
afie de prestarew esclarecimentos sabre os fatos relaciona 
dos cem o referido Inqu&rito. la. TESUMWHA, Nugo Kohmaa, 
brasileiro, casado, com 46 ano75-WT~Wirmaceutien e 
agricultor, residente h Av. ?Veres da Cunha ne 1.640, em 
Carazinho. Interrogada quanto aos acontecimentos, pelo Sr. 
Presidente, declarou: que em data de 21 de junho de mil no 
vecen os e sessenta e tua, adquiriu da firma Imeortadora Az" 
mericana d. A., com séde a rua Dr. Flores ne 165, em Phrte 
Alegre, um trator * M00% SUPER*, de 50 Nau, pelo preço de 
Cr$ 593.513,00, e mais Cr$ 61.391,50 referente a despesas 
de contrato; que para poder adquirir o trator foi coagido 
a adquirir uma Serre-Adubadeira "IRAR" de fabricação Dinamar 
quesa, cie 17 linhas, Qela importància de Cr$ 208.891,00; -",/ 
que além de desnecessário, essa maquinas, è considerada i-
nadequada para os trabalhos a que se destina; que apenas a 
utilizou para sewear aveia, sem adubaçao, pois a secção de 
adubação nao funciona. Nada siais disse nem lhe foi pergun-
teda, pelo que assesigua a preseuLe declaração. 

2a, TEWEWUNIciA, Celd5Leite, brasileiro, casaao, com 43 - miviraram, agricultor, residente à rua eedro Vargas ne 
1.o36, 	Carazinbo. Interroésada pelo Sr, ereridente quan-
to aos aconteci_entos, declarou: aue no dia vinte e três de 
seteedero do ano de mil novecentos e seeeeetta, adquiriu da 
Firma Minuano S. A., estabelecida a Av. Getulio Vargas ne 
551, em Canos, através de zeus agentes nessa Cidade de Ca-
razinto, Comercial Auto-5aquinas Ltda., um trator *FERGUSON* 
Fee.35, motor ne 1826659, pelo preço de Cr$ 371.400,00; que 
o trator lhe foi entregue sem peeus e cemaree de ar, pois, / 
que lhe fome cobrai o-e a parte, no valor de Cr$ 49.061,00; -
que o trator lhe foi eutreeuel  tae.k,ém, sem instalação elitri 
ea e cem polia; que por ocasiao da assinatura do pedido, lhe 
foram cobrados, Cr$ 3C.000,00, velo a6ente vendedor acima ci 
tado, conforme recibo incluso no processo Se 24.868/61, impor 
táncia esta, que exedeu de todos os limites, sobraceis e du-e" 
noo encontea justificação, considerando este feto, ulen verda-
deira extorsão. Nada mais disse nem lhe foi pergun*eda, :Jelo 
que assina a presente declareção. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Continuação da Inquirição realizada aos 
nove dias do mbe de meio do ano de mil 
novecentos e sessenta e dois, as 14 ho-
ras, nos Escritdrios da Firma S. 4. Ser 
rara Ltda, na Cidade de Carazinho. 
Fls. -2- 

25. 2:,STENUNBA, SaldanM Beckel Leite, bragal1.1r°, casado, com 
4-4 iszrae idade, agricultor, residente na rua Iadro Vargas nft 
1.337, em earasínho. Interrotada quanto aos aecutecimentoe, pe 
le Sr. Presidente, declz,rout que em data de 21 da julho do zum, 
de mil novecentos e sessunta e agi, adquiriu da Fiz" ms Importado 
1'4 S. A., co,.. agido, 	digo, Firi.la ImFortadora ANericana S. A.., 7 
era sido h rua Dr. Flores, 155, $4 Tinto Alt6re, um trator ./ 
" 	SIOU ", de 50 }W, pela ibrortãnela de Cr 593•513,00, 
mais Cr$ 61.391,50 referente as despesas de silo proporcl.onal 
de contrato, despesas de segurou de quebras, tarantias e ascos 
físicos; que para poder adquirir o trator, do qual 	necessi 
liava, foi (macia() a adquirir uri Seme-Adubedeira 'Dar, da 17 
linhas, pelo prtço de Cr$ 208.891,22, acrescida de 2% de impor 
to de couswao; que atsolu.t.amene mear' neeemeitava deste maquina, 
*lã que a Bua atividade rural 6 	dndicsdn h pficudria, sendo 
que com relação arrtoulture se dedica principalmente a cultu 
ra do milho. U,da bale 41~ nem lhe fo 	itada, 1,elo qUi 
assina a presente declareçào. 

4s.'U,STEKUNIJA, Balter Peia, germe e da ?Irma rfaiL Zorwes & Cia. 
itda:;-"iWarr.tantes dr. .7irmo Tz4,ortadora ALerictula S. A., de 
Phrto Alegre, na. Cidade de Caresinho, brasileiret, casado, cora 34 
anos de idade, cowerciante, reeldaw4te a rua São T'eto LP 342, aL 
Carazinho. Intorregada 	Preside. ate, çluanto aos aeonteci-
moutos, declarou: que eer..o representante da Pino a Importadora A-
zericzna S. A., com 4. 64Se 4 4v. Dr. 712res nç 185, MI Parto Ale-
gre, recebeu da mesma iwIttuçtes ver i.e, para venda doe trato - 
res "UPOR nurzuw de 50 HP, pelo Plano do Decreto AP 40.260/56, 
somente mediante a inclusão na volnda„ cum uwa Se~dnbadeira 
"DA.N*; que mais adiante aldw deusa exiKtncia, ainda, 	n, 
dito, exigem riais a venda mu conjunto com: arado, grade  ou ou 
tru iàpleeuto que os equivalessem; que efetuou na priLeíra con 
dição, isto é, trator e eeme-adubadeira, as se.,uintee vendas: r-7  
Salvado: de Souza 'leal, hugo kor=monn, Dr. Atimudes C. ve6rio, - 
Saldanna âeckel Leite, 2ruesto aocha de Quadros e Agenor Dias -
de ¡leira, todos do muniel.ple de Calvi.zinho; que na rieunda condi 
ção, isto é, co trator, seme-edubadeira, arado e GrLef,N, não 
eoneecmiu efetuar nenhuma veada. Rada sais disse nem lhe foi per 
guntada, pelo que, eu *a-,310 Marzl.a de Azevedo, Secretlir.Lo da Coai; 
são, lavrei o praseute termo que i por.' ',tbdoe assinado. 
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IliQPIRIÇXO 

Aos nove dias do allv de maio do uno de mil novecentos 
e caspenta e dois, nos Esoriteal,n; da In...ICC& S/A Serrana 
Com., Ind., Agric., e Represa. ". SA5C!AR 0, sita h Ar. 11b» 
58 da Cunha, 3.199, am Cara:zinho, ha 13 horas, ai reunida 

a Comissão de Inquérito, inowaldrt de apurar os fatos rala 
cionados coA a veada de maquoaa auricolus, pelas firmas , 
dentro das exighncias uotebCsolias pelo Decreto ne 6u260/ 
56, cou a presença do Sr. 11,9,~ Danilo Moro, :•rosideatc, o 
dos Srs. Ouar Luiz d Tarros, e Trancisco rarromo, Voais, 
compareceu o Sr. Dr. Ataidos Conoelção Ondrio, braalleiro, 
casado'  com 44 anos de idaio míldio° o agricultor, re'iden 
te à AV. Gale Ubres da Cunha n2 1631, ma Cara:Unho. iater 
rogada quanto aos aconteciaentswo  pelo Sr. Presidente, de-
clarou: que ea meado, do uno de mil novecentos e seseenta 
e um, adquiriu da firma Japortadora Americana S. A., com 
eAde A rua Dr. rloree A' 1.851  em Porto Alegre, um trator - 
*ZETOã supEaq, de Mio, pela impoztaw2la de rJrZ; 593.513,00, 
mais Cr$ 61.391,50 de despesas de nontrato; que para adqui-
rir o trator supre, foi forçado ft comprar uma Seme-Adatadoi 
ra 9JAN7 de 17 linhas, velo preço de Cr$ 206.891,00 maio o 
Imposto de consumo; que absolutaents não necessitava desta 
maaulne, tento é verdade, que ainda nÃo foi usada. Nadu is 
diese uca lhe foi perguntada,. pelo çiue, eu raulo :Varia 	de 
Azevedo, Secretário da Comissão, lavrei o presente termo que 
vai por Unice aseiLado. 
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piiniraçn.  

Aos nove dias do mãe de mal.% da ano de mil aoveoeatos 
e seesenta o dois, à ruu. lernandeaStMrm, •/n2, na Cidade de 
_,moo Me Toque,residtacia 	Sraitrité Walter MUntach, às no- 
ve pores, al reunida a CeMiedãe de-Izaquikrito, incumbida de 
amarar os fatos relacionados com a venda de maquinas aerleo 
lae pelae Firmas, dentro ates exigenctae eetabelecidade pelo 
Decreto 40.260/56, cera a pretenvielo Sr. Vasco Danilo Moro, 
Presidente, e dos Sre. (amar-  Luis de Parras e Francisco Ter-
roso 'ceais, compareceram ee Sr,.: José Walter Nunbsch, / 
lrasileiro, casado, cem 46 ~o de idade, aericulto?, resi-
dente no endereço acima citade Thome* Sanders, hol.andez, 
casado, com 52 anos detida:de, agrieultor residente mo lo - 
cal denominado São José da GL6ria, Wanicipio de Não :fie To -
que; afia de preatareleeeclarecifeentes sobre oe fatos r. ela- 
cio 	com o referido Inquérito. la. TESTEUURHA,  José / 
Walter Munbach bre:diedro, casaeo,coa 46 anos Xi idade, a- 
ricultor, residente à rua Feruando Sturn e/2v), na Cidade / 

de Nao Me Toque. Interrogada quanto aos acontecimentos, pe-
lo Sr. Presidente, declarou: que em data de 10 de julho de 
mil novecentos e seseents e um, adquiriu da ?Irma Importado 
ra Americana S. 1., com eéde rua Dr. Flores ne 185, em Pôr= 
to Alegre, um trator "2.2TCR SUPER", de cincoenta HP, por / 
Cr$ 593.513,00; que para obter este trator'  foi obrigado, / 
pela Pirea vendedora, à adquiriu uma Sema-Adubadeira "MAN", 
de dezessete linhas,.por Cr$ 213.068,90, aqui celha, da - 
qual absolutamente nao necessitava; que apenas a maquina / 
foi emprestada a ue teu cunhado, que a ocupou somente para 
se usar soja, eeado necessário fazer profundas modifioaçUe, 
para que a meara funcione satiefati5rimeente; que deu 	por 
ambas as maquinas, de entrada, conforme recibo apreseatado, 
Cr$ 308.4E9,2 'e, tendo recebido de documentos comprobatérios 
entroca„ apenao, Cr$ 225.231,30, o que dá uma diferença de 
Cr$ 83.237,90, a seu favor, pagos mais; que o recibo asa 
ma referido, é na realidade, um comprovante bancário, corres 
pendente ao chefe riP 5.088 F.410, de Cr$ 34,digo, Cr$ .... 
308.469,20, a favor da Importadora Americana S. A., feita Le 
través do Faz" Induetrial e Comercial do Sul S. A., pelo 7 
depoêute. leda mais disse nem lhe foi perguntada, pelo que 

acm, °11>al%2 O‘Gfr-any ia 
assina a recente d 	

ra 
 

2a. TESTEMUNHA, Thomae Sandere, holandez, casado, com 52 a- 
nos de idade, agricultor, residente no local denouinado São 
José da Glória, Wunicipio de Não Me Toque. Interroeuda pelo 
Sr. Presidente, quanto coe acontecimentos, declarou' que em 
meados de mil novecentoe e coerente e um, adquiriu da Firma 
Cia. Preeileira de Veículos e Maquinas Aerícolae, com séde 
a av. Otávio Aocha, n° 161, 39 andar, em Pôrto Aleere, um 
trator PrAmuLosw do 33 HP; que para conseguir comerar o tra 
tor, foi coaeido a adquirir um arado de dois discos, marca 
".ARCO ° e uma grade de vinte e quatro diecon, marca Interna 
cional; que tanto o arado como a grade, lhe custara Cr$ .. 
130.000,00 cada um, preço muito superior aos vieentee no 
mercado naquela época; que ambos eram para ele deenecessári 
os pois já possuia estes implementoe, tacto é verdade, cidé 
conswaaiu vender a grade por apenas Cr$ 100.000,00. Nada / 
mais (disse nem lhe foi perguntada, pelo que eu, Paulo Maria 
de Azevedo, Secretário da Comiseao, lavrei o presente termo 
que vai por 'Ledos assinado. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

=as oito dias do mhe de maio, do o de ní 	'C C4 toe 
C E Ite - 	e doia, na .irefeltura miei ,a1 de i cru  p ci- ta 
a rua Permine de ,aula Nc 1.C23, na cidade de Itirubd, 
16 horas, al reunida a Comissão de Inuq,digo, Inquérito in-
cumbida de a uras oe fato* relacionados com a venda de na 
qui as agrIc l.as reles Pirmee, dentro u..18 exi3Oncias ortabe 
leclsas pela 1ecreto n2 40.260/56, som a presença do Sr* 
Vasco Danilo 	Presidente, e doe S. Omar Luiz de . 
arcos e rranoisce 1.3arroso, Vogale„ ao:Apareceu o Sr. Arnilo 
Alfredo Naldaner„ trasileiro, cagado, anwicultor com 
nos de idade)  residente em Linha :floresta, municipio de Ta,  
Fera. Interroaada quanto aos acontecimentos, pelo Sr. ?reei 
dente, deolarout que ea data de 26 de janeiro de mil nove 
centos e sessenta e uml  adquiriu da P.es Ni-muna° S. A., i/ 
com eôde  a A.V. Getulio Ursa',  nq 5551, dize, 551, na cidade 
de Canoas, ata trator *nBOVISON" nr-35, motor nn 1825990, / 
pela importância de Cr$ 371.400,00; que foi paga a importãá 

eia dc Cr$ 49.061,00 pel_e pneu* e câmaras de ar; que foi na 
ga a impertancia de Cr$ 30.000,00 pela poli% que pagou 
Auto r:ecnnica Ibirubd i,tda. da cidade de Ibirubd e quantia 
de Cr$ 6.392,00 pela instalças alét.41ca e pelos estabiliza-
dores do ciem hidríalico/ que além desses gartoe, e ou - 
troe não relacionados, como seguro, frete e set,digo, etc,  
ainda paj;ou =d.e a Importknoin 	Cr$ e9.745,00, sem compro 
vantes, para poder obter o trator; que este fato, lhe cau 
sou estranheza, guando o constatou, já que, na rua bba fé, 
foi cztregando as importnolas que lhe iam sendo solicita 
das na prwouposição que ou documentos lhe seriam acues 
na época  o ortuna; que tal fwt.5 uo entretanto, &leo aconie 
ee11f  oie que velo a ver 	a ificr léosteriormente que havia 
1Le sido exigi da a importúncia citada a mais. c adu mais pie 
se nem '10 fo pore-antada,_pelo que eu, 1aulo Unria ao Ase.. 
vedo, Secretário da Cou4iseao, lavrei o presente termo, que 
vai por tO4ou assinado. 

Skr AZO 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUIRIÇÃO 

Aos oito dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 
sessenta e dois, na Prefeitura Municipal de Ibirubá, sita à 
Rua Fermino de Paula n2 1.023, ua. Cidade de Ibirubá, às 14 / 
heras, aí reunida a Comissão de Inquérito, incumbida de apu-
rar os fatos relacionados com a venda de maquinas agricolas 
pelas Firmas, dentro das exigências estabelecidas pelo Decre 
to n9  40.260/56, com a presença do Sr. Vasco Danilo Moro, 7 
Presidente, e dos Srs. Omar :Juiz de Barros e Francisco Barro 
so, Vogais, compareceram os Srs.: Rosalino Dorigon, brasiler 
ro, solteiro, com 26 anos de idade, residente em Vila Raspa"; 
Municipio de Tapera, na qualidade de procurador de seu pai , 
Julio Dorigon, brasileiro, viuve, agricultor, com 	anos de 
idade, residente na citada Vila Raspa, Municipio de. Tapera ; 
Pedro Ervino Kuffel, braeilal.ro, casado, agricultor, com 48 
anos de idade, residente em Linha Arroio Grande, muni.cipio / 
de Tapera; Levino Delly , brasileiros  casado, agricultor, com 
41 anos de idade, residente em Pontao São Paulo, 22 Distrito 
de Ibirubá; Dante Eugênio Berzotto, brasileiro, casado, com 
56 anos de idade, acricultor, residente em Coxilha Dais Irmãos, 
22 Distrito de Ibirubá; Pedro Rebelatto, brasileiro, casado, 
com 48 anos de idade, agricultor, residente em Pnt,digo, Pon 
taõ São Paulo, 29 Distrito de Ibirubá; Francisco Doneda, brá 
sileiro, casado, com 39 anos de idade, agricultor, residente." 
em Alfredo Erenner, 29 bistrito de Ibirubá; afim de presta -
rem esclarecimentos sobre os fatos relacionados com o referi 
do Inquérito. la. TESTEMUNHA, Rosalino Dorigon, 
solteiro, com 26 anos de idade, residente em Vila Raspa, Mu-
nicipio de Tapera, na qualidade de procurados de seu pai , / 
Julio Dorigon, brasileiro, viuvo, agricultor, com 54 anos de 
idade, residente na citada Vila Raspa, municipio de Tapera. 
Interrogada quanto aos acontecimentos, pelo Sr. Presidente, 
Declarou: que no dia três de julho de mil novecentos e ses-
senta e um, que adquiriu, da Firma Panobra do Sul S. A., / 
com séde a Av. Farrapos n2 119, em Pôrto Alegre, um trator 
is DAVID BROWN", modêlo 900-D, com 42 HP; que na ocasião da 
compra do referido trator, foi coagido, para que lhe fosse / 
entregue o aludido trator, uma Seme-Adubadeira "DAR" de 17 
linhas, por Cr$ 224.546,00 e um arado de três discos, por / 
Cr$ 165.000,00; que kor mais que insistisse em querer usar 
a Seme-Adubadeira, nao obtiveram resultado prátiwo, pois que, 
simplesmente não funciona em condições de ser aproveitada; / 
que o arado na ocasião da transação, estava sendo vendido no 
mercado, por cerca de Cr: 90.000,00; que a Firma providenciou, 
de acôrdo com despacho telegráfico em seu pôder, o protesto / 
de um título referente a compra da Seme-Adubadeira,cujo paga-
mento não efetuará, enquanto não for elucidada tolta,digo, to-
talmente a questão por parte do Ministério da Agricultura.Nada 
mais disse nem lhe foi perguntada, pelo que assina a presente 
declaração. ep,.~ 

"Ia45g,;:"Zo 

2a. TESTEMUNHA, Pedro Ervino KuffeI, brasileiro, casado, com 48 
anos de idade, agricultor, residente na Linha Arroio Grande, / 
Municipio de Tapera. Interrogada pelo Sr. Presidente, quanto / 
aos acontecimentos, declarou: que no dia 31 de outubro de mil 
novecen tos e sessenta, Adquiriu da Firma Winuano S. A., com sé-
de a Av. Getulio Vargas n2 551, em Canoas, um trator "FERGUSON" 
FE-35, motor n2 1828340, por Cr$ 371.400,00; que lhe foi cobra-
da a importância de Cr$ 49.061,00, referente aos pneus e câma - 
ras de ar do mesmo; que o trator lhe foi entregue, sem tastalção 
elétrica, sem estabilizador do sistema hidráulico e sem polia; 

-,12e a instalação elétrica feita 2osteriormente, lhe custou Cr$. 
os estabilizadores cêrca de Cr$ 3.000,00. Nada mais 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Continua,ão da Inquirição realizada aos 
oito dias do As de maio do ano de mil 
novecentos e sessenta e dois, na Prefei 
tura eunicipal de Ibirubá, às 14 horas': 
Fls. 2 - 

disse nem lhe foi pergiitada, pelo ue assina a presente declara-
ção. ‘rip  

e° 	 fr(11,1/P0 

3a. TESTEMUNHA,  Levino Delly, brasileiro oaeado, com 41 anos de 
idade, agricultor, residente em enttão Sao Paulo, 22 Distrito de 
Ibirubá. Interrogada quanto aos aconteci -entoe, pelo Sr. Presiden 
te, declarou: que no dia 26 de julho de mil noveceatoo e sessenta 
e um, adquiriu, da Firma Importadora Americana S. A., com sede a 
Rua Dr. Flores n2 185, em Pbrto Alegre, um trator "ZETOR SUPER" , 
de 50 HP, motor n2 8899, por Cr$ 593,513,00; que para obter o tia 
tor, foi coagido a adquirir tambLii, uma Grade de 24 discos, por-
Cre 130.000,00, cujo preço no mercado era de cerca de Cr$ 90.000,00, 
mais um arado reversível de três discos, por Cr$ 190.000,00, cujo 
preço na ocasião era de cerca de Cr$ 140.000,00, e, finalmente, / 
uma plataforma de carga, Internacional, mixtg, ferro e madeira, / 
por Cr$ 45.000,00, cujo valor não poderia ter ultrapassado 	de 
Cr$ 5.000,00. Nada mais disse nem lhe foi perguntado, pelo que / 
assina a presente declaração. 

4a. eeeTEMUNHA,  Dente Eugeuio Parzotto, brasileiro, casado, caiu / 
56 anos de idade, agricultor, residente em Coxilha Dois Irmãos, / 
22 Distrito de Ibirubá. Interrogada quanto aos aconteciaentos, / 
polo Sr. Presidente, declarou: que em data de nove de novembro de 
mil novecentos e sessenta, adquiriu da Firma einuano S. A., com / 
sede à Avenida Getulio Vargas n2 551, em Cantes, um trator 	 
”FeeGeSCH" FE-35, motor n2 1827210, por Cr$ 371.400,00; que o re-
ferido trator lhe foi entregue sem a polia, instalação elétrica e 
estabilizadores do sistema hidráulico, além de, cobrarem ainda os 
pneus e caras de ar, por Cr$ 49.061,00; que para fazer a insta-
lação elétrica, colocar os estabilizadores e adquirir a polia, / 
gastou a importância de Cr$ 49.600,00. Nada mais disse nem lhe / 
foi p•runtada,pelo que a sina a presente declaração. 

5a. TESTSMUNHA,  Pe 	lato, rasileiroi  casado, com 48 anos 
de idade, agRcultor, residente em Pontão Sao Paulo, 2' Distrito 
de Ibirubá. Interrogada quanto aos acontecimentos, pelo Sr. Pre-
sideute, declarou: que em data de 19 de dezembro de mil novecen-
uoe e sessenta, adquiriu da Firma einuano S. A., com matriz h / 
Av. Getulio Margas n2 551, ee Canoas, um trator *FERGUSONA Peee35, 
motor n2 182784e, por Cr$ 371.400,00; que lhe foram cobrados os 
pneus e as cáearae de ar, do refeir,digo, referido trator, na lia 
portencla de Cr$ 49.061,00; que o trator lhe foi entregue, sem 7 
polia, instalação elétrica e os estabilizadores do sistema hidrá 
ulico, sendo que, para colocar a instalação elétrica e os estala" 
lizadores, cerca de Cr$ 10.000,00; que computados os paeaeentoà-
efetuados e os títulos ainda por se vencerem, verifica que o to-
tal a pagar pelo trator, atinge h cerca de Cr$ 500.000,00, o que 
dá 

 
uma diferença a mais do preço do referido trator aproe-lenda  - 

mente de Cr$ 60.000,00. Nada mais disse em lhe foi perguntada 
pelo que assina a presente declaração. 

6a. TESTEMUNHA,  Francisco Doneda, brasileiro, casado, com 39 anos 
de idade, agricultor, residente em Alfredo Frenner, 2* Distrito / 
de Ibirubá. Interrogada quanto aos acontecimentos, pelo Sr. Freei 
dente, declarou: que em data de nove de novembro de mil novecen 
toe e sessenta, adquiriu da Firma Minuano S. A., com sede Av. Ge-
tulio Vargas n2 551, em Cantes, um trator "FeRGUSON", FE-35, mo - 
or n2 1829045, por Cr$ 371.40J,00; que lhe foram cobrados os / 

e ae câmaras de ar, a parte, na importância de 01415.n1,00 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Continuação da Inquirição realizada ao 
oito dias do mês de maio do ano de mil 
novecentos e sessenta e dois, na Prefei 
tura Municipal de Ibirubá, às 14 horas. 
Fls.-3— 

que o trator lhe foi entregue sem polia, estabiliazadores do site—
ma hidráulico e instação elétrica; que para colocar as partes aci•-
ma citadas, dispendeu a importância de Cr$ 44.200100, sendo Cr$ .. 
35.00,00, digo, 35.000,00, C7,$ 5.600,00 da instatao elétrica 	e 
Cr$ 3.600,00 dos estabilizadores. Nada mais disse nem lhe foi per 
guntada, pelo que, eu Paulo !daria de Azevedo, Secretário da Comj:g 
são, lavrei o pres5e,e tèrmo, que vai por• todos assinado. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUIRIÇÃO  

Aos oito dias do mês de maio, do ano de mil novecentos 
e sessenta e dois, na Prefeitura Municipal de Ibirubá, sita 
a rua Ferino de Paula nP 1.023, na Cidade de Ibirubá, às 9 
horas, ai reunida a Ceniseão de Inquerito incumbida de a,u-
rar os fatos relacionados com a venda de maquinas agrícolas 
pelas Firmas, dentro dee exigências estabelecidas pelo Decre 
to n9  40.260/56, com a presença do Sr. Vasco Danilo Moro, r 
Presidente, e dos Srs. Corar Luiz de Tarros e Francisco Perro 
ao, Vegais, compareceram os Srs. : João Edvino Floss, brasi-
leiro, casado, com 37 anos de idade, agricultor, residen'e 
em Alfredo Drenner, 2Q distrito de IliruLá; Wunibaldo Beumann 
traeileiro, casado, com 45 anos de idade, agricultor, resida 
te em Alfredo Premiar, 2Q Distrito de Ibirubá, Pedro Thisen , 
brasileiro, casado, com 39 anos de idade, agricultor, residem 
te em Alfredo Prenner, 2Q Distrito de leirubtl; Constante For: 
mentini, brasileiro, casado, agricultor, com 52 anos de idade, 
residente em Alfredo Prbnner, 2 Distrito de Ibirubá; Giacomo 
Patieta Ubessi, brasileiro, casado, agricultor, com 52 anos de 
idade residente ee Alfredo Trenner, 2Q Distrito de Ibirubá; 
Aurélio Poli, digo, Aurélio Felipe Pazinatto, brasileiro, casa 
do, agricultor, com 31 anos de idade, residente em Alfredo 7 
Prenner, 2m Distrito de Ibirubá; Helmuth Gabe, brasileiro, / 
viuvo, aericultor, com 72 anos de idade, residente nos suture 
tios ea cidade de Ibirutd;afie de prestarem esclarecimentos / 
sôbre os fatos relacionados com o referido Inquérito. la. TES 
TWAJNHA, João Edvino Ploss, brasileiro, casado, cem 37 anos 7 
agricultor, reeident em Alfredo Drenner, 2Q Distrito de 
Ibirubá. Interreeada quanto aos acontecimentos, pelo Sr. Pre-
sidente, declarou: que em data de nove de novembro de mil no-
vecentos e sessenta, adquiriu da Firma Minuano S. A,, com sé-
de à Avenida Getulio Vargas nç 551, em Pôrto Alegre, um Tra - 
tor "FERGUSON" motor :IQ 1824516, de 35 HP, por Cr$ 371.400,00; 
que lhe foram cobrados os pneus e câmaras de ar, h parte, o 
que montou em Cr$ 49.061,00; que o trator lhe foi entregue sem 
estalaçao elétrica, de iluminação e sem a polia, que comumente 
fazem parte integrante dos tratores. Perguntada pelo Sr. Previ 
dente quais foram as despesas efetuadas no trator para pb-lo 
ou condiçoes perfeitas de funcionamento, respondeu: que foi o-
brigado a mandar fazer a instalação elétrica de iluminação, / 
que lhe custou Cr$ 5.50U100 e que também, foi obrigado a man-
dar instalar dois estabilizadores do sistema hidráulico no va 
lor de Cr$ 3.300,0e. Nada mais disse nem 1 e foi perguntasese40  
pelo que, assina a presente declaração. 	(I tie,xjzr fLs 
2a. TeXT-JMNHA,  Wunibaldo Neumann, bras loiro, casado, com 45 
anos de idade, agricultor, residente em Alfredo Drenner, 29 
Distrito de Ibirubá. Interrogada pelo Sr* Presidente, quanto 
os acont,cimentos, declarou: que em data de 31 de julho de mil 
novecentos e sessenta e um, adquiriu da Firma Importadora Ame-
ricana S.A., coe eilde a rua Dr. Flores nº 185, em Perto Alegre, 
um trator nE-20R SUPER* de 5C HF, ler Cr$ 593.513,00; que na o 
casião da compra foi coaeido, para poder obter o trator, com - 
prar também, um arado de três discos, reversível, pelo prêço / 
de Cr$ 190.000,00, cujo vaiar no mercado era de Cr$ 140.000,00, 
mais uma grade de vinte e quatro discos, pelo primo Cr$ 	 
130.000,00, cujo valôr no mercado era de Cr$ 90.000,00, e, uma 
plataforma, armação de ferrolcom soalho de madeira, por Cr$*** 
45.000,00, cujo valor considera não ser superior a Cr$ 5.000,00. 
Nada mais disse nem lhe foi perguntada, pelo que assina a pre-
sente declaração. 

—geeeeee~t-'"" 

Liv. do Globo - 103553 



MINISTËRIO DA AGRICULTURA 

Continuação da Inquirição realizada aos 
oito ,ias do mês de maio do ano de mil 
novecentos e sessenta e dois, na Prefei 
tura Municipal de Ibirubá, às 9 horas.—
Ple. 2 - 

3a. TESTEMUNHA,  Pedro Thisen, brasileiro, casado, com 39 anos de 
idade, agricultor, residente em Alfr do 1,renner, 22 Distrito de 
Ibirubá. Interrogada pelo Sr. Presidente, quanto os acontecimen-
tos, declarou: que no dia nove de novembro de mil novecentos e 
sessenta e um, adquiriu da Firma Minuano S. A., com séde à Av. 
Getulio Vargas n2 551, em Canoas, um trator "FE .GUSCN" FE-35, / 
motor n2  1827805, por Cr$ 371.400,00; que lhe foram cobrados os 
pneus e câmaras de ar, em separado, pelo valôr de Cr$ 49.061,00; 
que o trator lhe foi entregue, sem instalação elétrica de ilumi-
nação, sem polia e sem os estabilizadores do sistema hidráulico, 
sendo que para deixar o trator em condições de perfeito funciona 
mento, teve que mandar instalar a luz, por Cr$ 5.500,00, e os 7 
estAilizadores Cr$ 3.300,00. Nada mais disse nem lhe foi per,t,un 

• 

tada, pelo que , assina a presente declaração. 

eWtet-~"z 
4a. UESTMUNHA,  Constante Formentini, brasileiro, casado, agricul 
tor, com 52 anos de idade, residente em Alfredo Prenner, 22 Dia= 
trito de Ibirubá. Interrogada quanto os acontecimentos, pelo Sr. 
Presidente, declarou: que no dia 24 de novembro de mil novecen -
tos e sessenta, adquiriu da Firma Ianuano S. A., com séde à Av. 
Getulio Vargas n2 551, em Canôas, um trator "FERGUSON" FE-35, / 
motor n2 1827203, por Cr$ 371.400,00; que lhe foram cobrados os 
pneus e câmaras de ar em separado, pelo valor de Cr$ 49.061,00; 
que o trator lhe foi entregue, sem instalação elétrica de ilumi-
nação, polia e estabilizadores do sistema hidraulico; que para / 
completar o trator de modo a deixa-lo em perfei;as condições de 
funcionamento, gastou Cr$ 8.8o0loo, sendo Cr$ 5.500,00 para ins-
talação de luz e Cr$ 3.300,00 para os estabilizadores. Nada mais 
disse nem lhe foi perguntada, pelo que assina a presente declara 
ção. 

5a. TESTEMUNHA,  Giacomo Patista Ubesei, brasileiro, casado, agri 
cultor, com 52 anos de idade, residente em Alfredo Prenner, 
Distrito de Ibirubá. Interrogada quanto os acontecimentos, pelo / 
Sr. Presidente, declarou: que no dia 24 de novembro de mil nove-
centos e sessenta, adquiriu da Firma Minuano S. A., oom séde à 
Av. Getulio Vargas n2 551, em Canôas, um trator "FERGUSON", FEe-35, 
motor 112 1826216, por Cr$ 371.400,00; que os pneus e as câmaras 
de ar lhe foram cobrados em separado, pelo prêço de Cr$ 49.061,00; 
que o trator não tinha a instalção elétrica, polia e os estabili-
zadores do sistema hidráulico; que gastou Cr$ 8.800,00 para colo-
car a instalação elétrica e os estabilizadores citados. Pergunta-
da pelo Sr. Presidente, se o prêço total do trator, mais pneus e 
câmaras de ar, seburo, impôsto de consumo, corresponde exatamente 
ao que lhe foi cob,:ado, de entrada, e títulos pagos e a se vencer, 
respondeu: que somadas tôdas estas parcelas, se verifica que ultra 
passou em Cr$ 30.000,00, da importância total que devia ter-lhe si 
do cobrada, conforme documentos em seu poder. Nada mais disse nem 
lhe foi perguntada, pelo que assina a presente declaração. 

0.4.2 
6 	'PEST IN HA Amélio Felipe PtsKnatto, brasileiro, casado, agri- 
c 	or, com 	anos de idade, residente em Alfredo Prenner, 22 / 
Distrito de Ibirubá. Interrogada quanto os acontecimentos, pelo Sr. 
Presidente, declarou: que no dia nove de novembro de mil novecen 
tos e sessenta, adquiriu da Firma Minuano S. A., com séde à Av. -7 
Getulio Vargas n2 551, em Canôas, um trator "FERGUSON" FE-35, mo-
tor n2 1828688, por Cr$ 371.400,00; que o trator lhe foi entregue 
sem polia, pneus, instalação elétrica e estabilizadores do siste-
ma hidráulico; que os pneus foram adquiridos na própria Firma, / 
por Cr$ 49.061,00; que a instação elétrica e os estabilizadores 

== Cr$ 8.800,00 e a polia Cr$ 40.000,00, material êste 
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PRESID- 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Continuação da Inquirição realizada aos 
oito dias do :As de uaio do ano de mil 
novecentos e sessenta e dois, na Fretei 
tura de Ibirubd, .s 9 horas. 
Fie. 3 - 

adquirido e colocado pela,digo, na ?ima Auto Mecânica Ibirubd 
Ltda. com  séde na cidade de Itirubá. Nada wnie disse nem lhe / 
foi perguntada, pelo que assina a presente declaraçâo. 

a;/,„12.0 u9u9 
7a. TESTEMUNHA, Helmuth Gabe, brasiletro, viuvo, agricultor, 
com 72 anos de idade, resi~te nos auburbios da cidade de 
Ibirubd. Interroc ada quanta os acontecimentos pelo Sr. rresi -
dente, declarou: que em data de nove de novembro de mil nove - 
centos e sessenta, adquiriu um t_ ator =usos* tipo PE-35 
motor n° 1828401, da rima Limano S. A., com séde à Av. Getu-
lio Vargas ns,  551, na cidade e Canbas; que o tratar lhe foi 
entregue sem inetalaçO 	

ií 	 to 
sa elétrica, sem polia, e seu: os estabi- 

lizadores do sistema hidráulico, llém, de ter-lhe sitio colorada 
a importância de Cr$ 49.061,11o, referente aos pneus e câmaras 
de ar; que a polia custou Cr$ 408000,00, a instalação elétrica 
Cr$ 5.000,00 e os estabilizadores Cr$ 3.400,00, tódos ?ste e - 
qui 	entoe, adquiridos e colocados na Firma Auto Mecânica Ibi 
ru • Ltda. com  séde na cidade de Ibirubá. Nada mais disse 
lhe foi perguntada, pelo que eu iaulo Maria de Azevedo, Secre-
tário da Comissão, lavrei o presente êrmo que vai por todos 
assinado. 

VOGAL 

• 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Aoe sete diae do mês de maio, do ano de mil novecentos 
e sessenta e dois, na reeldência do ~ate, situada, nos 
suburblos da Vila Condor, Granja Dona ~Ala, de proprie-
dade do depotate4  municipio de Panambi, he 14 horas, af 
reunida a Comiseao 4e Inquérito, incumbida de apurar or.., 
fatos relacionados com a venda de maquinas agrícolas por 
?lime, dentro das lozigêncinn estabelecidas pelo Decretc. 
ne 40.256/, digo, 40.260/56, com a presença do Sr, Vasco 
Danilo Mora, 2re1i.6rate, c doa Sro. Omar Luiz de Parros e 
Francisco Barroso, Vogale, compareceu o Sr. Guilherme / 
Waurf3lo rripp„ t1n40.4110, outwtdo, co,à 62 anos de idade,/ 
agricultor, residente na granja acima citada, afim de 
prestar esclarecímentoa ~alo os fatos relacionados no 
referido Inquórito, Interrogada quanto os acontecimentos, 
pelo Sr. Iresidente, declarou: que no dia 27 de maio de 
mil novecentos e eessenta e um, adquiriu da rima Imarta 
dora Americana S. 	com elide a rua Dr. Flores n2 185,e 
Parto Alegre, um trator "ZETOR SUPW de 50 HP, com motor 
aA 8.739; que para poder adquirir o trator foi obrigado wa 
adquirir uma Seme-Adubaaeira "DAR" de 15 linhas, pela im-
portância de Cr$ 201.998,10; que al&I de mio neceesitar 
do implemento aludido, apresenta o 406M0 defeitos técai - 
coe que o impossibilita de prestar serviços a esta ret;iio 	 
Nada mais disse nem lhe foi perguntada, 1;elo que, eu 	 
Paulo Maria de Azevedo, Secretdrio da Oomieeib, lavrei o 
presene têm°, que vai por tildo* assinado. 

VOGAL 

SCR2TWO 

• 
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IEW112.7.4.2 
Aos sete dias do es de maio, do ano de mil novecentos 

• sessenta e dois, na regiam:ia do depoente, localizada no 
Passo do Palmeira, umniciplo de Panaabl, Granja do proprie-
dade do depoente èr nome horne, f reunida a Comiesao de 
Inquérito incumbida de apurar os fetos relacionai os com a 
venda de maquinas agrícolas por Firmas, dentro data exigbnci 
ao estalecidas pelo Decreto no 40,260/56, com e presença 
do Sr. Vasco Danilo Moro, ãrcsidente, e dos Srs. Uuar Luiz 
de Barros e Francisco Parras°, Voais, compareceu o Sr. 
Herbert ;:aulo Ziamermann, brasileiro, casado, com 34 anos / 
de idade, a Tioultor, residente no lugar denominado acima , 
afim de prestar isclarrocimcntos sôbre os fatos relacianadoe 
no referido Inquérito. Interros:ada quanto os acontecimen,:os, 
pelo Sr. Presidente, declarou: que no dia oito de maio de 
mil noltecentoe e eeesenta e um, adquiriu da Firma Importado 
ra Americaaa S. A., com elide A rua Dr. Flores ata 185, em 7 
Parto Alegre, um trator "ZETCR =TER" de 50 HP, motor de nQ 
8.784, por Cr$ 593.513,00; que na menua ocaeiao, para cone* 
Buir que a Firma lhe vendesse o trator, foi obrigado a adqui 
rir, tentem, uma Sem~nbadeira "DAN° 

dest e 
 dezeset linhas,— 

discos eimplee, 	por Cri 213.068,90; que ita Seme-duhadet-
ra i inadequada para as nossas oondlOes de cultura e que 
mormo" a ~Os de adutagie sio ~lona com os adubos 
encontrados ao emeArelo; que nesse sentido ata siri iu t P1 
aia venGodora, reclamando centre esse fato, e, fazendo-a aes, 
tir que não estaria mate disposto a continuar os pagamentos 
assumidos por ocaeiao da compra.Nada vaie dica.) nem lhe foi 
perguntada, pelo que, eu Paulo Maria de ~vedo, Secretário 
da Comia", lavrei o presente termo, que vai por tôdos 
Binado. 

r9(4 

P.SID:  

VOGAI 

A 

‘ Oc.4—e—) 

Jikaatao 
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ingurnIA2,  

Aos quatro dias do mte de maio, do ano de mil novecentos 
io sessenta e dois, na reeidbncia do depobnte, localizada no lump 
gnr denominado Esquina iLruujú, ãunicipie do Trbe de Maio, is / 
dezesseis horas, ai reunida a CoutP.eão de Inquérito incumbida / 
de apu ar os fatos relaciona:doa com a venda de maquinas agríco-
lae por rimas, dentro das exigbacias estabelecidas pelo Decre-
to nci 40460/56, oom a pr,:leença do Sr* Vasco Danilo Moro, Yreei 
dente, e doe Srs. ema? Luiz de Parras e Francisco Barroso, Vo 
gale, compareceu o Sr. Remo Bigolin, brasileiro, casado, coa 55 
anos de idade, micultor, residente no eaderbço acima citado,/ 
afim de prestar esclarecimentos ubbre os fatos relacionados no 
referido Inquérito. Interrogada quanto os acontecimentos, pelo 
Sr* Presidente, declarou: que no dia 7 de agtsto de mil novecen 
tos e sessenta e um, adquiriu da Cia. Braelleira de Veiculo* • 
Maquinas Agrícolas, com série à Av* Otávio Rocha, n* 161, 3Q an-
dar, em rbrto Alegre, um trator "FAMUIUSR de trinta e trbe HF* 
motor no 28.564, por Cr$ 441.021,00; que na mesma ocasião foi 
condicionada a ~pra de uma •w•-Adubadeira marca "DAI*, de 15 
linhas, por Cr$ 2C7400,00, sem o que, não lhe seria vendido o 
trator mencionado? que em absoluto não neoeueitava da menciona-
da Sere-Adubadeira, por ser a sua *atenção de agricultura, rola 
tivamente pequena, e oe trat,alhoe coar:serpentes a aquela maquia 
poderem ser executaum à não. Nada mais disse nem lhe foi per -
`untada, polo que, eu Paulo Maria de Azevedo, Secretário da Co-
miesão, lavrei o presente t*xmo, que vai per tôdoe assinado. 

• 

4t,,, 2 G !,3 /$ A é 

niESIURSÍ 

VOGAL 

VO 

SECR 	o 

/ 
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amaça* 
Aos quatro dias do mas de maio, do ano de mil novecentos 

• measenta • um, rua Dr. Toaano a/n*, na cidade de Girud, Be 
tado do Rio Grande do Sul, realdkacia do depoente, às nove ho-
ras, ai reunida a C0144140 de Inquarito iaeumbida de apurar os 
fatos relacionados com a venda de maquinas agrícolas por rir -
mas, dentro das exiebnciaa estabelecidas pelo Decreto no ...o.. 
40460/56, com a presença do Sr. Vasco Danilo Moro, Presidente, 
• doe Sra. mar Luis de Tarros e Praneisco Parroao 	 / 
compareem o Sr, Carlos Oscar Peuerharmel, brasileiro, casado, 
com 58 anos de idade, agricultor, resido:a:e no enderiço acima 
citado, afia de prestar emelarecimeatoe sôbre os fatos relacit 
nados no referido inquérito. lata:regada quantos os acontsel -
mentor, pelo Sr. Presidente, Declarou: que no dia trós de ju - 
alho de mil novecentos e sessenta e um, adquiriu da Pirata Impor 
tadora Americana S. A., com matriz à rua Dr. Flores no 155, na 
cidade de P5rto Alegre, um trator "ZETOR* Super com motor ny 
C.760 pela importikacia de Cri 593,513,001 que afim de poder a-
dquirir o citado trator, foi obrigado, a adquirir uma Seme-Adu 
Madeira "DAI* de 15 linhas, por Cr$ 201.998,10; que naõ neces-
sitava da referida Sea~dubadeirav peis jd possuía uma que / 
foi obrigado a vende-1a pela importáncia de Cr$ 100.000,00, / 
afiz de poder realizar o negécio, digo, afim de adquirir esta 
que lhe foi imponta pela /Irma vendedora. Perguntada, ainda, / 
pelo Sr. Presidente se a Segue-Adubadeira que possuía atendia / 
perfeitamente as suas necessidades, respondeu: Que aléns de a-
tender perfeitamente as neceasidadme da lavoura, era da marca 
In ernacional que reputa de melhores características técnicas. 
Nada mais disse nem lhe foi perguntada]  pelo que, eu Paula / 
Maria de Azevedo, Secretário da Comiseao, lavrei o primata / 
tbrmooque vai por todos assinado. 

J-4-‘1 471--4P'7"4-17  
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INQUIRIU ° 

Aos três dias do Libe de maio, do ano de mil novecentos e ees 
senta e dois, h rua Antunes Ribas n° 2.354, na cidade de Santo 
Angelo, lotado do Rio Grande do Sul, ~ciência do depohnte, aí 
reunida a Comissão de Inquérito incumbida de apurar os fatos re 
lecionados com a revenda de maquina° agrícolas por firmas, den- 
tro das exigências estabelecidas pelo Decreto n9 40.260/56, com 
a presença do Sr. Vasco Danilo 'Moro, Presidente, e doeSrs. Omar 
:L.uis de narres o Francisco Ferroe% Vogais, compareceu o Sr. / 
Ernesto Milani, brasileiro, casado, com 32 anos de idade, agri-
cultor, residente no endereço acima citado, afim do prestar es-
clarecimento** sôbre os fatos reiacionadoe no referido inquérito. 
Enterroada quanto os acontecimentos, pelo Sr. Presidente, de - 
clarous que no dia quatro de setembro de mil novecentos e sessen 
ta e ua, adquiriu da Importadora Americana S. A., com séde a rua 
Dr. Plêres n9 185 em -. órto Alegre, um trator ZETOR Super de 'A° 
8.864; que esta venda foi coadici,:mada Dela citada Firma, h aqui 
cio pelo depoente, de uma Sere-Adubadeira marca "DM" de 
linhas,de :29 650.503, por Cr$ 213.o68,90 e de uma carreta aéríco 
'alparca *PONTAL*, para 3.000 quilos, sem fweioelpor Cr$ 	 
165.000,00; que a fleme-Adubadeira nem sequer foi ainda retirada 
da Firma vendedora por considera-la inadequada para os serviços 
desta região; que a Carreta*  outrossim, lhe foi entregue em dera 
cordo com o pedido efetuado que era na base de prêço de Cr 	 
145.00000; que o pedido da Carreta eoaente foi fimado pelo de-
poénte, eu virtude de a Firma vendedora condicionar a venda do 
trator à aquisição, tu atém, doe implemento* citados. Pereuntada, 
ainda, pelo Sr. Presidente se considerava a transação prejudicial 
e oneroza aos seus interéesee, respondeu* que não necessitava da 
Carreta e que poderia ter adquirido no comércio local uma ceie - 
ihante por Cr$ 100.000,00: que a Seme-Adutadeira, também, não / 
necessitava da mesma, deixando, inclusive, de retira-la da ?Irma 
vendedora por ser um implemento inadequado para a reé4ão, estan-
do, entretanto, paÊando os t/tuloe relativos à mesma para evitar 
protestos contra sua pessba. Nada .ais disse nem lhe foi pergun-
tado, pelo que, eu Ta.ulo Maria de Azevedo, Secretário da Comia -
são, lavrei o presente têrmo, que vai por tidos assinado. 

0-4t(1241. 

VOGAL 

VOGAL 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

INQUTRIÇÃO  

A,s 2 (d - is) ias do 'As de maio de mil novecentos e sessenta 
e dois (1962) no Escritório de Advocacia, sito à rua 13 	de 
maio n° 201, na cidade de Estrela Estado do Rio Grande do Sul 
aí reunida a Comisso  de Inqu'rito incumbida de apurar os fa-
tos com a venda de maquinas pelas firmas nos thrmos do Decre-
to nQ 40.260/56, com a presença do'Br. Vasco Danilo Moro, Pre 
sidente, e do Sre. 
Vocais, compareceu 
do, com 34 anos de 
onde procedeu-se a 
relacionados com a 
sidente, declarou:  

Ousar Luiz de Parros e Francisco Parroeo, / 
o Sr. Dr. Armindo Heinen, brasileiro, casa 
idade, Advogado, residente no mesmo prédio 
inquirição. Interrogado quanto aos fatos / 
venda de maquias agrícolas, pelo Sr. Pre-
gue é procurador do Sr. Wendelino Hei" , 

agricultor, brasileiro, casado, residente em Mato eitão muni 
cipio de Venancio Aires; que o Sr. Wendelino adquiriu um tra-
tor "FAMULOS" da Cia. Brasileira de Vei6ulos e Maquinas Agrí-
colas com séde à Av. Otávio Rocha n.o.. 161, 32 andar na Cidade 
de Pôrto Alegre; que a compra do citado trator somente pôde /Ser 
efetivada mediante a obrigação do declarante de adquiir, digo 
adquirir um arado de dois discos reversiveis da marca "AG AUTO 
pelo prêço de Cr$ 145.000,00, da firma IMPORTADORA AMERICANA 
S.A.; que o citado arado lhe foi en_regue com um disco rachado, 
cujo disco foi devolvido ao vendedor na promessa de reposição 
por um nova to que não ocorreu até a presente data, razão pela 
qual o imi„e, digo, implemento se acha sem uso; que em virtude 
do defeito mencionado, o declarante pagou apenas Cr$ 29.000,00 
referentes a entrada, deichando de efetuar os pacamentos subos 
tiftentes nos prazos de vencimentos fixados; que em face do oco£ 
rido a Firma vendedora protestou os títulos vencidos, não le - 
vando em censideração o fato de a maquina vendida encontrare.se 
em completa, incompleta e sem possibilidade de ser utilizadaT 
Perguntada pelo Sr. Presidente a data da tranzação o declaran-
te informou que foi no dia 20 (vinte) de março de 1961 (mil no 
vecentos e sessenta e um); Perguntada se a tranzação foi efetu 
ada diretamente com as firmas supra-citudas, respondeu que não 
tendo os negócios sido realizados através da Firma Auto Alto / 
Taquarí :Ltda. estabelecida na cidade de Lageado; Perguntada pe.  
lo Sr. Presidente em quanto anel ia, o prejuízo ocasionado por / 
estas ocorreficias ao. outorgante respondeu que no mínimo ma cèr 
ca de CrS 200.000,00. Nada mais disse nem lhe foi perguntado,/ 
pelo que, eu PAULO MARIA DE AZEVEDO, Secretário da Comissão, / 
lavrei o presentes  tbrolo, que vai por todos assinadeb dowo  , o ,,,, 

04014,4 1, kick-c~ 
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JUNTADA 

Aos dois dias do 1.1U de maio do ano de mil :novecentos 
e eesseikta e dois juntei, por ordem do Sr. Presidenue da / 
Comissão, o seguinte documento aos autos deste Inquérito 
Fatura nR 177.619—DA, emetida pela Firma Importadora Ameri 
cana 3.A., cem sóde aí» Ibrto Alegre h rua Dr. Flores, 185, 
em vinte do março do ano de mil novecentos e sessenta e um, 
refareuue a venda de um arado de dois discos reversível mar 
eu " AORAUTO "1, ao r. "eadelino Heinen, 40 valtw de Cr$ .. 
145.000,00, a quAl  passa a constituir a fólha ne 8 doe mee—
mos autos. Do que, para constar, lavrui, na qualidade de Se 
cretário da Comissão de Inquórito, o presente thrmo. 

4 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

OFTCIO - 3/62 	 P8rto Alegre, 27 de abril de 1962. 

Dr. 
Vicente P. Correia Lima 
Presiden . e da Comissão de Revendm, de 
Material Agropecuário 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
RIO DE JANEIRO 

Senhor Presidente- 

Em anexo, remeto-vos o processo CRMA 1.645/61, que 
se achava indevidafiente juntado ao processo SC 24.368/61, o qual 
se acha em nosso poder. 

A devolução ó motivada pelo fato de termos de per-
maAecer aqui neste Estado, tempo relativamente dilatado, por for 
ça de nossainvestidura na presidência da Comissão de Inquérito / 
instituida por Portaria Ministerial nQ 185, de 30/3/62. 

Sem outro motivo, aproveito o ensejo para apresen-
tar-vos as minhas 

cordiais saudaç-oes 

ASCO DAZfl MORO 

PR 7:SID “,r.- 
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MINISTERIO DA AGRICULTURA 

SERVIÇO DE EXPANSÃO DO TRIGO 

CÓPIA PARA ARQUIVAMENTO EM ORDEM CRONOLÓGICA 

AGRIREVENDA 	 RIO DE JANEIRO 

3 	26 4 62 	COMUNICO INSTALAÇAO HOJE SEDE AGRITRIGO 

COMISSAO INQUERITO DESIGNADA PORTARIA MINISTERIAL 185 PT SDS VASCO 

DANILO MORO PRESIDENTE COMISSAO 	 



V 511 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

SERVIÇO DE EXPANSÃO DO TRIGO 

CÓPIA PARA ARQUIVAMENTO EM ORDEM CRONOLÓGICA 

DR ARMANDO MONTEIRO FILHO 
D.D. MINISTRO DA AGRICULTURA 	RIO DE JANEIRO  

1 	26 4. 62 	COMUNICO V. EXCIA. 	VG ACORDO PORTARIA 

185 DE 30 MARÇO 62 VG FOI INSTALADA HOJE NA INSP REG SET VG NESTA / 

CAPITAL VG COMISSÃO INUERITO APURAÇÃO IRREGULARIDADES PRATICADAS 

POR FIRMAS DESTE ESTADO OPERAÇOES REVENDA MATERIAL AGRICOLA PT ATEM 

CIOSAS SAUDAÇOES VASCO DANILO MORO PRESIDENTE COMISSÃO PT 

• 

• 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

A T A 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de mil nove-
centos e sessenta e dois, às 14 horas, na séde da Inspetoria / 
Regional do Serviço de Expansão do Trigo, sita à Avenida Ror - 
ges de Medeiros n9 328, 139 andar, aí presentes os Senhores / 
Vasco Danilo Moro, Ornar Luiz de Barros e Francisco Barroso, / 
respectivamente Presidente e vogais da Comissão de Inquérito , 
designPda pela Portaria n9 185, de 30 de março de 1962, do Sr. 
MINISTRO DA AGRICULTURA, tiveram inicio os trabalhos relaciona 
dos com a apuração dos fatos mencionados na dita Portaria, deci 
lindo-se, preliminarmente, que os membros tomassem conhecimento 
do conteúdo do processo SC 24.868/61, afim poderem ajuizar e de 
cidirem das providências a serem tomadas sara melhor andwrento 
dos trabalhos da Comissão, e posteriormente viajarem para o in-
terior do Estado, onde deverão ser ouvidos os denunciantes, vis 
to que os âesmos não poderiam comparecer h Capital do notado 
com a rapidez necessária liara apuração dos fatos e conclusão / 
dos trabalhos. Do que eu, Paulo Maria de Azevedo, na qualidade 
de Secretário da Comissão, lavrei a presente ata, que vai assi-
nada por todos os presentes a esta reunião. 

VASCO DANIL MORO 	- 
PRESIDE1T 
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oFIcio 2/62 
	

Pôrto Alegre, 27 de abril de 1962. 

Sra. 
Diretora da Divisa do Pessoal 
RIO DE JANEIRO  

Senhora Diretora: 

Encaminho-vos, apenso, para fino de públicação e 
anotação nessa Divisão, duas vias da Portaria nP 1/62, desta / 
Comissão, designando o sr. Paulo Maria de Azevedo, Inspetor do 
Trigo.Nível 13-B, Secretário da Comissão de Inquérito institui 
da pela Portaria Ministerial nk 185, de 30 de março do corren-
te ano. 

Atenciosas saudaç?ies 

PRIZIDFZTE.- 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

PORTARIA Na 1/62  

O Presidente da Comissão de Inquérito designada pela 

Portaria na 185, de 30 de março de 1962, do Sr. MINISTRO 

DA 

Resolve, na forma do § 2a do art. 219 do Estatuto dos 

funcionários Públicos Civis da União, designar a PAULO / 

MAttIA lãs AZEVEDO, Inspetor do Trigo Nível 13-8, para de - 

sempenhar as funçuea de Secretario da mesma Comissão. 

Pôrto Alegre, 25 de abril de 1962. 

PRESIDLNTE.- 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

POrto Alegre, 24 de abril de 1962. 

Ilmo. Sr. 

Eng2  Agro AdhAhn STUXBRULH 

DD. Chefe da Inspetoria Regional do SET.- 

N/CAPITAL 

Senhor Chefe: 

Conforme entèndimentos verbais mantidos com V. S., 

comunico-vos que esta Comissão achou por bem nomear o Sr. Pau 

lo Maria de Azevedo, Inspetor do Trigo Nível 13-8, lotado nes 

sa Inspetoria Regional, para desempenhar as funções de Secre- 
-~ 

tario da Comissao de Inquérito designada pela Portaria Minis- 

terial n2  185, de 30 de março de 1962. 

Saudações 

Liv. do Globo - 103553 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

RELATC5RIO 

Exmo. Sr. 

Ministro de Estado dos Neg6cios da Agricultura 

A - INTWITO 

Honrados pela designação feita por V. Excia. para inte 

grarmos a Comissão de Inquérito incumbida de apurar irregula 

ridades praticadas por firmas revendedoras de materiais agr/ 

colas, conforme consta do process SC 24.868/U, vimos apre 

sentar o respectivo relat6rio, ap6s a audiência de 42 teste 

munhas e inquirição de quatro firmas revendedoras, sobre as 

quais foram arguidas irregularidades. 

Para a realização do trabalho, fomos obrigados a empre 

ander viagens pelo interior do Estado, percorrendo cerca de 

4.500 quilometros, porquanto os denunciantes residiam f6ra 

da Capital, não sendo possível o comparecimento dos mesmos 

em Porto Alegre, pois, são cidadãos que lidam com atividades 

agro-pecu&rias, ocasionando, portanto, prejuizos caso tives 

sem que se afastar de suas lides. 

B - ANTECEDENTES 

Vieram os fatos ao conhecimento de V. Excia., em virtu-

de de haver o Exmo. Sr. Deputado Daniel Faraco, por intermé-

dio da Mesa da Câmara Federal dos Deputados, apresentado re 

Liv., diis GIobd 	403553 

":111511&  
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4a VIA - RELATÓRIO APRESENTADO PELA COMISad DE 

INQUÉRITO ARA APURAR POSSIVEIS IRREGU-

LARIDADES NO SETOR DE CONTABILIDADE DO 

SIFIRRAL. 1\1A Gwaa 	DR. 	/a° 	ELTàâãUY 	 

ALBANO RfE22111.  

e 196L.,  CONFUME PORTARIÁ. NQ 18 	de 

a_ 5-52  

C27-Ex(cc= 	<9/euv2 6. ieccf1 /4)- 

b 

DISTRIBUIÇÃO 



Ministério da Agricultura 

Departamento Nacional da Produção Vegetal 

Divisão de Fomento da Produção Vegetal 
Inspetoria Regionol de Fomento Agrícola no Rio Grande do Sul 

N.° *hl 
Proc. 

Pôrto Alegre, 	de 	 de 19 	 

.xne. ard. tlen4 	&1i3 :*orelra 

ef. sarlt ja de rulatIrto referent^ a 
4..k.30ao 3:ink.kneetru do , 	.gr4w - 
J4.10 11.'.4àa:y 	o, too'.  do 

reSerente aa9.exetcL.s 
19&.° e 19a. 

Juni) a flete, renetemo a V. '=1,4.1a o rela 

euvrespoeen e 	trab,ahos ::,:ilewt,,.)1vUo.i. e ue 	forap eonwa 

par 	 e2.ni*::, io 	n. 13 de 3.0/4164. 

Jentixo.noo eatlerelr.o3 

(:0 com V. 	wmta ar113.4. tçàLWr44, ;tarai 	 dentro 	djk 

114 ale d3r1tt(?.t.le 	no .tpreenteram, n4o pou~.3 esforço3 	a 

-meodital-  .47.D Vi!JI4U94 OUtX3ivT ':!MO nUo a J,o 	vervIr a 

causa pn Uca. 

Jur-Jzsair 	 o u eonri,nça çue coe 

deposIta'Ja, 	er.lu oztv,AdJ-..1 	e'ta T).11,11.3":o le in-eginto 

çue3itt1w1aaabfâYaoo ,3e que:13 elvdnnaJtà ncr.l.a„ 

terninÃsla, devomaz sall-mItur a eoopr.win:a 	tv; funeionrawlae do 

tr2ta.nos a nrs le á-3.1 cuaort.1.... 

--te de ,t-ineW;tii, 	4143t1 05-er4.%cie.. " 	Tão* 

3a e rtu ale n_n_ ,:u-7.creverno-no ..0-.enetoemaente 



do 	72:1,1r.f.:2 

• 

i)...rtát4 44,1"41.(; 44.4: ='• 	rk. iée s•:+I LIZ1 
r 	?Ares 

•••••,•e,  • 	 our••• 	 mmsamowsértamou•••••••••••••••••••••••~1111~. 

•nj, 1O,a0G•alliâ 

17.:"1. 7:413—é uproc-Ll'uL r12=7.n."5-71.TrFecrirsos í  
.1' 

S. • e 	 ...,•••••-, ores 	 ,-*•~1~//114.41••••,•,. am-e. 	 -,••••••• 	ar). 	 .1,,811.111,... • 

i..., ,:;n,,.i..y:.,„3s ..À.ts 
... Átd:!.ant',.2:-Ier_tec uc r:-"•::r. , 	 0 ,I.,  a. .1.:22,,,..:.4.-.v.-:!lt.,9 	4  ,m,,,,,  • 	.., 	I• 

X•• ot ,..,..:,:.c.2.a!,,, ,-1,Ds; 
.. A.díant

a.  
nentpc ,....7. C4rhac 

	

2  . 	tr.; 
. eredyi,ce 

j222,21( 
..Aa 	  

aos reei:esmo 

	

Mo., 	 • 	.4,k1p-a 	 •1101~••••• 	 .•••••••••ewseri 

rue3:1',LP-J,3 	 j31  
1 	

41, 

1— ..,(12..antarentnee PALPs 
a 

Átdtant:iiiÃ3titua,,Á. 	 :ft3 
4 .• aditintanerite 	ii.rnutc 
5 Contas pweas 

Cred.a -s 

	

7 . 	 enrren.ter tvÀoiwtal 

. , ,. 	( • . 	,.,,vilent,..,.,,,'J áos di!iilei.rus p.„:„,,,c.3 	*43 VC.:"1,Ci e':,..',. u_lu--„,-...as 12 
4 	

MI r1144. s 	...1,ti...,:•";. vens 	Ç..-..--..4-1 
e(14 ) 

... t,1 erm.tabill.A.Jle 

	

.. .,,' ..11.i.,;):?.......Y.1.:".....°.:ri 	 .. 

1 

▪  . mse-rtela de Plano (112 -1)3..icaçiz) para rs roe'irtiDa :•t-idos 
.. 	..;re..d.Yr•c2 -,..( t..pree itgl,• 4.U) 

ri 	ï-t' " 	-•;; , 	), 	• 	•••-' 
~.•••••we 	 toa 	 -••••• 

ja_12ja_14,11 
•••fet •••••••••••--,e,  -~11,11, -e' . 	 ...m....inee••••••••••• .-~em•-•••••••••••.-cm••••••••••••~ - ••••••••••••1 

24,C45:10 C ‘1,..10X.:i44.À',ka$L1 a,)11.c.çao aas roeu13Gs 1ØC 
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• 

$ 

1 

ea. 	 41 4 -à2u 

8111U-34......C11.11.••••146,111.4•115.0. 

  



j2LiCJjr3C 2 j.,22 MIL LXINN2N - 

Ase,-ek r  (35 Ithç 

1 a  PARTIS 

CjjtilU)j 	AintIC,X;02.10k. Lia No 1/.1:2 

	

O Jerviço 	ProlÁ,ação ágropecuaria recebeu para ser aplj 

	

eado polar inctrur;Ses 	Let nc 1Ln9, C:315 	 .TM em nome de Jar0 

PITALUia áLNINO uorA) causta do uxtr,iLo ch. Contas 

neeido pelD isanco Oo 	S.A. como segue: 

1) L:a 11/11/(ç3    4,  11, i0 	 10.583.956,30 

Lara 1U/11/63 	 j..12.9220.000,00 

::; 2.°05339 95C' ,3° 

newer•••••••-•••••...111 

- Pelo citao ,,,x/,rato de conta verificou.-se que foram a 

pliedo ate .111.£-;/03 ;h4103.905,00 ç 	'Jr4::!M CkNT) 	T2J 

MIL :.0VjCuW0,: L: CINCO CRUZMUS), restado ur soldo de C. 	 ** 

16420.C51,30 ( 	 ÇUATROG,W03 L j1j72NTA MIL j CIN 

CNN:C:W.)0 çue f,i transferido 	por 

ALIJC para 	Banco f4aeiono.1 do Cot(;reio à. â. um nome 

j,;;:J ri i. ati.sU ,.1,à1,;() Conta Lpto. de Promovlo àzropeeuaría-

nlaterio da gricultural  conforte exilmento anexo. 

3,1do de 216480.051130 ( 73,N‘S..q.aj EiLin2,) 	2d0C2d- 

CIOCOOPiTi, U;4 CRUZ= J 	CLILTaVJC) não 

f'l w)2,1cari3 dentro do 	 19 1 	U9v1ment,aGo eu 196)44 

atVavea dn JLneo ::actonal do Couereto S.A. contrariando diapositivos 

da Lei 149, quando na realidade devdria ser recolnido ao Govràrno ?e 

• deral pelo ,ro-,nto Banco Jo Brasil 	se 1' untiveuu em 51/12/6-' 

1964, esta 	 Paraz nu: n:Intante do 	 

135.58/430( CENTO i,: ?itINla L CINCO taL WINHANTOS OU2NTA ,glik- 

.CãO =LIMOS 2 	CFÃ:AVOJ) Àtlj ileduzlexes de uma taxa de prevj 

denoia de 6;; perfazendo a.3.135,00 ( i.LL ú I IL -..2NTu nINWi. i-: CINCO 

enalauJ) d aw:ecides ao aldo inicial de 16.40.051730y ( D2Z2,-..JL 

Y,Iik712.5 
	

j721:1TA 	r CINCOUNTA 2 W1 CRUZ2IR30, tere- 

coar:: tc 
• 

anc=1  fox 

mos 16.(,07.501710 (âi'W.J2I5 MILUW5 

TOC 	 %2j2; C2NTAVOS). 



Ficou constatJ.do pelo extrato do conta corronto fornocido 

pelo Banco nacional do Comercio 3.A.. que em data de 34164 havia um 

saldo de J;5.121.605,30 ( CINCO 	CWTO VINTE 12 UM MIL 313.3..ü 

20.. E CI=j CRUZ2IROS E TRINTA CENTAVOS) que ficou bloqueado com a in-

tervenção federal nesta reparti4.o, e depositado na C.E. Fed4ral conew 

me documento anexo. 

Por outro lado, verificou-se que, deduzindo o saldo 	de 

8/4/64, ou seja _ 5.121.6e5,30 ( CINCO MILH3EJ C. 	VI1121. E U:-; NIL 

1:3CE:ITOS L CINCO CRUZEIROS E .TRINTA CENTAVO:3)de L 16.607.501,10 (D 

ZWEL. :I Li 	-JISUENT(11 JETj 	QUINHENTOS UM CRUZEIRO. D'Jja 

CJN2^113o) existente em 31/12/63 foram aplicados em 1964 C] 	 

11.435.395,30 ( 	 IJATROCENTOS E OITENTA L CINCO MIL aTO 

CENTOS L 1;OVEiiTA E CIo;CO CRUZEIROS E OP'ENTA CENTAVOS) 

Resumindo teremos: 

Recebido para ser aplicado agraves da Lei 1459 	 3 10.533.956,30 

_10.000.00),00 

2.0.583.956,30 

Juros w.oicidos em 1964 e creditados em C.C. ..... .4418 135.35144.0 

2.0.719.r:4,10 

Taxa previd2ncia 6 	s5bre os juros 	  3.135J00 
20.711.406,10 

.saldo en 8/4/64 	 -2i+141,605,30  

Montante (os valores que devem 3er comprovadas 	115  

Jolicitamos e comprovaçr.o de 	 

0115.589.800,80 ( QUINÁ.L1 MILHDES WINUEN2).. E OI=- 

TENTA E JOVE 	aITOC, =03 CRUZEIROS E OITÁJN2A ••• 

CEN2^VOS) e obtivemos o seguinte: 

De 1963  

1 - Adiantamentos aos PAPs 	2.200.000200 

2 - Adiantamentos as P4N 	 • ,o 	950.000,00 

3 - Adiantamentos a funciona rios 	205.000,00 
li - Adiantamentos as firmas 	(63.593,00 
5 - Contas pagas 	  loi.786%po  

44.120.379,30 



• 

Da 1964 

	 Cl 2.P24.757,00 

Cl 3.350.000,00 

::: 500.000,00 

. 	. 
15- Adiantamentos a funcionarios 235.785,00 

14,- hdiantamentos as firmas 	.. 

5- Contts Pagas.. 	  Cl 4.691.500,90  

±m moeda corrente. 	  ` 	13.176,00 

J3MA. 	 'is,l, 11.565.213,90 

1- Adiantamentos aos PAPs 

2- Adiantamentos as ?:2: 	 

• Concluímos por conseguinte: 

a - Montante dos valores 

vent:ficados.. 

b 	ontante doe valores 

que deveriam ser cog 

provados 	  

Jxcusso de aplicação.... 

I 

	

I De 1963. 	 

	

De 19624. 	 

• • 	******* 

... 

...',. 

.•••••••••••.••••••••••..i.amaragiosl~-...4~ 

4.120.379,80 

.U.565.218,90 

.,i 15.685.593,70 

15.59.800,80 
r 

2  95.797,90 

Como se verifica houve um excesso do C 95.797,90 (140Vial2A 

1 cri= 	=c2NTas ;;311ENTA I  ,J21-2 GRUZ2IRO3 

na aplicação da verba (Lei 11i89). Desconhece os a fonte que supriu o 

ocusso verificado. 



DI 2.963  

&UME Et.  APRIM "4;0 DOS DOC tr2111103 CUMPR ou:afetos nsraasu  
Tus ã 1963. SUE A i'kESPJ:g3...BILID:4X 	ju.~ aLi3aU0 

GRUPO 1 e 4  . 4Juauquos FUITO§ 403 PaP,E Piei 
GESPIO 	DR.J0410 PIUNGUY aLD4NO 

HONTaNTS: 	3.150.000wQ0  

Os P4P ( PGstos :sopeou rios) o Pt M (Patrulhas Metemecara 

zadas), receberam em fins de 1963 suprimentos, feitos pelo Dr. João RI 

tanguy albano para atender parte de suas dividas*  

Estes suprimentos são regidos pula Lei 1489 na sua aplicam 

ção*  Refere-orago a verba consignada no orçamento de 1965 cuja prestação 

de contas deveria ser processada e enviada a apreciação da Divisão de 

iirçamento do Muniste río da .0gricultura até fins de janeiro do corrente 

ano*  

aconteçe, que atã a presente data prestaram contas ao Dr. 

João Pitanguy albano, apenas 3u to ngelo e São Pedro do 

No exame destas Prestaçties de Contas constatamos: 

De Santo gelo ,:j200.000,00 ( DUZEI12.03 flIL CRUZEIROS ) e 

São Pedro de Sul 200.000,00 ( DUZETAIOS =CRUZEIROS ). 

Os recibos de pagamentos foram datados de 1963 e no verso-

a despesa foi classificada em 1964, quando nu realidade a operação 4g 

veria ser feita contrariamente, ou sejalclussificamse a desposaldeduz. 

se do respectivo credito, para então efetuar-se o pagamento*  

O sistema de adiantamentos aos PaP e PIM não encontra arma 

ro na Lei 1489; mus vem sendo usado há main tempo, nesta repartiçU 

chegando a tornar.se um hábito tradicional. 

Os PaP e PM too una divida com o Dr. João Pitanguy albano 
do: 



Suprimentos feitos 	 3.150.000200 

Prootac,3os 	enntu.s enviadzts de st 
Santo :Incei° 	200.00000 
São Pedro do jul II .200,...23000 00 

	

_J 400,000,00 	 - 400.000,00 

2,750.000900 

conforme discriminação contida ora anãxo. 



1  

NJ , RECIBO 3  - 
v tv'J 

*(‘ 

200.000,00 

1 C5P/Ái DOS DOCUIWTOS 1 40141,M-4;112Uh:03 F517.03 80'S P4?  

44=:,TDIDOS POR 	1.1.1 	 3.963 

• 

Wali3çL1 noced do Dr. João Pitanguy ...lbano, o cheque no 333501,de 

20/12/63„ no valor do .;200.00000, por conta dos mear - 

soe de PilP 	 dgste Serviço Federal do Promo- 

ção aginuxxna. 

Parto alegre, 20 do dezembro de 1963 

assinado por: Jayne Potry Haupp 	 200.0001(0,o 

RECIBO 	Recebf do Dr. João Pitanguy abano, o c4g 

que nu 333502, do 20/12/63 no valor de 

„A200.000,00, por conta dos recursos do 

PaP de Laleado  diste Uerviçu Federal de 

Promoção agropecufsia. 

Parto laegre, 2C de dezembro de 1963 

assinado por: Cariou, Coc3evila TavareS 2004,000100 

Recebf do Or, João Pitanguy albano o cila 

que n(1 333504, de 20/12/63 no valor de - 

,_,;200.000,00 puxa pagamentos de despesas 

do Pai' de Guaoor6. 

Parto alegre, 20 de dezembro do 1963 

assinado por: Pedro 1. ,,nnes 

RW1130 hl- Recebi de Or. João Pltanguy ,,lbano, o clIg 
que nu 333505, de 2C/12/63, no valor de 
„-:200.000,00„ rofc».cw N.g4-Jicato.,J do do 

sas de PaP de jariaTia. 

Parto .dlegre„ 20 do acneubre ao 19%3 

assimido por: lanool 7frnitas Conta 2G0.000,00 

• • • 
	Ooo.000,00 



TnáNSPORTE.„ 	

2. 

80040000 

>mu ¶ -  Reeebl do Dr, Jao Pitanjuv ,licano, ecila 
que no 333506:  do ROVIV67: no valnr de . 

.200.0ü0,002  referwtte Ncanonto despe. 

sas diversas Pa? do ÀlalsaaQ 
PS'rto ,dere, RO do dezonbro de 1963 

Assinado por: alphou Uamann Pinheiro 	200,000,00 

RECIBO 6  . Reeebf do Dr. João ntanjuy Abano, O clw 

que ni) 333307v  cl4 20/12/63, ~rente Ni 

gamento despesas diversas P&.11,  de SZO PE. 

ORO 00 STA ciaste Serviço rederal de Pre. 

moção 

 

agro peeuziri a. 

Parto Alegre, ZU de dezembro de 1963 

assinado por: Cláudia Ath ;lasso!. 

RECIB9.1. Recebi do 1)r. Joio i,itanjuy .-.1bano, o eln 

que no 3335031  de 23/.12/63, no valor de 

200,0G0,00, referente p;auonto despe - 

G-LS diversas 	de z.:,4to  

Parto illeL:re, 23 d dezembro de 1963 

41ssinado por: ,,sear ::achado 
0.1111•IMI.M.4110.111.1414.,1.1.0..10,•MIR,,.........0. • ...a 

1WOIDO 8.. lieeehl do ;ir, Jole '1,1tanduy ,lbano, o elle 

que 1112  333509 de 23/12/63, no valor de - 

200.000,00, referene paganolto despe . 

sas diversas L,,à1) de ,aat-4. -arto 

Parto 4lere„ 23 de dezembro de 1963 

ktssinado por: Inoeélneio Timos :Jarros 

n0.0(0100 

200.000,00 

alü.:CO,OU 
..MIMW•d•Mem%. 	 

 

.-•••••.141.11" 

 

  

RECIBO 9 - Roco do Dr. Jol)ittr2tr7.:À1bano, 	eln 

glie 11Q 352510 de 4/12/63, no valor de 

200,01100,00„ refrente ao paga=to des. 

pes,,s diversas do 7P de ã:ar,,,zijam 
Parto ,tlecre, Z4 de dw:embro de 1963 
assinado por: Nilo ne Bareellos 200•000,UU 

à'tr rdInjraAR, • 	1• "°*°°°°° 



1 	

tuzAlér 

3. 

TR15PORTIG•0. 1 1:800400900 

RSCIBO 10  lloceg do ur. Ja.j.aPit.uuy441b4.4,r).,..), o cuque 

n 352936, OLr..wor »ia 	 .4zauba. 

ja Vieira, o purz,1 c,er (.Unfreou° ao nom°, na 

L.portanotado ,11.tiàtrocentos rx1.1 ert.,.,relras 

destawlas :nanto do 

desposz.w 	InSáto ,/r.egapocria do j.h,r,anclo. 

co do Átt3:313 coto chefia do noncionu,do

hor. 

Parto 4.1oTre„ 17 do doàtxra do 196:-. 

Assinada por: 11:20--  strxe J1)621nAr R. de l'iotza 

Dolerv.ulo Federal dt...orienit;wa 

/ 

400400, CO 

TOTAIWW40•04110*', 
	Z.ZGO.000900 



DE 1963 

fir40 	PRC 	OS DOCT 11' 

T.,LL2216wja2ixe  i)E Lao iausILY,, 
,TJJ 

GRUPO 3 	 . 

GESTn0 	s DR, J0,4 PI1p4j'X 410,0,4i:0  

MONTNIT:8  ).4 ania000.0e  

  

 

. Nu exame do rocfbo 11  constatamou quu o Dr. Jono Pitaa 

gUy saibam, dec).,ars,  ata& racobl,19 gâl, mesmo a imp..;wtanela de 	 

205.000,00 ( DUZENTOS I; CINCO 111.1, CIIJULIOS ) paru atender loode - 

oas da Oficina do Uerviço* Jr1 decorreu o prazo compreendido entre 20 

dezembro de 1963 ags esta data sem que houvesse comprovuçà da effJa. 

da iraportancia. 

. Esta modalidade de movimentação do dinheiro pablico 

não encontra amparo lejal. 



.4014.Tuilv;z9,::4rEr.cos.?4rIlrlii4 

	 .104"0  

•593,00 • 663 

or. 1963  

EY;kt::ÇCE 21,1"1',1£ Luç41̀10 	 "' Ç OilW:24j1121A jãeãjga: 
1 .112ES 	19634 	gt:á PO: TS át111L11./:  àãE ãE J0:0  PrriáNtWg, .04,134i 

RSCIDO 1 

1) Presume dar conta da aplicação da quantia de J 60,1C0,00 

(SESSENTA MIL E CEM CRUZEIROS ) 

2) O tâsto, no entanto, do documento em apritno, estam em deeja 

c&rdo com o fila a que se destinai  visto que dizendo 	rja 

ferente pagwaento oor conta de nossa dlyida  ce= 3 ttiliati 

rio da _,griculturai  ,ierviço Pederal de 1:Tm:loção ugropect¥:/ 

ria ", vem o referido documento servir de comprovante de 

despesa efetuada polo :41, Pa. 

Se a firma Ck.).:xlieii-dis OF P(;4*3 E 4CESS(AiluS L'I'Da por seu 

signat:Lrlo JUS 	r.co ao cu.v.hul  era duvidosa  ao SPPA 
N 

obvio 0ue não poderia estar ecc.. 	o a 	tia de 

60,100,00 e sim reembolsando-o 

3) - 	Datando de 19/32/63 o recibo em z.1.‘prSt,:.), é...*.te a presente (Ag;  

ta não houve por p,rte da firma CORCIiL E P145;;.,:3 E 

teria 

 

S1UJ LI '1  a nocess,Sria eamprovaçZ.:o da inportancia 

de 	60,100,00 - (-no presunlvelinente, se foi entrezue jur, 

adiantamento  • 



\,s 	C\ 	 te II, 

o que na verdcÁde, a nosso entender constituí flagrante - 

Irrogulurldude, não 36 polo adiantanento efetuiÁdo, mus 

z144.0Ca171".W4NY9 	,'"IiCanZO 10 tal 

1) 	 k,rostrao das conta da anlicaçao da quantia do -ik 	• 

142.96500 ( C1; '.'20 Á' QUARE1424 E OtIS MIL NOW:CENTOS r 

I4:4 i* ::: Cari0 CitIZI3.103 

O .1(33t2t) const.zate no Item .. da apreciação do documents 

untorior, r:-)cio uponas o nono da firma. 

3) 	- 	o nem* constante no tto ri 32 	J.preOlaçar) do docmonto 

anterior, 	ztuoluzO L'XIC (14. ririi 

1) 	- :).?ittt3;1tio duo conta 	apl1cut,77to 	c,,uant2.1.1 	de ****** 

.; 460.523,00 	 i.-:)1•;',711ENTOS E 

vr=Li JITO 

o MOSCO constante no Item 2 da apreciaçao dos documentos- 
.: anteriores, t.rocindo apenas o nono da firma. 

3) 	- 	o .UO3!:10 eDilat,,Ârtte no Itera 3 da apreciação dos documentos 

antoriores, tziOC,.-ÁndO apenas o nono da fim% 



A 	p 	yip I 

DE 1%3  

EYÁMS E IttIRÊCTAnb DOS DOCUMEMWS COMPRWtaUIOS RWEIC 

iiÇ 	J1 WiretlUijlai 	DE J01 	,árãÁi 

	

URUPO 	

Insw7.0iii 3O7k0 PY2 	.TAa:41! 
• . 101.72WQ_  

Iontante da despesa realizada sem consulta de preços 

exceto doce 5 

ipqumelito  

it nota fiscal corresponde a uua venda çue firna e. 

fetuou a repartiço, 	ii camprovaç:o de r,ue à na 

caloria foi paca ( recibo ). alám do mais é a 2 via. 
O matevial no deu entrada, nem se acha registrado - 

no alm3x4rif4do conforne docluração assim pelo 41 
moxarife 

22ÇUPeAt9 2  
.0 

fornwido seu Que se saiba quem recebeu, ja 

que naán deu entrada no Anumtrifado, nem consta ato,g 

tadn de recebia 

- Documentos considerados inUels dentro das normas em 

vigor. 



1 - rIguoir,4s Sep,4. 

2 . 	Aurtins) 

3 	Sivt.:;hito 

48.1 Ali te 	Uns 

Custa telegraria crg 

dita ._;,..nco dz 

:r4.1 creia - 

	

11,xtr,4t C/C 	 

Joc• 

Doce 

Drc. 

D2Cta 

GEST:O 
	 010 	"J-‘• 

nux.c,IN -rs 

  

10.13.78(...2.21.32 

   

    

COil• ÍZ; 	, GO/PO 5 U  19 

N.r, 609 . 	2.8.7,5d,00 

a920 54,680,00 

;3.VP 8979 1362;4,30 

N.r. G.VP 1k97 4,2.40,00 

4 
J 	 1.850,00 

101.78620 



Nsg,rk i, 

D.4 4 kt 	t 	4S e, 	 ' 2a2s43uozaiLjunanmA jaz*  

ârRWII)Q,N;  

1.); 19na 

GIWPOS  

:=:15,„jal.,,Q211.2524001_ 

O3 pAr,  o n3 pzI4 rpoeberom oi 1949  vo:...bo 	 do 199 

nu. 2wtonte de Cr()1.0074•7579C0 	uMgos 2otento g 	cuttro 

uil o setecentos o e-,..n000nto í soto 0-2uzoIrc3) 	oten:cr 

€10 	s d-tv1,1ns. 

,"tn orlicoçfio dc vorbn ou nprclr,to doverien snr oliservoclos 

norwso instruç5os d Lol 1439. 

Istc.) 	 -yro, torou t.r.mtis ao Dr. 3:iço Pitr.njtv sa  

bnne 2 spar 02 Uai e 5ao Franof'..,s,"oc do Nulo. 

rfo 0::o 1otos prestog5-s do enutos constntorne 

;AU - riaostov.-.1"o do ert200.G(Olt.L (duzentai u:22 erureiros) 

1) Recibos possou'os*  O ,x.,)01. Ut.) t1:11Y20 pelos :17,x_s: 

ARIX, -..1U.W1.21Y25 

WEKACO BRASIL S.A. 

2) a.ros do ehoulos nof., recibos dos finrst ALPRTIDO inurer: 	C.A. 

cobrando er`,.)1.550,50*  quando o Canto t.) do err-1•543990 o 

3114N....,IL S.A. cobrando er:142.,14,'.;() Liunntio dever :to sor 

142•8144,50. 
3) ,Jolage.a incoupleto uo roei:3oz do finos* AflUO*- 	 CIPVC 

sor er<)1:3100 o 

 

no jr17100 cotão consto. e AL1111100 

Levo so 	o no Ct<"7/10O• 
Contua.c,( 2  ,ici roo:lhos puxados ou 30/3.2r$ oliotos Fis- 

cais tal:trole:tos ou 19(4*  Jos flrues 	 (noto :rizr.c1 

22/1/11) o Ararnmo 7,11152.1PN J.A. 	 drtr,clo 

cio 22/1/1!.;) o '2ACe. 	 (nota fiscal dotado do 22/1/1,) 

5) Ctotmos 	on p:Jrruontos dos rocibos 	0...ctodot 	de 
lnfit- o no verso*  o despose Cai clossi'rlerdo eri 1 * quando*  nc 

rc,rildrde oo'rEra - (7.11e 
- 	sus' feito contrritacntes ou, sujo, prj, 

uoiro clo2sifior-se o (leSpeSG, deduz-se do respectivo 	erkito 

e o /remonto feito postoriorponto. 



	

uontnnte dos recibos, 	nr 	u,,tinge iCrC 

199.995,30 (cento e nov...ta O nove nil o ov?c31to o 	novente. 

o cincowIZZO:L.' OS tLt carrtnvos) 2 	um] diferença de 

pretoGê).r)2o ey.,(n0G,000100 (duzentos; mil 

cnrmlrosi). 

1) ots 	con rnsurn nrs Otas; 

2) os rocibaJ (levou discriminar: 

gurnt:Ilado";  

- artigo; 

- preços,: unitz!ri..o e to.-1l. 

I:10 reolbo aproontc,:lo 	o enF.stnu o preço tulit1!!?:to U.Ori 	j•rtigos 

equil= Ido s. 

3) O uosuo fnto verificado no itell 5  de Ijui, constntn-se 	nesta 

prestaço do contas, 

sistain de ndiantnuento 	PAP 	no encontro aupr:ro no 

Lei 1439; mt.:ç lveu sondo usado 1.113 unis tempo, nostn repnrtiçiço, che-

gando a trrnar-se uu lAbito tr.. dieLonal. 

Restn eLt.cr 	 dn 	QÇ ,  pelt.s ranowns ou entregas 

fe:Itnr.; pela ellefia 2 cu dinlwire tu eeto. 

Das raios:ns ou ultrajas feito cnnstatruos e exiatgneir de recibos 

osoinndes r.cr pessocs de(.3vIncuLndac dos Postos ou Patrtrir o, ou s.Q. 

jan., interucdMrlos entre Êstes e a Qe1 dc ervo2 	surgindo, 

entêio, Ilsperguntnts"Teria,sso nuuorr1oo1do entreue ?I pessoa em 

nono do LuomfoI pnssode o recibo? Teria ,esse nuur-rrio2  sido eupr 

gado ou befic-ricio do Posto ou do Pntrulbn? 

lIntre autos documentos encontra-se uu cou o noue I3ILVIO st  eu lugar 

elo nssinnturr do recebedor, o nEo constando no tanto o noue por ex-

tenso, porgunta-ses"cnmo idoitificor &oe Silvio? 

Couo se VÉ, w.sn prf- tico de adiantar dinheiros públicos, que 	no 

inspira confiança o desporte dúvidns, no & recouanCjvel, visto que 

havendo astabelocluentos bane:rios era, por intoradio, de seus soz, 

viços que asses adinntruentos deveriam clegar nos seus destinos, e, 

115o, utilizando-so de poo-ocs e= intaavued:Vrios, os quais, 	r• s 

uris dos voes, do2.uarn_.:na 0I)crtif470 docuuentos rue no sotisfo 



5  

zou Ns exignelns contcb'is o outras, n que j  nos reporta" 



1.'61:UIE E APREC  Aç 710 DOS ADIANTAMENTOS rurroa N FUNCI ON:al OS I414 1964 

E ATENDI DOS POR SUPigia!;:i:TOS J. 	1439  

URIPO 3 	s 4tD 	1" OS A ra 

GESTZ0 	: DR. 30:0 PI TA '1G 	,11.À.34INO 

;4011TANTE  : _.p_.p Z85,7851 	
• 

(DUZE.ITO3 E OITENTA CINCO 41L SETE 

CENTOS E OITENTA E CINCO CRITZeJR03 

- Inicialmente, cumpre salientar a ilegalidade da ope-

raçIto. 

- constatamos por outro lado, patAis imcomplgtos com 

falta de elementos essenciais: 

- som data, 

- sem finalidade, 

- sem viste do responsvol, 

- dizeres: nulo, liquidado, apresentou recibo. 

Foi nes dado conhecer e.gue estes documentos seriam 

- ou resgatados pelos signatrios, em moeda 

- ou, substituídos por documentos h4bil, por ocasi:o 

da prestaç:o de contas, cujo prazo VI expirou em - 

31 dezembro do 1.963. 



1 

P.;4 
	 '4) 

APRApIAÇÃO Doi; DOCUMNTOS COMPRODAT6AOS a2FL::À=.5 1. 1964 .• 

ATP:NIJDO3 PO4,:WPRIM.INTOJ DA L. I 1439 - JOB á R2JPON3aiaLIDAD:; 	Jan 

Pr-rAk 

19(L 

9.222á 	i,DIANTAM2NT7.} XS 	,9(;14 

	 - DR. J1010 PITeP.GUY alÁlaNO  

AONT'ANTI;:  sog,000po ( 	 cf-urtaRix;) 

' 	-^ 	1 

O documento em questão esclarece que foi adiantada à firma ;2 

FICINA TRATOR 	LTDA - por seu signatário devidamente habilitado - 

por documento procuratOrio, a quantia de y 500.000,00 (QUINILINTOS IL - 

CRUZLIRJJ), por conta da reforma do caminhão F.N.M. plg.cas 3187. 

. lue se nos afigura de irregul,r no presente adiantamento e 

de que a chefia do S.F.P.a./oe'lo seu setor respecUivo, não procurou ato 

nada de preços em outras Oficinas similares a fim de apurar a conveni&I 

eia ou nZo de autorizar a firma em apr4o efetuar a reforma do veículo, 

e como manda o r...gulamento. 

Outrossim., não estabelece o documento em apreço, qual o 114 

te em cruzeiros do valor da refomma, limitando-se, simplesmente, a di-

zer por conta da reforma do caminhão F.N.M. placas n. 3187. 

Fica no ar, entretanto a pergunta - em quanto importa essa 

reforma? 

Al(Sm disso possuindo o .3.14'.P.A. oficinas próprias, porque en 

tragar a uma outra particular a reforma do ve/culo em quLstão? 

Parq que manter uma oficina com mecanicos recebendo pelos ca 

fres da Na o, se seus serviços no :aumento preciso, não são utilisados? 

) Documento em apreciação, ainda apresenta-se irrejular por-- 

que não esta selado de acordo com a Lei, e, em adiantamentos ~às espj 

cie, 1.to e, a firmas particulares, devem ser feitos a,diante contrato. 



A s 

GRUPO 	- 5.1.41,4,M,ZG 	 '41_019% 

Pitfaiguy 1.1b(Ine 

Ilr):h.r.."77.-'4:  C:rd:44,1r)]. $ 50C $ ar; 

4; irt jj .12 ar.GIA:  

2'. 
1) Pagamentos feitos ai 	qu:ndo deveriam Ser feitos em 19% / 

oia, tr)tzi-se do verba de 19( 3. 

2) -.0oncultr3 de pco vri fritrs pela Chefie reiorente 	DO 

zitiniio ponzL3 	p0» t( s t  vIroce-nos 	cia- 

; ber4 r r o setor próprio eretuti-D• 

Constrtn-se t  umc preferencia neentu da pela 	GÍtJiJ 	1111. 

i CIA. LTDA. que fornece todo e qur1(:uor tr.ter., r1 	Ilepart,t, 

$ coue constr dr:luinado nas contr. s. 

b.) 	D 	 Z, nino conste dic3 	 ClUtliltlekee9  pre- . 
ço unittrio o rept,eio 10 rzterial rdqulride; Ç:oe.enentos t  por - 

tr.nte, inaproveittvei rt! re prestação 1e emtrs. 

5) 	ãoqualntos 3 c ?A  deseonLeee-se auu rccçj.mm11114.tçyiploo  e 

órijão recebedor, no caso o AlaexerlfzJdo, declarr. que o ma te-

ria]. eonstt;nt G CIOS dOCUllefitS r; e itle to  da,(flÇClundulawari 

L14-ia' (de cir. rrg ç7o 	) . 

.1) 	 n O srrvidc,r declara no verso que q mate£2, fel 

adquirido ui proveito das Prtrullr s 	 quando 

na reeliade, trc.ta-se u execuço de 14 servja. 

7) - jagollejato 	!:.rroé io dlculo, verificando-se umn 	diferença 

do 	cobrados c Lviss 
'\- 

3) - Dopt..-Tlento 20  - ContJultri de preços realizrdr. ece. 19g2 	pal',..cmen- 

to feito e!'!-1 lcA4, segunC.o declara ç s ao s to? (le oef4r.:sT".s. 

9) an 

	

	 Doeu=to irAbil. Incompleto. 1LW nta 

que correqponde e uno venda feita pela Cir. elalco Aeesse - 

TIOS. irrita ec1bo. Doeumwto datado de lcA4, TÁj a'0 COM verbo - 

do 19f!,39  

10)-)os dec=tos apresentados, na sua quase totalidade, consta 
te-se que o otor:Ial foi rdniritlo e przo, el  posteriormente , 

a Repartição providenciou nas consultas de prrçnr, etc. 

z) 

( 
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uaupo 5 — 	 CONTA,; ?Au A.: à3 MIMAS 2M 1964 

WJa O: Dr.  . Ja0 PI UNGUY ALBAN3 

MONTaEll,.; 	 ... --, 4.691.500,00 

Doo. 1 - FOUSTI LTDà. - C mt a 	  (2.000.300,00 
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Os remyl,!los :que n rerartiego movimento sgo provenientes do 

Governo Federal, do Orçai., nzo Geral la bnigo, ou de Fundo 	redcral 

• Agropecuário. 

Orizinnlmentel 'sgo ereditr. mos a favor do re -)ons• el, 

caso, o Dr. Jogo 11tniisy Alta o 	i)epesitos de Poderes Pa blicos $ 

na nancia do Lanco do Frusil G.A. (Órgão Federal) para posterior 

vimentaí•go atriván de ehe:tues. 
• 

Constrtnmos que, As vezes, hit pagamentos para os çueis e 

• • 
emitido eLeque noninall  outras vence e feita una retirada atreves de 

Cheque nominal., tanbÉm, para atenJer vÉrios pearlentes, Dai, consta 

tar-se que em alguns paganontes consta: "pagamento feito através de 

Cheque no..." o outros, não consta referencia nenhuta a no. de dm - 

concluindo. se 	tento dide feito em mogda corrente. 

Verificou-se uc ct 31/12/1963, foi sacado do ronco 	do 

Erasil S.A. o saldo existente na conta "Lei 1489" o de:msitndo 	no 

ronco Nacion,1 do CocÊrcio S.A., na conta: "Jogo Pitanmr !lbano 

Departarlento do Promoçgo .AropecuÉría do nínintÉrio da Agricultura ( 

Lstabelecitiento Lancgrio particular) contrariando, desta farm% as 

normas em vigOr. 

Esta cortr rendeu juros dera 19051! num nont'nte de 	Cr$ 

135.584,80 que deverá ter um destino; este destino seria legalmente 

o do recolhimento aos cofres públicos. 

Surge, nesta ocaslio, a pergunta: qual a origem? E a res-

posta viria: "Juros do dinheiros. públicos depositados em estabeleci-

mento particular de credito". 

Tal situação contraria as nora: em viger. 



CONTAI^ pIDADp  

É um organismo, dentro da repartição, .:unse sem expressãO, contá-
bil. 

Tona cohhecimnto, da quase totalidade dos gastos realizados pela 
Direção, após consumado o fato. 

Senão, vejamos: 
O responsÈvel pelo setor contãbil tem recebido o documento compro 

batério da ,despesa  gytyr,AA parra tocar providéneins "a posteriori" na obteg 
ção de consultas de preços, propostas, mapas comparativos, termos de ence-
rramento, classificaçáo e preparo da Prestação de contas. 

Como 6 avio, estas p2ovidénolas devam ter suas datas retreggidas. 
Tal situação tom criado aspectos constrangedores ,aos próprios funcionÉrios-
da repartição, em especial do setor de consultas de rre,jos. 

A Contabilidade carece do registros financeiros importntes, per 
exemplo: 

Não roistra os créditos no ronco do rronil de2tinados à reparti-
ção; não registra os ditos dos cheues emitidos, cense uentemente, descog 
tece os caldos existentes. 

Existem anotaças em fora de raccunima, >:ide são registradas as 
verbas redebidos e a sua movimentação. Noto-se iue ngo são registros °fiel. 
ais. 

Em virtude do 5,10 ociA eissemos, enormes forem as , ificuldades 
com 	nos deparamos para darmos cumpri ;unto à nisso ,:tie nos foi incum. 
bida pela Port-rin nº 18, de rroo. Sr. Gen. Interventor; havendo necessi. 
dado urgente, portf:. nto, para ruo este setor do SFPA. seja reorganizado 	e 
pésto a funcionar em té,da a sua, er:Itudo e eficiéncia. 

Ué tambÉm um actor - Comissão de Compras - encarregado da a. uisi 
Tão dn material, 	?Is vezes, funciona de acedo cera as nerrcs em vigir. 

• Na maioria das vezes, por4m, realirs as consultas de preços, julgamentos de 
propostas, etc. "a posteriori", como noz declarou o encarregado este setor. 

A rep3wt4So não tem observado a Lei 1/4899 bern como as 	normas 
régem o cédige de Contabilidade Pública, na aplicação dos dinheiros r 



daja..9.W11  A P O, 

Em linhas gerais, sabre essa importante:'eco. a",o do F.P.A., temos 

a externar a menor dos impressões, coradas, ai!, por ocasião da nossa vi-

sita cakunle setor, não sameate da ressoe do seu titular sr. Custódio Togo 

Brasil, tis tamtím do serviço em geral, principelme- te, no lue se refãre ao 

contraio de entrada e salda de matorlal, etc. 

As tomadas da contas, a ergaAzação e o contrais, ,lue o sr. Custá 

dio Togo Brasil, procura imprialr ao Almoxarifado, revela o seu escrúpulo 

o seu cuidado nas movimentações do_ullo 	está soba saca guarida. 

Peja viata, „ale no dar entrada no almownrifedo detornincda me 

cadorin - mimado o sr. CuatOdio Togo Iarasil, verificação de ,ue a mesma 

se neria acompanLada da nota fiscal respectiva, passando, após, à 	verifi. 

cago da inercador:ta, poça por peça, 3 fiar o caso, confrontando o resultado 

com a discriminação ,Jo ,Npcumento Macule 

Acontece, 7..o entanto, ,lue nos fel dado verJficar 	inf eliamen. 

te, o sr. Custãdic Togo i rasil, almoxarife, alro tom conecimento prÉvio cia 

mercadoria aue a chefia do Gerviço requiaitou ou comprou, isto quÉr dizer - 

,:uo almouarlrado wecebe '!Ala e ijualauer morcaorin 	lã fôr descarrega- 

da, da (rial sã vai ter conialeimerto exato de que a na= 7ertence ao S.M. 

A. quando lã aparece a reauisição de salda, por parte da chefia, que a alu- 

dida mercadoria se destina a esta ou aquela localidade 	(PAP PMM. etc. ) 

tiondo o Procedimento cewto, a nosso vêm„ seria 6 do alnoxarifado ter coa-

hecimento prévio da ucreodoria que iria receber, mediante remessa por par-

te de chefia de min cópia da "requisição feita ao fornecedor". 

Quanto aos atestados fornecidos pelo alaxinarifel  geraimonte, ao 

pã do "plano em que É classificada a despesa" (Verso da conta apresentada - 

pelo fornecedor) - as mais das vezes, não coincido com o fim exato a que se 

destina o material. Explicou-nos o ar. Custódio 	assim procede em virtu- 

de de que o atestado, cuja redação não é de sua autoria e sim da Chefia, jã 



As ç„ ç 	í 

Ihe g apresentado s6 para apOro assinatura, e que seus tgrmos conforme 

clarecirentos .ue lhos sÉo prestados, pelo aefe, devem coincidir com 	o 

plano de clasrifienRo da verta, e no cot o fim o uc c destinn o mate 

Tivemos um exenplo pgilco de una fatura cm ,Ite constou „ue o ria 

terial foi utllizeglo cm 'rovelto dos PqtrulLos Moto./lecnnizados, mas, no 

entanto, o dito mrtcl foi emprerno noutro setor. 

Constrtzuans„ 	o =lotando deots 11.J;clo o atestados de 

entrega de mrte:21n1, Er.:22gatai, 



1(4Ç 

AUVnICIA DE ;L4:X4; Dr, APLICAUM 

GESOR DOS CUPIPM0fDA LEI 109.  

3)os reeuraos c o. Dr. JoRe Pitanquy AlVr,no recebeu em 19(3, 

para aplicaçgo atrnvjs Jn Lei 11,8N r.1,!ço exirten na ropnrtigilo, plenos 

do eplicw. 

conigtlo prinerlial existSneij 	i~gg. pylicacRp 

que, np& -rrevdos pelns nuterV_ndes competentes, servor de guia pa—

ra eplienggo do dinLeire publico; 

NSo existe nenhun plano de nplicaço, secundo nes inferuou o 

Dr. Joiip Pitnne:uy Anano. 



A ren.irtiçgo ilesconhece o montante das dívidas do (er7igo, 

na proga de P&'to 	c, em roloGgo oco PAP e PrIl. a cittAç7to 

idntica. 

AtraWls de EDIV,1., n reportiggo solicitou o r4ronnnclamento 

dos credores. Nttel  en Cure molorin, fireram.se presentes, mediante 

a cnt?era de enpedi nte declnrondo o montante da -dívida non jpe hou-

veste fUseriminaggo do mnterlal fornecido. 

Confrontando o montnnte apreJentado elcs credowes com 

registros da rep'.1rt4go, constoto-se tale ngo hg concordncin. 

Por gste motivo, deixnnos de reriztror,nente rrlotÉrie, o 

montnte dos COUpWCCUZOW CESUMMOS pele Chefio. 

Opinwos .1;2 sejn =ntituidn wlã corisso especial p.,,Irn 

proceder no 1ev-ntancnto completo dos dIvidos, nn Proon de Pôrto 

gra, onde fiue eonrrovadoe 

• n rclacigo do mnterinl adqulAdo; 

▪ quem autorizou n aquisisigo; 

. quem recebeu, o material; 

- onde foi. aplicado; 

- o legalidade da compra; 

. qual o verba que cobro a despesa. 

No entanto, n titulo de osclarecirento„ juntomos 3 esto 

usa relnçgo dos contas que foram opresentodns a repartição, ntenCew. 

do ao Chanarítento feitc pelo edital publicado na 1:pren4o. Cingindo - 

nos, entretanto, ao quo aela dissonou, para Auora de direito, no ca-

so de reconhecimento dÉsses antes, resolva legalmente o assunto. 



REFERENTE AOS 
=CICIOS DE 

th,r 
• 

12101'.0 DE POS3IVEIS  CI 

1963 

1962 

1961,62 

1961,6a 

1963 

1962 

1964 

Dia° -Lu OLIVEIRA é,,:. CIA. LTDA.; ; ;....• 	49.804,00 	1962 

EDUARDO 32 O 	-J3.295100 	1962 

FEERXGEM GERHARDT LTDA ;;; 	740,00 	1962 

U. tlijK2aW SlAdR4felitko,40 ********* twomti,414 	 21.427100 	1962 

IMPORTADORA 4...UTO OERAL 3/A..... 	 239.077-30 	1962963 

IMPORTADORa. 1;1; Efki.gIdA3 AWIC;)IsaanIii11.1 	380.370 30 	1962,63 e 64 

.a v :-.-z,- aLik S Li.ià.efi.  	412.608,0C 	1962,63 e 64 

MADEÃ2IF.A.PECOENSE 	101.580,00 	1962 
, 

M2CANICA BUTA....... * è *** 01. ..... 	4j7.76oloc 	1963 

CREME 5 

41.1111111.d.11••••••••ffis••••••••••••••••.........w....../111.1111/21~/". 

111130...T1INCIA 

CASA BAMEIRANTE 	  203.500100 

Cia. GERAL I 	ACESARIOS ..... ****** ** 214,n0l00 

CIÁ, FABIO BA3T03 	 122,025,30 

COMERCIAL DE PEÇAS E ACE133t5RIOS 	 666,109,40 

CGMERCIAL SILVA 	  . ** ...•• 279.00-J100 

COMERCIAL puToaE:s PEÇAS LTDA. ** ...... 2.322,890,00 

COMPANHIA RIO GRNDENE,2 DE ADUBOS *,.. 1,627.500,00 

mcp2mit uDA..• • • .• 	 . ******* 0**41091 5309153400 

MSSELà S/A 	 •41Petl4s 	  52".M8200  

MIWAN0J/A 	 =. A ....,.......... 45.637,00 

ODORICO MONTEIR) d/A 	 313,231,00 

ANT1NIO ZAGO 	 .*. 	  5c)„000;00 

wurwasu S/A ..... *44414, ii* 	411F ,p 	 495.600,00 

REMINGTON .. ... . ... .. • 	  

1962163 

1962 

1962 

1962 

1963 

1963 

RSTWICADORA DR4s MOTERBS AZENHA LTDA... 1.901.190100 1962,63 

TRAJiSPOR`.CADORA LTD1t . .   	.... 399,000,00 1962,63 e 64 

TRAiORMAC 3/A 	  1.368.950,00 1963 

UNIDOS — MICULOS E MAQUINAS L!DA 	 200460,00 

VARIG 	  1,667.491,80 

TRANSPORTA 15,155460,60 

1963,614 

1962,63 e 64 



, Ofb 

continuação 

15.155.80;6o 

VULCANUAD ()Itã A:WRICANit 

 

537.18?,00 

7.000,00 

 

LUUROLJURALIO LIMAI 	  
4.10*,,fi ora.,  • 0.01.0~•~1111b* 

15.700.04z,6 

A reluejRo supra, fjo  et:c  xe a 	i9 ttal 

doJ crequsw estásujeita a cow:lemação da prpria repartição atraves de 

exame que 'ist a sendo procedid,3. Por outro lado, cumau• alertar que existem 

outras fira s credoras, que ainda no apresentaram o montante do que tem 

receber do S.F.P.A. 

ellamamos a atençgo ainda, que com a 141 de10 

da ng 9, o Ministerio da agrieultura sofreu p4'orund4s moâlricaçoes na sua 

estrutura. Besta, citar o caso desta repartição qutl tomou nova denomiraçgo 

ou seja: Serviço FeaJral de Promo0To Agronecuaria que anteriormente, ela% 

va-se Irsp,3tor1a Pegional de ?mento Agrícola. 

ixiste, por eJnaejd.ute, fornecimentos fetoa 

a antiga 	 bem como ao 5.F.P.A. que na realidade j uma liníca e muil2 

ma reparti, mas, para o menos esclarecido pode suscitar dilvidas, ou si 

se trata dt repartiçgo diferente. 



RECURSOO DO 

FIT-730 	 ) 

O'Serviço de Pr3mo4o agropecurabla recebeu do lundu Vederal 

gropecufArio, soba responsabilidade de aplica4o de Or. Joao Pitn 

guy Abane em 1963, conforme extrato de conta corrente fornecido p, 

lo Banco do :wasil 3...,?33.420.308,50 ( uITW)1a 1:1 Tg.3 1ILi15:3 

QUIIIIROCTOS 5 

 

7IJD5 ilL TRSZW;10S 5 uITO CRUZE 	E CINCU5'iTa C-14ã 

T.akru$ ) como segue. 

IZef.1 -24/10,63 

2 W12/63 

3 W31/63 

4 - 1/11163 

5 -26/11/63 

6 5/12163 

7 .10/12/63  

crelidito 

5.400.00000 

10.uu0.000 00 

1.595.832,50 

.908.750,00 

ti00.000,o0 

?9•115.726960 

10.000.000,00  

Aplicado 	 041de 

5400.000,00 

101,000.000,00 

166.666,50 
	

4e9.16600 

908.750100 
	

o. 

400.00(,,00 (recolhido) - 

9.373.000,',o 	19.742.7R6,00 

10.000.000,00 

, •• e 	* 	I 

Dste montante, crase., no janco de ,1-Áiksi1 	canforl-le 

trato de cønt, anexo, em data de 904/64 um saldo de v 31.16749200 
( TI. E U1 	 E al7;3s'a4 A .-4.211: 91L, :::,,71,1000N:COU 

:1,0Vná E J,1.3 CRUZEIROS ), 

Jeduzindo aste saldo, do viantante recebido,teremos; 

Recebido 
	

83.420,30815o 

Saldo 	. 31.167494W 

a ser COfflpr9Vade.4! 	52.252,816,5O 

0DS conprc vntes que nos foram apresentados constatanos 



a 	

ASQ  •1  1 ri • tf.q I R. 

1) Recibo de 9.373.000,00 ( NOVE 1iILH3ES TREZENTOS E SETEII 

E Te3 MIL CRUZEI OS ) da firma AGRAM° SsAs  . forneci 

mento de maquia ria agrIcala, sem atestado de recebimento 

do material, 

2) Recibo de _2166,666,5o ( CENTO i SESUNTA, E SEIS 'AIL 3E4. 

UNTOS E SESSENTA E 3E13 CRUUIROU CINCOGIT4a CENTVOS). 

da V,ár,IG fornecimento de passagens Áreas sem atestado de 

• que o serviço fel executado em preveite da repartiço. 

3) Prestação de contas neRative de _w 400.000,00 ( CgITROCSN- * 

TOS MIL ClUZWIROS) suprimento nZe aplicado em vista de -

nunca ter che:ado a repartiç:o a destinaç:o da verba. 

4) Prestaeao de contas de ,„ê10,0004"0,00 - 131  via 

Documento no 1 
	

em ordem 

Documento no 2 • em ordem 

Documento era 3 . erti ordem s/coláta de preços 

Jocumento O 4 . em ordem exceto quanto ao preço do 111,92 
dipsel que nos chamou a atençao, em virtude de seu fornecimento - 

ter sido feito ao nesmo preço da gasolina (documento no 3),auando - 

sabidanente, seu preço foi sempre inferior ao da gasulina, em riais 
R 

ou menos 25%. 

Outrossim, sua aquisiçao, assim Como a da dasolina, foi sem. 

coláta de prcon. 

Documento no 5 	em ordem 

eocumento ne 6 	em ordem 

Documente nº 7 • em ordem exc(1;to quanto ao atestado,no 

verso do documento e passado por ANA  trai M,ARTL:iS, em (!ue diz " o 

material constante no presente recibo, foi adquirido etc. " quando. 

pelo documento em apaço n:o houve nenhuma aquislç:o de material e, 

sim execuç:o de serviços, - 

Documento no 8 . em ordem 



5) Prostinao de euntas „,26,908.793,00 112  Via 

Processo imcomplgtok pais, consta do mesno Unicamente como 

comprovação urna (Apta de recibo de -ái26.908.750,00 ( VINTE E SEU. 

MILH3ES NOVECENTOS E OITO MIL, SETECENTOS 5 CINCOE2Ta CHUWIROOpm 

sacio pela firma i'llMailIZ4D011a aGRICOLa LTaa. Faltam as demais pgças, 

entre elast Consulta de preços, mapasItermos de julgamento, etc. 

6) Prestarão de contas 5.400.0004.00 

No exame da Prestação de Contas encontramos o atestado de ng 

cebimento da mercadoria, pelo encarregado do úlmoxarifade, Sr. eus-

t5dio Togo Brasil, proveniente de Osvaldo Bina 

Parece-nos, 16glee, que a semente deveria ser entregue a Co. 

operativa :,gr ria de 1.1copari, pelo encarregado do Almozarirado, no 

entanto a Cooperativa recebeu a semente diretamente de Osvaldo Bine 

Estranhamos, por outro lado, • atestado passado, por Dulphe-

Pinheiro Muchdo rilho e Pedro Paulo de Medeiros, engenheiros agrg. 

noulos, no exame das sementes de arroz, em data de 5/11/63, data (Ra 

ta anterior ao enceramento da consulta de preços marcada para 	o 

dia (1/11/63, e, sLente, para as sementes de Osvaldo Ylns. 

Finalmente, do total recebido, deduzindo o que foi aplicado, 

terenes exatamente o saldo existente ne Banco do Jrasil S.d. em 

9/4/64. 


